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O Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 1613/2025-GP. Belém, 25 de março de 2025.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Francisco Daniel Brandão
Alcântara,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Sara Augusta Pereira de Oliveira Medeiros, titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial de Castanhal, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Cível e
Empresarial de Castanhal, no dia 28 de março do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1614/2025-GP. Belém, 25 de março de 2025.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Elaine Neves de Oliveira,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Daniel Bezerra Montenegro Girão, titular da 1ª Vara Criminal de Castanhal,
para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara do Juizado Especial Cível e Criminal de
Castanhal, no período de 7 de abril a 6 de maio do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1615/2025-GP. Belém, 25 de março de 2025.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Rafaela de Jesus
Mendes Morais,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Haroldo Silva da Fonseca, titular da Vara Agrária de Redenção, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara Agrária de Castanhal e Juizado Especial Criminal do
Meio Ambiente, nos períodos de 7 a 11 e de 14 a 16 de abril do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1616/2025-GP. Belém, 25 de março de 2025.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Rodrigo Silveira Avelar,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Charbel Abdon Haber Jeha, titular da 2ª Vara de Tailândia, para responder,
sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara de Tailândia, no período de 22 a 24 de abril do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1618/2025-GP. Belém, 25 de março de 2025.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Cornélio José Holanda,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Cynthia Beatriz Zanlochi Vieira, titular da Comarca de Bonito, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Ourém, no período de 7 a 26 de abril do ano
de 2025.

 
PORTARIA Nº 1619/2025-GP. Belém, 25 de março de 2025.

 
Considerando o gozo de férias e de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Omar José de
Miranda Cherpinsk,

 

PRESIDÊNCIA
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DESIGNAR o Juiz de Direito Ênio Maia Saraiva, titular da Comarca de Peixe-boi, para responder, sem
prejuízo de sua jurisdição, pela Comarca de Nova Timboteua, nos períodos de 14 a 16 de abril e de 22 de
abril a 11 de maio do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1620/2025-GP. Belém, 25 de março de 2025.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Alan Rodrigo Campos
Meireles,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Júlio Cézar Fortaleza de Lima, titular da Vara Criminal de Capanema, para
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara de Cível e Empresarial de Capanema, no período
de 28 a 30 de abril do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1621/2025-GP. Belém, 25 de março de 2025.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Rubilene Silva Rosário,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Danielle de Cássia da Silveira Buhrnheim, titular da 2ª Vara da Infância e
Juventude da Capital, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara da Infância e
Juventude da Capital, no dia 25 de março do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1624/2025-GP. Belém, 25 de março de 2025.

 
Considerando o gozo de licença do Juiz de Direito Substituto Gustavo Porciuncula Damasceno de
Andrade,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito José Matias Santana Dias, titular da 2ª Vara de Cametá, para responder, sem
prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara de Cametá, no período de 25 a 27 de março do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1631/2025-GP. Belém, 25 de março de 2025.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-REQ-2025/02036,

 
EXONERAR o servidor HELDER JAYME DA LUZ FERREIRA, matrícula nº 214647, do Cargo em
Comissão de Chefe da Unidade Local de Arrecadação - FRJ Ipixuna do Pará, REF-CJI, junto à Secretaria
de Planejamento, Coordenação e Finanças, a contar de 20/03/2025.

 
PORTARIA Nº 1632/2025-GP. Belém, 25 de março de 2025.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Wagner Soares da Costa,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito André Monteiro Gomes, titular da Vara do Juizado Especial Criminal de
Ananindeua, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara Criminal de Marituba, 1ª Vara Cível
e Empresarial de Marituba e Direção do Fórum, nos dias 27 e 28 de março do ano de 2025.

 
PORTARIA Nº 1635/2025-GP. Belém, 25 de março de 2025.

 
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2025/16951,

 
EXONERAR, a pedido, o bacharel ADRIANO MIRANDA SOARES, matrícula nº 214035, do cargo em
comissão de Assessor de Juiz, REF-CJS-2, junto ao Gabinete do Juízo da Vara Única da Comarca de
Uruará, a contar de 25/03/2025.
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PROCESSO N.º 0003246-74.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS

 
REQUERIDO: ÓBIDOS - CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DO DISTRITO DE FLEXAL - CNS 65748 -
TJPA

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA – SERVENTIA EXTRAJUDICIAL – EXPEDIÇÃO DE SEGUNDA VIA DE
CERTIDÃO DE NASCIMENTO – CUMPRIMENTO DA SOLICITAÇÃO – ENVIO POR MEIO ELETRÔNICO
– JUSTIFICATIVA DA DEMORA – DISTÂNCIA GEOGRÁFICA E CUSTOS OPERACIONAIS – AUSÊNCIA
DE PENDÊNCIAS – ARQUIVAMENTO DO FEITO. DECISÃO. Trata-se de Pedido de Providência
formulado pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, na pessoa do Excelentíssimo
Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Corregedor-Geral de Justiça do Estado do
Amazonas, referente à solicitação de expedição de 2ª via de certidão de nascimento em nome de
ANTÔNIA DA SILVA VIANA. Instado a manifestar-se, o oficial Sidnei Ramos Bentes, Tabelião/Registrador
Substituto do Cartório do Distrito Flexal, Comarca de Óbidos/PA, informou que, em cumprimento ao
Processo nº 0003246-74.2024.2.00.0814 e ao Ofício nº 4008/2023-STCERT-CGJ, a certidão de
nascimento de Antônia da Silva Viana foi expedida e enviada via e-mail, acompanhada do comprovante de
taxa registrada. Esclareceu que a demora na conclusão do pedido decorreu da necessidade de
deslocamento de 30 km para a agência de correios mais próxima, localizada na cidade de Curuá/PA, bem
como dos  cus tos  de  f r e te / t r anspo r te ,  que  são  a rcados  pe los  so l i c i t an tes .  É  O
RELATÓRIO. DECIDO. Analisando atentamente ao pleito do requerente, observo que a solicitação de
expedição da segunda via da certidão de nascimento foi devidamente encaminhada ao requerente. O
cartório responsável, ao ser instado a se manifestar, prestou informações esclarecendo que a certidão foi
expedida e enviada por meio eletrônico, acompanhada do respectivo comprovante de taxa registrada,
justificando a demora pelo deslocamento necessário para a remessa via correios, considerando a
localização geográfica da serventia e os custos operacionais envolvidos. Diante do exposto, considerando
que a certidão solicitada já foi expedida e enviada ao requerente, e que não há pendências a serem
resolvidas, determino o arquivamento do presente pedido de providências, sem prejuízo de eventual
reabertura caso surjam novos elementos que justifiquem ulterior análise. À Secretaria, para os devidos
fins. Utilize-se cópia do presente como ofício. Dê-se ciência às partes. Dispensa-se a conclusão em mero
ato de ciência. Belém, PA, data registrada pelo sistema. Desembargadora ELVINA GEMAQUE TAVEIRA. 
Corregedora-Geral de Justiça do Pará

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000519-11.2025.2.00.0814

 
REQUERENTE: EDNA MARIA RODRIGUES CORDEIRO 
 

 
REQUERIDO: BELÉM - CARTÓRIO DE NOTAS/RCPN DO DISTRITO DE MOSQUEIRO - CNS 06.695-1
- TJPA

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. DISCORDÂNCIA QUANTO AOS
PROCEDIMENTOS DO CARTÓRIO. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS OU SUCITAÇÃO DE DÚVIDA.
AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE INFRAÇÃO DISCIPLINAR. ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO: (...) Sem delongas, verifico que no presente caso não se trata de negativa na prestação do

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
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serviço, mas sim, de inconformismo quanto às exigências realizadas pela serventia.

 
No que diz respeito a discordância sobre as notas devolutivas emitidas pelos cartorários, quando da
qualificação registral, é necessário registrar que a medida correta para se insurgir contra os referidos
documentos é o procedimento de suscitação de dúvida, conforme previsão da da Lei de Registros
Públicos - LRP e no Código de Normas do Pará - CN/PA: 

 
(LRP) Art. 198. Se houver exigência a ser satisfeita, ela será indicada pelo oficial por escrito, dentro do
prazo previsto no art. 188 desta Lei e de uma só vez, articuladamente, de forma clara e objetiva, com data,
identificação e assinatura do oficial ou preposto responsável, para que:   

 
(...)

 
VI - caso não se conforme ou não seja possível cumprir a exigência, o interessado requeira que o título e a
declaração de dúvida sejam remetidos ao juízo competente para dirimi-la.  

 
(LRP) Art. 296. Aplicam-se aos registros referidos no art. 1°, § 1º, incisos I, II e III, desta Lei, as
disposições relativas ao processo de dúvida no registro de imóveis. 

 
(CN/PA) Art. 224.  Não se conformando o interessado com a exigência ou não podendo satisfazê-la, será
o título ou documento, a seu requerimento e com a declaração de dúvida formulada pelo tabelião ou oficial
de registro, remetido ao juízo competente para dirimi-la, obedecendo-se ao seguinte:

 
Ante o exposto, tendo em vista que as providências possíveis de serem adotadas por este Órgão Censor
foram devidamente realizadas no curso do presente expediente e que o(a) requerido(a) apresentou os
esclarecimentos necessários sobre os fatos, compreendo que cabe a parte requerente comunicar-se a
Serventia em questão para cumprir as exigências apresentadas por meio de nota devolutiva pelo(a)
Cartorário(a), ou, caso discorde, para pleitear a Serventia a adoção do procedimento de suscitação
de dúvida registral previsto nos Art. 198, inc. VI c/c o Art. 296 da Lei de Registros Públicos – LRP e do
Art. 224 Código de Normas Extrajudiciais do Estado do Pará - CN/PA.

 
Não havendo questões disciplinares a serem apreciadas, determino o ARQUIVAMENTO do presente
expediente.

 
À Secretaria para os devidos fins. 

 
Encaminhe-se cópia dos autos a(o) requerente.

 
Utilize-se cópia do presente como ofício.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém, data registrada no sistema.

 
Desembargadora ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Corregedora-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0005769-76.2024.2.00.0000
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REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO (256)

 
[Morosidade no Julgamento do Processo]

 
REPRESENTANTE: GILBERTO PAIVA MENDONCA

 
REPRESENTADO: BELÉM - 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL - TJPA

 
REMETENTE: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA  

 
DECISÃO

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. IMPULSO PROCESSUAL. SATISFEITA A
PRETENSÃO JUNTO À CORREGEDORIA. ARQUIVAMENTO.       

 
Trata-se de representação por excesso de prazo formulada por Gilberto Paiva Mendonça, em desfavor
do Juízo de Direito da 4ª Vara Cível e Empresarial de Belém alegando morosidade no julgamento do
processo judicial nº 0834569.36.2019.8.14.0301 (ação de reestabelecimento de auxílio-doença
acidentário), conclusos para decisão desde 29/05/2024. 

 
Instada a manifestar-se, em cumprimento ao despacho de Id. 5654139, o Juízo de Direito da 4ª Vara
Cível e Empresarial de Belém informou o que segue (Id. 5688844):           

 
“Ciente. Informo que foi proferido despacho nos autos, conforme abaixo. 

 
Atte  

 
É o relatório. 

 
Decido. 

 
Analisando os fatos apresentados pelo requerente, observa-se que seu objetivo é o prosseguimento do
processo de nº 0834569.36.2019.8.14.0301, com o julgamento do feito. 

 
Da leitura das informações que integram estes autos, corroborada por consulta realizada ao sistema PJe
em 20/03/2025, apura-se que os autos do processo n.º 0834569.36.2019.8.14.0301, objetos dessa
representação, tiveram decisão proferida em 19/03/2025 (Id. 139022973). 

 
Desse modo, ante a inexistência de qualquer infração administrativa a ser apurada, assim como diante da
ausência de constatação de morosidade processual, impõe-se o ARQUIVAMENTO destes autos, com
fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, por não haver a princípio
qualquer outra medida a ser adotada por este Órgão Correcional.  

 
Dê-se ciência às partes. 

 
Sirva a presente decisão como ofício. 

 
À Secretaria, para as providências necessárias.  

 
Belém (PA), data registrada no sistema.  

 
Desembargadora ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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Corregedora-Geral de Justiça do Pará

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 0001489.11.2025.2.00.0814

 
REQUERENTE: WERVENTON DOUGLAS RODRIGUES ANDRADE

 
 EMENTA: MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM SER DESIGNADO INTERINO – NÃO OBSERVÂNCIA
D O S  A R T I G O S  6 6  E  S E G U I N T E S  D O  P R O V I M E N T O  N º  1 4 9 / 2 0 2 3 / C N J  –
 ARQUIVAMENTO. DECISÃO. O presente pedido foi autuado em face do e-mail encaminhado pelo Sr.
Werventon Douglas Rodrigues Andrade,  manifestando interesse em ser oficial de registro interino do
Cartório de Marapanim, informando que não é cartorário e enviando seus documentos de pessoa física. É
o suscinto relatório. DECIDO. A designação de interino está regulamentada no Provimento nº
149/2023/CNJ – Código Nacional de Normas,  nos artigos 66 e seguintes, é deverá recair sobre o
substituto mais antigo do cartório ou um Oficial Titular de outro cartório. Assim sendo,  este pedido não
pode prosperar, em razão do Requerente não preencher os requisitos exigidos no Código Nacional de
Normas/CNJ, para ser designado interino. Dê-se conhecimento ao Requerente. Após arquive-se. À
Divisão Extrajudicial para os devidos fins. Utilize-se cópia do presente como ofício. Belém, data registrada
no sistema. Desembargadora  ELVINA GEMAQUE TAVEIRA. Corregedora Geral de Justiça do Estado
do Pará

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0004904-36.2024.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199)

 
[Fiscalização]

 
REQUERENTE: BELÉM - OUVIDORIA JUDICIÁRIA - TJPA

 
INTERESSADO: LILIANA BARBOSA SEABRA  

 
REQUERIDO: BELÉM - 4ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL - TJPA

 
DECISÃO

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. MOROSIDADE PROCESSUAL. INFORMAÇÕES
PRESTADAS. SATISFEITA A PRETENSÃO JUNTO À CORREGEDORIA. RECOMENDAÇÃO.
ARQUIVAMENTO.                                    

 
Trata-se de Pedido de Providências formulado pela Ouvidoria Judiciária do TJPA solicitando intermediação
desta Corregedoria de Justiça junto ao Juízo de Direito da 4ª Vara Cível e Empresarial de Belém/PA,
acerca da ausência de esclarecimentos quanto à morosidade processual nos autos nº
 00857782.32.2023.8.14.0301, reclamada pela Sra. Liliana Barbosa Seabra. 

 
A requerente informa que não obteve resposta resolutiva acerca da morosidade detectada nos autos em
epígrafe, solicitada ao Juízo requerido em 18/10/2024 e reiterada em 07/11/2024. 
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Instado a manifestar-se, após o cumprimento do despacho de Id. 5654375, o Juízo requerido apresentou
manifestação em ID 5689710 nos seguintes termos: 

 
“Ciente. Informo que foi proferido despacho no processo, estando com prazo para as partes tomarem
ciência. 

 
Atte  

 
É o breve relatório.  

 
Decido.  

 
Analisando os fatos apresentados pela Ouvidoria requerente, observa-se que seu objetivo é a obtenção de
manifestação por parte do Juízo requerido acerca da morosidade reclamada. 

 
Consoante às informações prestadas pelo Juízo requerido, corroborada por consulta realizada em
21/03/2025 diretamente ao sistema PJE, verificou-se que a morosidade reclamada não mais subsiste, uma
vez que nos autos de nº 00857782.32.2023.8.14.0301 foi proferida decisão (Id. 138879496) em
14/03/2025. 

 
Ademais, diante da constatação de ausência de respostas à requerente, RECOMENDO ao Juízo
requerido que preste as devidas informações à Ouvidoria Judiciária, sempre que for solicitado, evitando
situações semelhantes, bem como continue a priorizar o andamento do processo em questão, objetivando
célere e efetiva prestação jurisdicional, fim maior deste Poder. 

 
A par de tais considerações e não restando configurada a ocorrência de qualquer das hipóteses que
possibilitem a intervenção desta Corregedoria-Geral de Justiça, DETERMINO o ARQUIVAMENTO dos
presentes autos de representação por excesso de prazo, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135
do Conselho Nacional de Justiça. 

 
Dê-se ciência às partes. 

 
Sirva a presente decisão como ofício. 

 
À Secretaria para as providências necessárias. 

 
Belém (PA), data da assinatura eletrônica.  

 
Desembargadora ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Corregedora-Geral de Justiça do Pará

 
 

 
 
 
 
PJECOR Nº 0001042-23.2025.2.00.0814

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199)

 
[Ato Normativo]

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8044/2025 - Quarta-feira, 26 de Março de 2025
11



REQUERENTE: GABRIELA RIBEIRO DA SILVA

 
REQUERIDO: SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA - VARA ÚNICA - TJPA

 
DESPACHO

 
Trata-se de Pedido de Providências formulado por Elias Ferro reclamando acerca da condução dos autos
processuais nºs  0004484.54.2016.8.14.0124 e 0800215.55.2024.8.14.0124, bem como alega delonga na
análise dos Embargos de Declaração opostos nos autos nº 0801297.24.2024.8.14.0124. 

 
Instado a manifestar-se, a Magistrada Elaine Gomes Nunes de Lima informou o que segue (Id.
5636037): 

 
“(...) 

 
Quanto ao Processo nº 0801297-24.2024.8.14.0124, trata-se de ação probatória autônoma, distribuída em
26 de setembro de 2024, na qual a parte autora busca a produção antecipada de provas relacionadas à
declaração no atestado de óbito de Eugênio Ribeiro de Santana, que informou a inexistência de filhos ou
bens a inventariar. A autora sustenta que essa informação pode impactar sua pretensão de
reconhecimento de paternidade e seus eventuais direitos sucessórios. 

 
Em 03 de dezembro de 2024, foi determinada a suspensão do feito, considerando a existência de ação
conexa de investigação de paternidade (Processo nº 0004484-54.2016.8.14.0124), na qual já havia sido
proferida sentença de improcedência, com base no exame de DNA. Além disso, a ação de petição de
herança (Processo nº 0800215-55.2024.8.14.0124) também se encontra suspensa, aguardando o
julgamento do recurso interposto. A medida visa a evitar decisões conflitantes e garantir a segurança
jurídica. 

 
Em 05 de dezembro de 2024, a autora opôs embargos de declaração, alegando que a suspensão
compromete a finalidade da ação e que a produção probatória independe da estabilização da sentença da
ação principal. Além disso, reiterou que o falecido teria deixado bens não declarados, reforçando a
necessidade de continuidade da produção de provas. Atualmente, o processo aguarda a manifestação dos
embargados para posterior deliberação pelo juízo. 

 
(...)”.  

 
Ciente das informações prestadas pelo Juízo requerido, DETERMINO o SOBRESTAMENTO destes autos
pelo prazo de 15 (quinze) dias e o seu acautelamento na Secretaria deste Órgão Correcional.  

 
Findo o referido prazo, solicite-se que o Juízo de Direito da Vara Única de São Domingos do
Araguaia/PA dê ciência, a esta Corregedoria – Geral de Justiça, acerca da tramitação atualizada do
processo nº 0801297.24.2024.8.14.0124, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como noticie tão logo seja
finalizado o feito em questão. 

 
Dê-se ciência ao Juízo requerido. 

 
Utilize-se o presente como ofício.  

 
À Secretaria para os devidos fins.  

 
Belém (PA), data da assinatura eletrônica.  

 
Desembargadora ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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Corregedora-Geral de Justiça do Pará

 
 

 
 
 
 
0004059-04.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: TJTO - TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTOS DE TÍTULOS, REGISTRO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS - GUARAI - TO

 
REQUERIDO: REDENÇÃO - CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DO MUNICÍPIO DE CUMARU DO NORTE -
CNS 139766 - TJPA

 
DESPACHO. Trata-se de Pedido de Providências instaurado a partir de comunicação encaminhada pelo
Cartório Paulino Bertoldo (Tabelionato e Registro de Imóveis de Guaraí/TO), noticiando supostos indícios
de fraude na certidão de escritura pública de compra e venda lavrada no Livro 003, fls. 122vº, em
20/02/2018, do Cartório do Único Ofício de Cumaru do Norte/PA. Constata-se que a Serventia de
Tocantins encaminhou ofício tanto para esta Corregedoria-Geral de Justiça quanto para a Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Tocantins (CGJ/TJTO), tratando do mesmo fato. A CGJ/TJTO, ao receber a
comunicação, instruiu-o e encaminhou-o a esta Corregedoria, sendo o expediente regularmente autuado
como PP 0004034-88.2024.2.00.0814. Já nesta Corregedoria, o ofício da serventia gerou o presente
expediente. Considerando a existência de expediente idêntico (PP 0004034-88.2024.2.00.0814), sobre os
mesmos fatos, tramitando em duplicidade, torna-se desnecessária a tramitação simultânea de dois
expedientes administrativos com idêntico objeto. Assim, determino o arquivamento destes autos. À
Secretaria para os devidos fins. Encaminhe-se cópia dos autos ao requerente. Servirá a cópia do presente
despacho como mandado/ofício. Belém (PA), data da assinatura eletrônica. Desembargadora ELVINA
GEMAQUE TAVEIRA. Corregedora-Geral de Justiça do Pará.

 
 

 
 
 
 
Processo n. 0004890-52.2024.2.00.0814

 
DECISÃO. Trata-se de consulta formulada por Talita Augusta Monteiro Guimarães, Oficiala Substituta do
Cartório do Único Ofício de Alenquer, ao Juiz de Registros Públicos da Comarca de Alenquer, acerca de
restaurações realizadas pela Oficial Substituta anterior, que apresentava o entendimento que o número do
termo seria o de origem do registro de nascimento, porém com ano de registro corrente. Ao final, requereu
orientação em como proceder com essas restaurações e a sua viabilidade para o envio ao SIRC. Relato
sucinto. Decido. Analisando a documentação acostada aos presentes autos, observa-se que a presente
consulta foi remetida por equívoco a este Órgão Censor, eis que na inicial é possível verificar que esta foi
endereçada ao Juiz de Registros Públicos da Comarca de Alenquer. Desse modo, deve a consulta ser
submetida à apreciação do Juiz Corregedor Permanente, a fim de que decida como de direito. Ante o
exposto, determino que seja extraída cópia integral dos autos a ser remetida ao Juiz de Registros Públicos
da Comarca de Alenquer para que adote as providências cabíveis, providenciando-se, posteriormente, o
arquivamento dos autos junto a esta Corregedoria Geral de Justiça. Ciência à requerente. Belém, data
registrada no sistema. Desembargadora ELVINA GEMAQUE TAVEIRA. Corregedora-Geral de Justiça
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PROCESSO Nº 0005237-85.2024.2.00.0814

 
REQUERENTE: CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

 
DECISÃO: (...) Analisando os presentes autos, observo que, ao contrário do que fora alegado pela
requerente, não há qualquer equívoco a ser sanado por esta Corregedoria Geral de Justiça no que
concerne ao despacho de ID 5430142 proferido pelo então Corregedor Geral de Justiça nos autos do
Processo nº 0001278-43.2023.2.00.0814.

 
Isto porque o referido processo, que inclusive já se encontra arquivado, tratava das ações implementadas
por esta Corregedoria Geral de Justiça no que concerne aos Grupos de Governança Fundiária – Rural e
Urbana no âmbito do projeto “Regularizar Pará”, instituído por meio da Portaria nº 116/2023, com o
objetivo de fortalecer a governança fundiária urbana e rural do Estado do Pará, em conformidade com o
Provimento CNJ nº 144/2023.

 
Assim, diversos temas foram tratados no âmbito do referido procedimento, dentre eles a questão atinente
a MINUTA da Nota Técnica nº 3601, elaborada pelo INCRA nacional, bem como o Acordo de Cooperação
Técnica nº 025/2023, que, indubitavelmente, tratam-se de questões distintas.

 
Da leitura do despacho de ID 5430142, proferido pelo então Corregedor Geral de Justiça nos autos do
Processo nº 0001278-43.2023.2.00.0814, observa-se que ali foram tratados de dois itens distintos, quais
sejam: DA MANIFESTAÇÃO QUANTO À NOTA TÉCNICA Nº 3601 e DA MANIFESTAÇÃO DO 3º OFÍCIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM, de modo que, no primeiro, relacionado ao INCRA, o então
Corregedor Geral de Justiça determinou que a Secretaria encaminhasse a resposta à Corregedoria
Nacional de Justiça, em atenção ao solicitado no ID 5423604, com cópia do Provimento nº 01/2025 – CGJ,
ao passo que, no segundo, relacionado ao Acordo de Cooperação Técnica nº 025/2023, ordenou que
fosse encaminhada a documentação pertinente à Coordenadoria de Contratos e Convênios, a fim de que
fosse dado regular andamento a tramitação do procedimento referente à prorrogação do Acordo de
Cooperação Técnica.

 
Portanto, não se justifica a alegada surpresa da requerente com relação ao despacho proferido pelo então
Corregedor Geral de Justiça, o qual, apenas e tão somente se limitou a dar o impulso devido ao processo
que, à época, tratava das ações implementadas por esta Corregedoria Geral de Justiça no que concerne
aos Grupos de Governança Fundiária – Rural e Urbana no âmbito do projeto “Regularizar Pará”, instituído
por meio da Portaria nº 116/2023, com o objetivo de fortalecer a governança fundiária urbana e rural do
Estado do Pará, em conformidade com o Provimento CNJ nº 144/2023.

 
Desse modo, inexistindo razões para o acolhimento do pedido formulado pela requerente, indefiro nos
termos da fundamentação.

 
Ciência à requerente. Após, arquive-se.

 
Belém, data registrada no sistema.

 
Desembargadora Elvina Gemaque Taveira

 
Corregedora Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0005104.43.2024.2.00.0814
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REQUERENTE: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
REQUERIDA:  TAYLA KARINE VEIGA GUILHON – EX-RESPONSÁVEL INTERINA DO CARTÓRIO DO
2º OFÍCIO DE CACHOEIRA DO ARARI – CNS 67793

 
EMENTA. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL VAGA. ANÁLISE DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECEITAS E DESPESAS. OBRIGAÇÃO IMPOSTA PELO ART.  36, §§ 5
E 6º DO CÓDIGO DE NORMAS E ITEM 2.8 DO PROVIMENTO CONJUNTO Nº 05/2018/CJRMB/CJCI.
INCONSISTÊNCIAS ADIMPLIDAS. RELATÓRIO APROVADO. ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO: (...) A obrigatoriedade de o Responsável interino justificar a realização de despesas e dos
contratos firmados coincide com o início do exercício da Serventia, sob pena, inclusive, de glosas dos
valores, nos termos do art. 36 do Código de Normas, in verbis:

 
“Art. 36. A situação do responsável por delegação vaga, ainda que interina e precária, e sempre em
confiança com o Poder Judiciário delegante, será preservada até a sua efetiva assunção pelo novo
delegado, que tenha sido aprovado no concurso público de provas e títulos, promovido na forma da
disposição constitucional que rege a matéria.

 
...

 
§ 5º Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas relativos ao mês da posse do interino,
devem ser acompanhados dos contratos e /ou outros documentos vinculados às despesas listadas no art.
8º do Provimento nº 045/2015 do Conselho Nacional de Justiça em vigor no último mês de
responsabilidade do cartorário que lhe antecedeu, de forma a comprovar o atendimento da proibição de
contratar novos prepostos, aumentar salários dos prepostos já existentes na unidade, ou contratar novas
locações de bens móveis ou imóveis, de equipamentos ou de serviços, que possam onerar a renda da
unidade vaga de modo continuado, sem a prévia autorização do Tribunal a que estiver afeta à unidade do
serviço.

 
§ 6º O atraso na apresentação dos documentos comprobatórios das despesas efetuadas pela serventia
vaga autoriza a Coordenadoria Geral de Arrecadação a efetuar a glosa dos valores das despesas não
comprovadas, devendo considerar como despesa presumida mensal da Serventia o percentual de 20%
(vinte por cento) sobre a renda apurada mensal até o valor de 1/12 sobre os limites anuais dos descontos
simplificados estabelecidos pela Receita Federal do Brasil para o Imposto de Renda das Pessoas Físicas,
gerando, se for o caso, o boleto de cobrança respectivo”.

 
A partir do primeiro mês da entrada em exercício, o Responsável Interino passa a ter a obrigação mensal
de apresenta a prestação de contas das receitas e despesas, em regime de caixa (1 a 30 de cada mês),
nos termos do item 2.8 do Provimento Conjunto nº 005/2019/CJRMB/CJCI, que trata do Manual do
Responsável Interino, cujo prazo é até todo dia 10 do mês subsequente, nestes termos:

 
“2.8 PRAZO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ESPECÍFICAS DOS INTERINOS

 
Cumpre aos interinos apresentar o balanço mensal de receitas e despesas, bem como os documentos
comprobatório das despesas nele lançadas, até o dia 10 do mês subsequente, conforme previsto no
Código de Normas dos Serviços Notariais e Registrais”. (grifei) 

 
Esta obrigação legal decorre do fato de que, estando as Serventias Vagas, temporariamente (até que
providas) sob a gestão pública do Poder Judiciário, instituição competente para conceder a delegação, faz
necessário que o Gestor Interino nomeado, em relação de confiança, demonstre a total conformidade dos
gatos dos Cartórios com as finalidades dos serviços prestados.

 
Ademais, muito embora a arrecadação mensal de emolumentos das Serventia vagas não seja recurso
públicos nos termos da legislação civil e financeira, eis que se dirigem efetivamente para investimento na
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melhor qualidade dos serviços prestados, contudo, eventual produto excedente de receita líquida (receita,
após pagas todas as despesas), são revestidos para o Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário,
quando então passam a ser legalmente recursos públicos.

 
Uma vez apresenta a prestação de contas de receitas e despesas pela Serventias Vagas, deve ser
procedida a análise técnica de conformidade ou não, após ouvido o interessado, encaminhando relatório
final para apreciação do Corregedor Geral de Justiça, nos termos do art. 36, § 10 do Código de Normas.

 
Pois bem, procedida a análise das prestações de contas de receitas e despesas pala equipe técnica, foi
encaminhado relatório final, ID 5646455, com as observações conclusivas de conformidades e
inconformidades qualitativas e quantitativas, sendo que apenas o item Obrigações Trabalhistas e
Previdenciárias foi atendido com a ressalva, e permanecerá em acompanhamento nas prestações de
contas futuras, no Cartório do Único Ofício da Comarca de Cachoeira do Arari .

 
Dessa feita, aprovo o presente relatório final de análise de prestação de contas receitas e despesas e,
considerando o cumprimento das recomendações emitidas, bem como que o Cartório foi extinto pelo art.
2º, XXV, “a” da Lei nº 10.538/24, determino o arquivamento dos presentes autos.

 
À Divisão Extrajudicial para os devidos fins.

 
Utilize-se cópia do presente como ofício.

 
Belém, data registrada no sistema.

 
Desembargadora  ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Corregedora Geral de Justiça do Estado do Pará
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Faço público a quem interessar possa que, para a 4ª Sessão Ordinária da Seção de Direito Privado –
PRESENCIAL, a realizar-se no dia 03 de ABRIL de 2025, às 09h30, foi pautado pelo Exmo. Sr. Des. 
RICARDO FERREIRA NUNES, Presidente da Seção, o seguintes feito para julgamento:

 
Processos Pautados

 
Ordem: 01 Processo : 0803749-64.2019.8.14.0000: AÇÃO RESCISÓRIA

 
Órgão Julgador : Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
POLO ATIVO AUTOR : FIT 10 SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

 
ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA - (OAB PA21313-A)

 
ADVOGADO : RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA - (OAB RJ107861-A)

 
ADVOGADO : LUIZ RINALDO ZAMPONI FILHO - (OAB PA5770-A)

 
AUTOR : CONSTRUTORA TENDA S/A

 
ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO AMAZONAS COTTA - (OAB PA21313-A)

 
ADVOGADO : RODRIGO MATTAR COSTA ALVES DA SILVA - (OAB RJ107861-A)

 
ADVOGADO : LUIZ RINALDO ZAMPONI FILHO - (OAB PA5770-A)

 
POLO PASSIVO REU : LUIZ ROGERIO DA SILVA FERNANDES

 
ADVOGADO : ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
ADVOGADO : ROMULO RAPOSO SILVA - (OAB PA14423-A)

 
REU : MARIA LIDUINA BEZERRA FERNANDES

 
ADVOGADO : ANDRE BECKMANN DE CASTRO MENEZES - (OAB PA10367-A)

 
ADVOGADO : ROMULO RAPOSO SILVA - (OAB PA14423-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Relator(a) : MARGUI GASPAR BITTENCOURT

SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
Faço público a quem interessar possa que, para a Sessão Ordinária da Seção de Direito Privado - PJE-
PLENÁRIO VIRTUAL, com início no dia 03 de Abril de 2025, a partir das 14 h, com encerramento dia
10.04.2025, foi pautado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Ferreira Nunes, Presidente da Seção, os seguintes
feitos para julgamento:

 
Processos Pautados

 
Ordem : 01 Processo : 0816946-13.2024.8.14.0000: RECLAMAÇÃO

 
Órgão Julgador : Desembargador JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
POLO ATIVO RECLAMANTE : IZADORA OCTAVIA FREDERICA AUGUSTA AVERTANO ROCHA

 
ADVOGADO  : PATRICK LIMA DE MATTOS - (OAB PA14400-A)

 
POLO PASSIVO RECLAMADO : 3ª TURMA RECURSAL PERMANENTE DOS JUIZADOS ESPECIAIS
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS TERCEIRO INTERESSADO

 
: CONDOMINIO DO EDIFICIO CELESTINO ROCHA

 
TERCEIRO INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Relator(a): JOSE TORQUATO ARAUJO DE ALENCAR
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
1ª Turma de Direito Público

 
Aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às 09h42min, havendo quórum legal,
cumprimento a todos e invocando a proteção de Deus Pai, Deus Filho e Deus Espirito Santo, a
Desembargadora Ezilda Mutran, Presidente da 1ª Turma de Direito Público, declarou aberta a 7ª Sessão
Ordinária na forma presencial, colocou para aprovação a ata e resenha da sessão anterior, no silêncio foi
aprovada, palavra facultada a Desembargadora desejou que Deus nos dê saúde, paz no coração para
conseguirmos a missão de cada dia e uma abençoada semana a todos e como não houvesse quem
quisesse fazer uso da palavra a Presidente passou ao ordenamento da pauta e ato contínuo deu início ao
julgamento dos feitos pautados a começar pelos pedidos de sustentação oral.

 
Processos Julgados

 
Ordem 003

 
Processo 0809132-92.2022.8.14.0040

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente T. D. A. F.

 
Requerido MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Terceiros K. D. S. C. e outros

 
Vencedor Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento nos
termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Ezilda
Mutran.

 
Turma Julgadora: ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 004

 
Processo 0813634-96.2024.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente MUNICÍPIO DE BELÉM

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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Requerido H. M. D. L. D. F. e outros (1)

 
Terceiros JORGE DE MENDONCA ROCHA

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento nos
termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Célia
Regina de Lima Pinheiro.

 
Turma Julgadora: ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS, CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO e
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Ordem 005

 
Processo 0029587-85.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente FUNDACAO SANTA CASA DE MISERICORDIA DO PARA e outros (1)

 
Advogado MARCELO AUGUSTUS VAZ LOBATO e outros

 
Requerido TUV RHEINLAND DUCTOR LTDA e outros (1)

 
Advogado MARCELO AUGUSTUS VAZ LOBATO

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece dos recursos para negar-lhes provimento,
nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Célia
Regina de Lima Pinheiro.

 
Turma Julgadora: ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS, CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO e
EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Ordem 006

 
Processo 0035331-32.2012.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente ESTADO DO PARÁ

 
Requerido EULENILSE MARIA DE SOUZA DA SILVA

 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8044/2025 - Quarta-feira, 26 de Março de 2025
20



Advogado GEORGES AUGUSTO CORREA DA SILVA e outros

 
Terceiros MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA e outros

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, rejeita a preliminar de ilegitimidade passiva e, no
mérito, conhece do recurso para negar-lhe provimento nos termos do voto da Eminente Relatora. O
julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Célia Regina de Lima Pinheiro.

 
Turma Julgadora: ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS, EZILDA PASTANA MUTRAN e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 007

 
Processo 0802167-91.2022.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente MUNICÍPIO DE BELÉM

 
Requerido ALDECI CARVALHO DE MIRANDA

 
Advogado MIGUEL KARTON CAMBRAIA DOS SANTOS

 
Terceiros MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Célia
Regina de Lima Pinheiro.

 
Turma julgadora: ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS, EZILDA PASTANA MUTRAN e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 008

 
Processo 0832287-59.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente ESTADO DO PARA e outros (1)

 
Requerido VANDER PRADO MACHADO

 
Advogado SHIRLANE DE SOUZA SARAIVA e outros
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Terceiros MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA e outros

 
Vencedor Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento nos
termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Ezilda
Mutran.

 
Turma Julgadora: ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 009

 
Processo 0801045-38.2017.8.14.0133

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente ESTADO DO PARÁ

 
Requerido ADAMILSON LIMA SILVA

 
Advogado ARTHUR DIAS DE ARRUDA

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar-lhe parcial
provimento nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Ezilda Mutran.

 
Turma Julgadora: ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 010

 
Processo 0800093-20.2024.8.14.0002

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente JOSE REINALDO DA SILVA BATISTA

 
Advogado ARCY FRANCA TRINDADE e outros

 
Requerido MUNICIPIO DE AFUA

 
Advogado IDELFONSO PANTOJA DA SILVA JUNIOR
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Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento nos
termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Ezilda
Mutran.

 
Turma Julgadora: ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 011

 
Processo 0004770-78.2019.8.14.0107

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente LORENA DA COSTA LISBOA e outros (2)

 
Advogado ANTONIO JEFFERSON SOUSA SOBRAL

 
Requerido INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ - IASEP e outros
(2)

 
Advogado ANTONIO JEFFERSON SOUSA SOBRAL

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece dos recursos para dar parcial provimento
ao apelo do Estado do Pará e negar provimento ao apelo de Lorena Lisboa, nos termos do voto da
Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Ezilda Mutran.

 
Turma Julgadora: ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 014

 
Processo 0804140-43.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Órgão julgador Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Requerente ESTADO DO PARÁ

 
Requerido HUGO LEONARDO BARROS DE SOUZA

 
Advogado ANTONIO VITOR CARDOSO TOURAO PANTOJA e outros
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Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ e outros

 
Vencedor Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para negar-lhe provimento nos
termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Ezilda
Mutran.

 
Turma Julgadora: ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS, EZILDA PASTANA MUTRAN e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 015

 
Processo 0812242-68.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Requerente PEDRO PAULO SOARES ROSA

 
Advogado ISABELA SANTANA DA SILVA e outros

 
Requerido ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece dos embargos de declaração do Estado
do Pará para dar provimento e negar dos embargos de declaração de Pedro Paulo Rosa, nos termos do
voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Ezilda Mutran.

 
Turma Julgadora: ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS,CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 016

 
Processo 0011031-35.2014.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Requerente ESTADO DO PARÁ

 
Requerido GM GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA CHEVROLET

 
Advogado MARCELO PELEGRINI BARBOSA e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA
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Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso de apelação para negar-lhe
provimento e, de ofício, conhece da remessa necessária para confirmar a sentença, nos termos do voto da
Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma Desembargadora Ezilda Mutran.

 
Turma Julgadora: ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS,CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 019

 
Processo 0006129-59.2019.8.14.0076

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente ESTADO DO PARÁ

 
Requerido MARIA DA CONCEICAO LOBATO RODRIGUES e outros (5)

 
Advogado WELLINGTON FARIAS MACHADO

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar-lhe parcial
provimento nos termos do voto da Eminente Relatora. O julgamento foi presidido pela Exma
Desembargadora Ezilda Mutran.

 
Turma Julgadora : ALVARO JOSE NORAT DE VASCONCELOS, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
e ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Ordem 020

 
Processo 0010058-67.2016.8.14.0024

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente ELZA GOMES MENDES e outros (2)

 
Advogado OZEIAS JUVENCIO DOS SANTOS

 
Requerido VALDIR JOAO SIMON e outros (3)

 
Advogado SUZY STEPHAN AMORIM DE SOUZA e outros

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ e outros

 
Vencedor Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
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Decisão: A Turma Julgadora, à unanimidade de votos, conhece do recurso para dar-lhe provimento nos
termos do voto da Eminente Relatora. A Desembargadora convergiu ao voto da Relatora. O julgamento foi
presidido pela Exma Desembargadora Ezilda Mutran.

 
Turma Julgadora : CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA e
ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Processo Retirado de Julgamento a pedido da Relatora para realização de diligência

 
Ordem 002

 
Processo 0059625-85.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente ESTADO DO PARÁ

 
Requerido RUI GUILHERME VINAGRE KLAUTAU

 
Advogado MARCIO AUGUSTO MOURA DE MORAES

 
Processo Retirado de Julgamento a pedido da Relatora para prolação de decisão monocrática

 
Ordem 012

 
Processo 0801044-88.2018.8.14.0013

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente TECSOLOS SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP

 
Advogado JOSE VICTOR FAYAL ALMEIDA e outros

 
Requerido MUNICIPIO DE CAPANEMA e outros (1)

 
Advogado CAIO RODRIGO TEIXEIRA DOS SANTOS

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ e outros

 
Obs.: Esteve presente na sessão o Dr Paulo Henrique Cartágenes.

 
Processo Retirado de Julgamento a pedido da Desembargadora Vistora para realização de
diligência

 
Ordem 021

 
Processo 0804607-52.2021.8.14.0024
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Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente S. N. D. E. D. D. C. E D. L.

 
Advogado OCTAVIO DA VEIGA ALVES e outros

 
Requerido Secretário da Secretaria de Arrecadação e Tributos - SEMAT e outros (1)

 
Terceiros ROBERTO ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

 
Processo Adiado a pedido de advogado para a 8ª sessão ordinária que realizar-se-á em 31.03.2025
às 9h30min

 
Ordem 013

 
Processo 0008761-74.2019.8.14.0200

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Requerente LUCIANO SILVA MANGAS

 
Advogado OMAR ADAMIL COSTA SARE

 
Requerido ESTADO DO PARÁ

 
Terceiros MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA e outros

 
Obs: Esteve presente na Sessão o Dr Omar Sare

 
Processo com julgamento suspenso para ampliação de colegiado ante a divergência no voto da
Exma Desembargadora Vistora Ezilda Mutran

 
Ordem 017

 
Processo 0832659-42.2017.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
Requerente ESTADO DO PARA e outros (1)

 
Requerido ELIAS FARIAS DE SOUZA

 
Advogado DAVID AGUIAR e outros

 
Terceiros MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
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Processo com Pedido de Vista realizado pelo Exmo Juiz de Direito Convocado Álvaro Norat

 
Ordem 001

 
Processo 0810674-03.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Órgão julgador Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Requerente N. C. A. D. D. L. e outros (4)

 
Advogado EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR

 
Requerido ESTADO DO PARÁ

 
Vencedor Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Decisão:

 
Sustentou oralmente DR GUSTAVO COTTA E DR JAIR MAROCCO.

 
Processo com Pedido de Vista realizado pela Exma Desembargadora Rosileide Cunha

 
Ordem 018

 
Processo 0811170-87.2019.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Órgão julgador Desembargadora MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
Requerente FRANCIRENE PINHEIRO DA SILVA

 
Advogado FABRICIO BACELAR MARINHO e outros

 
Requerido ESTADO DO PARA

 
Terceiros MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
E como, nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 12h38min, sendo julgados 14 (quatorze)
processos, 03 (três) retirados, 01 (um) adiado, 02 (dois)pedidos de vista e 01 (um) processo suspenso o
julgamento, lavrando eu, Eliane Vitória Amador Quaresma, Secretária da 1ª Turma de Direito Público, a
presente Ata, que subscrevi.

 
Desembargadora EZILDA PASTANA MUTRAN

 
Presidente
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

9ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2025 DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, REALIZADA POR MEIO
PRESENCIAL NO DIA 25 DE MARÇO DE 2025, ÀS 09H30MIN, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR.
DES. RICARDO FERREIRA NUNES. PRESENTES OS EXMOS. SRS. DESEMBARGADORES: RICARDO
FERREIRA NUNES, GLEIDE PEREIRA DE MOURA, AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,
MARGUI GASPAR BITTENCOURT E ALEX PINHEIRO CENTENO. REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO: PROCURADOR DE JUSTIÇA: ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO. SESSÃO INICIADA ÀS
09H30MIN.  

PARTE ADMINISTRATIVA   
O PRESIDENTE DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR
RICARDO FERREIRA NUNES, INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLAROU ABERTA A 9ª
SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DA 2ª TURMA DE DIREITO PRIVADO, DO ANO DE 2025, ÀS
09H30MIN. INICIALMENTE, FACULTADA A PALAVRA AOS DEMAIS INTEGRANTES DA TURMA,
ACERCA DA APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR, NÃO HAVENDO EMENDAS, DECLAROU
APROVADA. AUSÊNCIA JUSTIFICADA DA DESEMBARGADORA LUANA SANTALICES EM RAZÃO DE
GOZO DE FÉRIAS REGULAMENTARES. A ACADÊMICA DE DIREITO KILZA ALAYZIANE DA CRUZ
PEREIRA, CPF 03491512298, MATRICULADA NA FACULDADE ESTÁCIO DO PARÁ, ASSISTIU
INTEGRALMENTE A SESSÃO DE JULGAMENTO. A SESSÃO ENCERROU-SE ÀS 11H30MIN.

PROCESSOS PAUTADOS

ORDEM: 001
PROCESSO: 0801035-98.2020.8.14.0032
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL
ASSUNTO PRINCIPAL: INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL
ÓRGÃO JULGADOR: DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES
RELATOR(A): RICARDO FERREIRA NUNES
POLO ATIVO
APELANTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)
POLO PASSIVO
APELADO: RAIMUNDA PEREIRA BARBOSA
ADVOGADO: JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ - (OAB PA13143-A)
ADVOGADO: OTACILIO DE JESUS CANUTO - (OAB PA12633-A)
OUTROS INTERESSADOS
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR: MARIA DA CONCEICAO DE MATTOS SOUSA
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
TURMA JULGADORA: RICARDO FERREIRA NUNES, GLEIDE PEREIRA DE MOURA E AMILCAR
ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECE E DÁ PROVIMENTO
AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.
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ORDEM: 002
PROCESSO: 0803032-29.2019.8.14.0040
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL
ASSUNTO PRINCIPAL: RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO
ÓRGÃO JULGADOR: DESEMBARGADOR AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES
RELATOR(A): AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARAES
POLO ATIVO
APELANTE: ABADIA CONCEICAO ROSA FIGUEIREDO
ADVOGADO: NICOLAU MURAD PRADO - (OAB PA14774-B)
ADVOGADO: TATHIANA ASSUNCAO PRADO - (OAB PA14531-B)
ADVOGADO: BEATRIZ DE OLIVEIRA PRADO - (OAB RJ262021-A)
ADVOGADO: SOLANGE LIMA E LIRA - (OAB PA26698-A)
POLO PASSIVO
APELADO: MASTER CONSTRUTORA, INCORPORADORA E NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO: ARINILSON GONCALVES MARIANO - (OAB GO18478-A)
ADVOGADO: CARLOS EDUARDO MURICY MONTALVAO - (OAB GO24294-A)
ADVOGADO: MICHELLE DE CASTRO CINTRA - (OAB GO48624-A)
TURMA JULGADORA: AMILCAR ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES,  MARGUI GASPAR
BITTENCOURT E ALEX PINHEIRO CENTENO.
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECE E DÁ PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

ORDEM: 003
PROCESSO: 0800517-28.2016.8.14.0201
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL
ASSUNTO PRINCIPAL: PERDAS E DANOS
ÓRGÃO JULGADOR: DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT
RELATOR(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT
POLO ATIVO
APELANTE: MONACO VEICULOS LTDA
ADVOGADO: RICARDO TURBINO NEVES - (OAB MT12454-A)
ADVOGADO: JOAO PAULO MORESCHI - (OAB MT11686/O)
POLO PASSIVO
APELADO: M M LOBATO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
ADVOGADO: DANIEL RODRIGUES CRUZ - (OAB PA12915)
TURMA JULGADORA: MARGUI GASPAR BITTENCOURT, ALEX PINHEIRO CENTENO E RICARDO
FERREIRA NUNES.
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECE E DÁ PROVIMENTO
AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

ORDEM: 004
PROCESSO: 0001479-29.2009.8.14.0040
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL
ASSUNTO PRINCIPAL: NOTA FISCAL OU FATURA
ÓRGÃO JULGADOR: DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT
RELATOR(A): MARGUI GASPAR BITTENCOURT
POLO ATIVO
APELANTE: PARANA COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - ME
ADVOGADO: FELIPE BELUSSO - (OAB PA13331-A)
ADVOGADO: THASSIA RAMOS DE MESQUITA - (OAB PA17575-A)
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POLO PASSIVO
APELADO: NORAUTO RENT A CAR LTDA
ADVOGADO: RENATA NONOYAMA NUNES - (OAB PA582-A)
ADVOGADO: EDUARDO TADEU FRANCEZ BRASIL - (OAB PA13179-A)
TURMA JULGADORA: MARGUI GASPAR BITTENCOURT, ALEX PINHEIRO CENTENO E GLEIDE
PEREIRA DE MOURA.
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECE E DÁ PROVIMENTO
AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

ORDEM: 005
PROCESSO: 0801241-90.2020.8.14.0104
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL
ASSUNTO PRINCIPAL: RESCISÃO DO CONTRATO E DEVOLUÇÃO DO DINHEIRO
ÓRGÃO JULGADOR: DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO
RELATOR(A): ALEX PINHEIRO CENTENO
POLO ATIVO
APELANTE: RAIMUNDO ALVES BATISTA
ADVOGADO: AMANDA LIMA SILVA - (OAB PA29834-B)
POLO PASSIVO
APELADO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR - (OAB SP39768-A)
OUTROS INTERESSADOS
AUTORIDADE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR: ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
PROCURADORIA: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
DECISÃO: ADIADO A PEDIDO DO RELATOR.

ORDEM: 006
PROCESSO: 0804437-32.2021.8.14.0040
CLASSE JUDICIAL: APELAÇÃO CÍVEL
ASSUNTO PRINCIPAL: PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO
ÓRGÃO JULGADOR: DESEMBARGADOR ALEX PINHEIRO CENTENO
RELATOR(A): ALEX PINHEIRO CENTENO
POLO ATIVO
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)
PROCURADORIA: BANCO BRADESCO S.A.
POLO PASSIVO
APELADO: RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO: HELDER IGOR SOUSA GONCALVES - (OAB PA16834-A)
DECISÃO: ADIADO A PEDIDO DO RELATOR.

ORDEM 007
PROCESSO 0820763-60.2021.8.14.0301
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
ASSUNTO PRINCIPAL RECONHECIMENTO / DISSOLUÇÃO
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES
POLO ATIVO
APELANTE N. V. D. V.
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ADVOGADO ISABELA FRANCEZ SASSIM - (OAB PA28502-A)
ADVOGADO ALESSA SALGADO MARTINS - (OAB PA30831-A)
ADVOGADO VIVIANNE SARAIVA SANTOS - (OAB PA17440-A)
ADVOGADO SAULO MATHEUS TAVARES DE OLIVEIRA - (OAB PA26109-A)
POLO PASSIVO
APELADO L. T. P. D. C. C.
ADVOGADO MARIA CELIA NENA SALES PINHEIRO - (OAB PA8311-A)
TURMA JULGADORA: RICARDO FERREIRA NUNES, GLEIDE PEREIRA DE MOURA E AMILCAR
ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECE E NEGA
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.

ORDEM 008
PROCESSO 0800680-48.2022.8.14.0055
CLASSE JUDICIAL APELAÇÃO CÍVEL
ASSUNTO PRINCIPAL INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL
ÓRGÃO JULGADOR DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES
RELATOR(A) RICARDO FERREIRA NUNES
POLO ATIVO
APELANTE JOSE VENANCIO CORDEIRO DA SILVA
ADVOGADO RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO - (OAB PA14745-A)
POLO PASSIVO
APELADO BANCO FICSA S/A.
ADVOGADO FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PA19086-A)
OUTROS INTERESSADOS
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
TURMA JULGADORA: RICARDO FERREIRA NUNES, GLEIDE PEREIRA DE MOURA E AMILCAR
ROBERTO BEZERRA GUIMARÃES.
DECISÃO: A TURMA JULGADORA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECE E NEGA
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO.
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
10ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL – PJE, DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, iniciada em 
11 de março de 2025, às 10h, com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores Rômulo José
Ferreira Nunes, Vania Fortes Bitar, Vânia Lúcia Carvalho da Silveira, Maria de Nazaré Silva Gouveia dos
Santos (Presidente), Leonam Gondim da Cruz Junior, José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior,  Rosi
Maria Gomes de Farias, Eva do Amaral Coelho, Kédima Lyra, Pedro Pinheiro Sotero e o Juiz Convocado
Sérgio Augusto de Andrade Lima e o Excelentíssimo Representante do Ministério Público Dr(a). Ricardo
Albuquerque da Silva.    

 
* republicação por retificação                                    

 
                                                               PROCESSOS JULGADOS                        

 
Ordem: 001

 
Processo: 0816885-55.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BRAGANÇA (Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Revisor(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
REQUERENTE: CARLOS RAIMUNDO CRUZ RIBEIRO

 
ADVOGADO: IDEILRES ALVES DA SILVA - (OAB PA15352-A)

 
ADVOGADO: CARLOS JONATHAN SILVA RIBEIRO - (OAB MA23070)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
RETIRADO

 
Ordem: 002

 
Processo: 0802622-81.2025.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BENEVIDES (Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Revisor(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
REQUERENTE: A. E. F. DA S.

 
ADVOGADO: LUIZ FERNANDO DE FREITAS MOREIRA - (OAB PA2468-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a revisão criminal.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0812762-14.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: ANANINDEUA (3ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Revisor(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
REQUERENTE: ANTÔNIO CAVALCANTE DA SILVA

 
ADVOGADO: LUCAS RESLER DOS SANTOS - (OAB SP428785)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal a absolveu o requerente com fundamento no
art. 386, inciso V, CPP.

 
Ordem: 004

 
Processo: 0800447-17.2025.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: PARAGOMINAS (Vara Criminal)
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Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Revisor(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
REQUERENTE: J. A. F. C.

 
ADVOGADO: RAFAEL DOMINGUES MUNHOZ - (OAB GO53220)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a revisão criminal.

 
Ordem: 005

 
Processo: 0816361-58.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou a competência da 4ª Vara Criminal
de Belém.

 
Ordem: 006

 
Processo: 0816637-89.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE BELÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou a competência da 2ª Vara Criminal
de Castanhal.

 
Ordem: 007

 
Processo: 0818252-17.2024.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: MARABÁ (1ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
AGRAVANTE: M. S. DE J. R.

 
ADVOGADO: EVAETE SANTOS DE SOUZA - (OAB PA36027-A)

 
ADVOGADO: ARNALDO RAMOS DE BARROS JÚNIOR - (OAB PA17199-A)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que indeferiu a petição inicial - ID 23728348,
prolatada em 05/12/2024 e publicada no DJEN em 09/12/2024)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou improvido o agravo regimental.

 
Ordem: 008

 
Processo: 0813069-65.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS E MEDIDAS
CAUTELARES DE BELÉM

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO RESPONDENDO PELO PLANTÃO CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou prejudicado o conflito de jurisdição.

 
Ordem: 009

 
Processo: 0804288-54.2024.8.14.0000
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Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: TOMÉ-AÇU

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA

 
Revisor(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
REQUERENTE: WANDERSON REIS DA SILVA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (Def. Púb. Léa Cristina Baptista de
Siqueira de Vasconcelos Serra)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou parcialmente procedente a revisão
criminal para aplicar a atenuante da menoridade penal relativa.

 
Ordem: 010

 
Processo: 0801611-17.2025.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: MELGAÇO

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA

 
Revisor(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
REQUERENTE: D. D. DA S.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ (Def. Púb. Ana Luiza Melo Leal)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou procedente a revisão criminal para
absolver o requerente nos autos da ação penal 0000041-68.2016.814.0089.

 
Ordem: 011

 
Processo: 0815434-92.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: CONFLITO DE JURISDIÇÃO
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Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA

 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE SANTARÉM
(ULBRA)

 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ARMANDO BRASIL TEIXEIRA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal declarou a competência da 2ª Vara Penal de
Santarém.

 
 Sessão encerrada às 10 horas do dia 18 de março de 2025. Eu, Maria de Nazaré C. Franco, Secretária da
Seção de Direito Penal, digitei e subscrevi.

 
                                           Desa. Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos                              

 
                                                     Presidente da Seção de Direito Penal

 
 

 
 
 
 
12ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL – PJE, DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, iniciada em 
18 de março de 2025, às 10h, com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores Rômulo José
Ferreira Nunes, Vania Fortes Bitar, Vânia Lúcia Carvalho da Silveira, Maria de Nazaré Silva Gouveia dos
Santos (Presidente), Leonam Gondim da Cruz Junior, José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior,  Rosi
Maria Gomes de Farias, Eva do Amaral Coelho, Kédima Lyra, Pedro Pinheiro Sotero e o Juiz Convocado
Sérgio Augusto de Andrade Lima e o Excelentíssimo Representante do Ministério Público Dr(a). Francisco
Barbosa de Oliveira.

 
                                                               PROCESSOS JULGADOS                        

 
Ordem: 001

 
Processo: 0801310-70.2025.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: MEDICILÂNDIA

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Revisor(a): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
REQUERENTE: COSME PEREIRA DE ARAÚJO

 
ADVOGADO: JAIRO EMERSON SCHMITT DE CARVALHO - (OAB SC38387-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ARMANDO BRASIL TEIXEIRA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a revisão criminal.

 
Ordem: 002

 
Processo: 0820218-49.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL (PEDIDO DE EXTENSÃO DE BENEFÍCIO)

 
Comarca de origem: GARRAFÃO DO NORTE

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
Revisor(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
REQUERENTE: RAPHAEL BORGES RODRIGUES

 
ADVOGADO: VERENA CERQUEIRA DOS SANTOS CARDOSO - (OAB PA17468)

 
REQUERENTE: PAULO VICTOR PINHEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO: ANDRÉ EDUARDO HEINIG - (OAB SC28532)

 
INTERESSADO: ANTÔNIO JOSINEI DE OLIVEIRA SOUZA

 
ADVOGADO: KATIUSSYA CAROLINE PEREIRA SILVA - (OAB PA16829)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu do pedido de extensão do benefício
e julgou procedente para redimensionar a pena definitiva do requerente RAPHAEL BORGES
RODRIGUES para 06 (seis) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 13 (treze) dias multa, em regime inicial
semiaberto, nos termos da fundamentação do v. Acórdão nº 20534019.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0800147-89.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
Revisor(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA
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REQUERENTE: REGINALDO DE OLIVEIRA SILVA

 
ADVOGADO: ELAINE GALVÃO DE BRITO - (OAB PA19139-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou parcialmente procedente a revisão
criminal para redimensionar a sanção fixada para os crimes de latrocínio e formação de quadrilha.

 
Ordem: 004

 
Processo: 0808007-44.2024.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (1ª Vara de Crimes contra Crianças e Adolescentes)

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
Revisor(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
REQUERENTE: A. S. S.

 
ADVOGADO: KHAREN KAROLLINNY SOZINHO DA COSTA - (OAB PA19588-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ARMANDO BRASIL TEIXEIRA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou improcedente a revisão criminal.

 
Ordem: 005

 
Processo: 0801348-19.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: SANTARÉM (2ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
Revisor(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
REQUERENTE: JESSÉ BELÉM DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: ANA CLÁUDIA KOHUT DE SOUZA - (OAB PA30345-A)
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ADVOGADO: DILERMANO DE SOUZA BENTES - (OAB PA16396-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou  procedente para redimensionar a pena
para 02 (dois) anos de reclusão e pagamento de 05 (cinco) dias-multa, julgando extinta a punibilidade de
ambas as penas impostas ao demandante pela prescrição, nos termos dos artigos 107, inciso IV c/c 109,
inciso V, 110, §1º, e 114, inciso II, todos do Código Penal.

 
Ordem: 006

 
Processo: 0811019-03.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
Revisor(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
REQUERENTE: MANOEL SOARES DA COSTA

 
ADVOGADO: BERNARDO ARAÚJO DA LUZ - (OAB PA27220-B)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER

 
*Suspeição: Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
RETIRADO

 
Ordem: 007

 
Processo: 0817002-80.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: SANTANA DO ARAGUAIA

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
Revisor(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
REQUERENTE: C. R. F.
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ADVOGADO: NIVALDO PEREIRA DA SILVA - (OAB MT17795-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a revisão criminal

 
Ordem: 008

 
Processo: 0813717-45.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: ANANINDEUA (3ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
Revisor(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
REQUERENTE: PAULO VICTOR PINHEIRO DA SILVA

 
ADVOGADO: VERENA CERQUEIRA DOS SANTOS CARDOSO - (OAB PA017468)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CLÁUDIO BEZERRA DE MELO

 
RETIRADO

 
Ordem: 009

 
Processo: 0003524-77.2019.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BONITO

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
Revisor(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
REQUERENTE: SÍLVIO MAURO RODRIGUES MOTA

 
ADVOGADO: RENAN DANIEL TRINDADE DOS SANTOS - (OAB PA24417-A)

 
ADVOGADO: EMY HANNAH RIBEIRO MAFRA - (OAB PA23263-A)
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ADVOGADO: CLODOMIR ASSIS ARAÚJO JÚNIOR - (OAB PA10686-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, com poderes delegados: Dr(a). ALEXANDRE BATISTA DOS SANTOS
COUTO NETO

 
*Suspeição: Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
        Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
        Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
        Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS

 
        Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
        Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
RETIRADO

 
Ordem: 010

 
Processo: 0809467-66.2024.8.14.0000

 
Classe Judicial: DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO

 
Comarca de origem: LIMOEIRO DO AJURU

 
Relator(a): Juiz Convocado SÉRGIO AUGUSTO DE ANDRADE LIMA

 
REQUERENTE: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE LIMOEIRO DO AJURU (Dra. Luana Assunção
Pinheiro)

 
RÉU: LEANDRO DA SILVA LEÃO

 
RÉU: MANOEL DA SILVA LEÃO

 
RÉU: JOSIMAR LEÃO CARVALHO

 
RÉU: SÁVIO LEÃO CARVALHO

 
ADVOGADO: LEANDRO ARTHUR OLIVEIRA LOUREIRO - (OAB PA15311-A)

 
ADVOGADO: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA (Juízo de Direito da Comarca de Cametá)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). JOANA CHAGAS COUTINHO

 
Decisão : À unanimidade a Egrégia Seção de Direito Penal deferiu o desaforamento do julgamento para a
Comarca de Cametá.

 
Sessão encerrada às 10 horas do dia 25 de março de 2025. Eu, Maria de Nazaré C. Franco, Secretária da
Seção de Direito Penal, digitei e subscrevi.

 
                                           Desa. Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos                              

 
                                                     Presidente da Seção de Direito Penal
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4ª Sessão Ordinária Presencial de 2025 da 1ª Turma de Direito Penal do Eg. Tribunal de Justiça do
Estado do Pará, realizada em 11 de março de 2025, sob a Presidência da Exma. Desembargadora Vânia
Lúcia Silveira. Presentes a Exma. Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias e a Exma.
Desembargadora Kédima Lyra. Presente, ainda, o Exmo. Procurador de Justiça Dr. Hamilton Nogueira
Salame. Sessão iniciada às 09h24. Foi dado início aos trabalhos: 
 
I - APROVAÇÃO DA ATA/RESENHA DA SESSÃO ANTERIOR 
II - PALAVRA FACULTADA 
III - PARTE ADMINISTRATIVA 
IV - JULGAMENTO EXTRA PAUTA 
V - JULGAMENTOS DA PAUTA 
 
JULGAMENTO DA PAUTA 
 
1 - PROCESSO 0800037-87.2021.8.14.0035 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: RAIMUNDO NUNES DA ROCHA NETO 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
TURMA JULGADORA: Desembargadora Vânia Lúcia Silveira, Desembargadora Rosi Maria Gomes de
Farias e Desembargadora Kédima Lyra 
DECISÃO: A Turma Julgadora, por unanimidade, conheceu do recurso e negou-lhe provimento, em
conformidade com o parecer ministerial, para manter a decisão de pronúncia, nos termos do voto da E.
Relatora. 
 
2 - PROCESSO: 0007886-77.2018.8.14.0091 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE/RECORRIDO: LUCIEL MATOS DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE(S): FRANCISCO BENEDITO TORRES (OAB/PA 8245-A) 
RECORRIDO/RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
TURMA JULGADORA: Desembargadora Vânia Lúcia Silveira, Desembargadora Rosi Maria Gomes de
Farias e Desembargadora Kédima Lyra 
DECISÃO: À unanimidade, a Turma Julgadora conheceu dos Recursos, negou provimento ao recurso da
defesa e deu provimento ao recurso do MP para restabelecer a qualificadora do motivo fútil determinando
a pronúncia do réu, nos termos do voto da Relatora. 
 
3 - PROCESSO: 0011029-45.2017.8.14.0015 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: ANTONIO ELIVELTON DA SILVA CORREA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
TURMA JULGADORA: Desembargadora Vânia Lúcia Silveira, Desembargadora Rosi Maria Gomes de
Farias e Desembargadora Kédima Lyra 
DECISÃO: À unanimidade, a Turma Julgadora conheceu do Recurso mas negou-lhe provimento,
mantendo a decisão de pronúncia, nos termos do voto da Relatora. 
 

TURMAS DE DIREITO PENAL

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PENAL - UPJ

ATA/RESENHA DA 4ª SESSÃO PRESENCIAL DE 2025 DA 1ª TDP
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4 - PROCESSO: 0800843-46.2022.8.14.0049 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: M. P. M. D. S. 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTICA: MARIA CELIA FILOCREAO GONCALVES 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
TURMA JULGADORA: Desembargadora Vânia Lúcia Silveira, Desembargadora Rosi Maria Gomes de
Farias e Desembargadora Kédima Lyra 
DECISÃO: A Turma Julgadora, por unanimidade, conheceu do recurso e deu-lhe parcial provimento, para
manter a pena em 1 ano, 3 meses e 15 dias de detenção em regime aberto, nos termos do voto da E.
Relatora. 
 
5 - PROCESSO: 0822299-29.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: BINUI DOS SANTOS LIRA 
REPRESENTANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
TURMA JULGADORA: Desembargadora Vânia Lúcia Silveira, Desembargadora Rosi Maria Gomes de
Farias e Desembargadora Kédima Lyra 
DECISÃO: À unanimidade, a Turma Julgadora conheceu do Recurso e negou-lhe provimento, mantendo a
sentença a quo, nos termos do voto da Relatora. 
 
6 - PROCESSO: 0811128-75.2023.8.14.0401 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: JOSE LUIZ WATRIN FILHO 
REPRESENTANTE(S): ARTHUR RIBEIRO DE FREITAS (OAB/PA 20804-A) 
APELADA: L. D. C. W. 
REPRESENTANTE(S): MARCIO RONALDO ALVES SOUZA (OAB/PA 15665-A) 
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADORA DE JUSTIÇA: CANDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO 
RELATORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
SEM REVISÃO 
TURMA JULGADORA: Desembargadora Vânia Lúcia Silveira, Desembargadora Rosi Maria Gomes de
Farias e Desembargadora Kédima Lyra 
DECISÃO: À unanimidade, o recurso não foi conhecido por perda superveniente de objeto, nos termos do
voto da Relatora. 
 
7 - PROCESSO: 0814636-29.2023.8.14.0401 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
RECORRENTE: MAYZA DE OLIVEIRA PINHEIRO 
REPRESENTANTE(S): EVELYN DE VASCONCELOS BATISTA (OAB/PA 36476-A), FELIPE ARAUJO
COSTA (OAB/PA 30812-A), SAULO NAUAR PANTOJA (OAB/PA 34195-A) 
RECORRIDA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
TURMA JULGADORA: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias, Desembargadora Vânia Lúcia
Silveira e Desembargadora Kédima Lyra 
DECISÃO: A Turma Julgadora, por unanimidade, conheceu do recurso e negou-lhe provimento, em
conformidade com o parecer ministerial, para manter a decisão de pronúncia, nos termos do voto da E.
Relatora. Sustentação oral do advogado Saulo Nauar Pantoja, pelo tempo regimental. 
 
8 - PROCESSO: 0147268-08.2015.8.14.0086 - APELAÇÃO CRIMINAL 
APELANTE: I. F. F. 
REPRESENTANTE(S): KLEBER RAPHAEL COSTA MACHADO (OAB/PA 22428-A)  
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA 
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CLAUDIO BEZERRA DE MELO 
RELATORA: DESA. ROSI MARIA GOMES DE FARIAS 
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REVISORA: DESA. VÂNIA LÚCIA SILVEIRA 
TURMA JULGADORA: Desembargadora Rosi Maria Gomes de Farias, Desembargadora Vânia Lúcia
Silveira e Desembargadora Kédima Lyra 
DECISÃO: A turma julgadora, à unanimidade, rejeitou a preliminar de nulidade por ofensa ao princípio da
correlação, declarando, de ofício, a extinção da punibilidade pela prescrição retroativa quanto ao crime do
art. 147 do CP e, no mérito, negou provimento, mantendo a pena do art. 217-A do CP, art. 240 do ECA e
art. 17 da Lei 10.826/2003, nos termos do voto da Relatora. 
 
E, como nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão, às 11h01. Eu, Ney Gonçalves Ramos, Secretário
da 1ª Turma de Direito Penal, lavrei a presente Ata/Resenha 
 
Desembargadora Vânia Lúcia Silveira 
Presidente da 1ª Turma de Direito Penal do TJPA 
 
Ney Gonçalves Ramos  
Secretário da 1ª Turma de Direito Penal do TJPA 
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO: Fica designada a realização da 13ª Sessão em Plenário Virtual da 1ª
Turma Recursal dos Juizados Especiais para o dia 28 de abril de 2025 (segunda-feira), com
abertura às 14:00 horas, e encerramento às 13:59 horas do dia 05 de maio de 2025 (segunda-feira),
c o m  a c e s s o  a t r a v é s  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://apps.tjpa.jus.br/plenariovirtual/login/inicio.action, na qual serão julgados os seguintes
feitos:

 
 

 
Processos Pautados

 

 

COORDENADORIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

UPJ DAS TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DA CAPITAL - SECRETARIA GERAL

Ordem
: 001
Processo
: 0001685-21.2018.8.14.0107
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: TEREZINHA ALVES DA CONCEICAO
ADVOGADO
: THAYNA JAMYLLY DA SILVA GOMES - (OAB MA10288-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL
ADVOGADO
: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)
RECORRIDO
: CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A

Ordem
: 002
Processo
: 0002322-59.2018.8.14.0951
Classe Judicial

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8044/2025 - Quarta-feira, 26 de Março de 2025
48



 

 

: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Fornecimento de Energia Elétrica
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ROZILEIDE DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO
: DOMINGOS BRUNO GONCALVES MARQUES - (OAB PA20366-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 003
Processo
: 0003281-25.2013.8.14.0104
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RAIMUNDA SOARES
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 004
Processo
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: 0006236-44.2018.8.14.0107
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANTONIO MAXIMO DA SILVA
ADVOGADO
: WAIRES TALMON COSTA JUNIOR - (OAB MA12234-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO
: ITALO SCARAMUSSA LUZ - (OAB ES9173-A)
ADVOGADO
: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)
ADVOGADO
: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)
ADVOGADO
: LARISSA NOLASCO - (OAB MG136737-A)
ADVOGADO
: LIGIA NOLASCO - (OAB MG136345-A)
PROCURADORIA
: BANCO DO BRASIL S/A

Ordem
: 005
Processo
: 0008470-59.2017.8.14.0066
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S A EQUATORIAL PARA
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ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: SALETE MORAIS DE OLIVEIRA
ADVOGADO
: RICARDO MAGNO BAPTISTA - (OAB PA18434-A)
ADVOGADO
: CIBELE KATARINNE CHAVES SANTOS MAGNO - (OAB PA20824-A)

Ordem
: 006
Processo
: 0019981-48.2019.8.14.0401
Classe Judicial
: APELAÇÃO CRIMINAL
Assunto Principal
: Invasão de Dispositivo Informático
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
APELANTE/APELADO
: JONATHAS LEITE DE MACEDO NUNES
ADVOGADO
: JORGE ANDRE DIAS AFLALO PEREIRA - (OAB PA14848-A)
POLO PASSIVO
APELANTE/APELADO
: TAYJARA TORRES DE MACEDO
APELANTE/APELADO
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

Ordem
: 007
Processo
: 0800053-07.2020.8.14.0090
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Perdas e Danos
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
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: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ZIONY MARIA VIANA MACHADO
ADVOGADO
: ANTONIO MIRANDA ALVARENGA NETO - (OAB PA28234-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ROSINALDO ESQUERDO MAGNO
ADVOGADO
: MONICA MILLY NUNES MELO - (OAB PA29311-A)

Ordem
: 008
Processo
: 0800119-56.2020.8.14.0067
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DAS GRACAS DE SOUZA SAVINO
ADVOGADO
: PAULA THAIS DE NAZARE SANTANA OLIVEIRA - (OAB PA27378-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CONDOMINIO DO EDIFICIO FIT COQUEIRO II
ADVOGADO
: JOSE CLAUDIO CARNEIRO ALVES - (OAB PA5819-A)

Ordem
: 009
Processo
: 0800196-81.2016.8.14.0010
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
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: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ADIMILSON CARVALHO DA GAMA
ADVOGADO
: ROBSON CRISTIANO LEAO MATOS - (OAB PA9314-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
ADVOGADO
: LUIS OTAVIO LOBO PAIVA RODRIGUES - (OAB PA4670-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 010
Processo
: 0800209-56.2021.8.14.0026
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BRUNO WANDERSON LOPES RABELLO
ADVOGADO
: BRUNO WANDERSON LOPES RABELLO - (OAB PA29405-A)

Ordem
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: 011
Processo
: 0800617-32.2018.8.14.0065
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A - CELPA
ADVOGADO
: ANTONIO LOBATO PAES NETO - (OAB PA17277-A)
ADVOGADO
: EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA19470-A)
ADVOGADO
: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: SILVEIRA & FONSECA LTDA - ME
ADVOGADO
: EDSON FLAVIO SILVA COUTINHO - (OAB PA23824-A)

Ordem
: 012
Processo
: 0800771-28.2018.8.14.0040
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos de Consumo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FARMACIA ZERO HORA LTDA - EPP
ADVOGADO
: NEIZON BRITO SOUSA - (OAB PA16879-A)
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ADVOGADO
: ABRAUNIENES FAUSTINO DE SOUSA - (OAB PA16551-A)
ADVOGADO
: VANDERLEI ALMEIDA OLIVEIRA - (OAB PA11426-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA
ADVOGADO
: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)

Ordem
: 013
Processo
: 0001996-51.2019.8.14.0115
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: GENAINA FATIMA MITKUS
ADVOGADO
: CELIA ELIGIA BRAGA - (OAB PA151186-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: TAPAJOS COMERCIO DE MOTOS LTDA
ADVOGADO
: FELIX CONCEICAO SILVA - (OAB PA10956-A)
RECORRIDO
: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO
: JULIANO JOSE HIPOLITI - (OAB MS11513-A)

Ordem
: 014
Processo
: 0002403-88.2015.8.14.0053
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Fornecimento de Energia Elétrica
Sustentação Oral
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: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: AGNAIR ANTONIA DE JESUS MATOS
ADVOGADO
: PAULO FERREIRA CARVALHO - (OAB PA18332-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CELPA CENTRAIS ELETRICAS DO PARA
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
RECORRIDO
: EQUATORIAL ENERGIA S/A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

Ordem
: 015
Processo
: 0003416-28.2019.8.14.0136
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JUCIENE ALMEIDA PEREIRA
ADVOGADO
: DIOGO CAETANO PADILHA - (OAB PA20950-S)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: FERNANDA MARIA DA SILVA
RECORRIDO
: MARIA DE LOURDES SILVA
ADVOGADO
: FERNANDO LUIZ GONCALVES - (OAB PA20872-A)
RECORRIDO
: FABIENE SILVA
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Ordem
: 016
Processo
: 0800002-58.2019.8.14.0501
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Esbulho / Turbação / Ameaça
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ALZIRA MARIA RIBEIRO DOS REIS
ADVOGADO
: JORGE LUIZ REGO TAVARES - (OAB PA7236-A)
ADVOGADO
: LEANDRO DE AZEVEDO VASQUES - (OAB PA29231-A)
ADVOGADO
: AMANDA CAROLINA DA SILVA SANTOS - (OAB PA30243-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ARMANDO SANTOS MIRANDA
ADVOGADO
: ANTONIO FRANCISCO SANTOS GOUVEIA - (OAB PA15615-A)
RECORRIDO
: RAFAEL MIRANDA

Ordem
: 017
Processo
: 0800094-74.2024.8.14.9000
Classe Judicial
: PETIÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: ALDERIRA PUXU PAMPILES
ADVOGADO
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: ANTONIO JOAO BRITO ALVES - (OAB PA12222-A)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

Ordem
: 018
Processo
: 0800095-97.2021.8.14.0065
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Direito de Imagem
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARINALVA PACHECO CHAVES
ADVOGADO
: CLEBERSON SILVA FERREIRA - (OAB PA24983-A)
ADVOGADO
: HEITOR PINTO CORREA - (OAB TO8299-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
PROCURADORIA
: BANCO PAN S.A.

Ordem
: 019
Processo
: 0800113-06.2020.8.14.0049
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Fornecimento de Energia Elétrica
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
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Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: VERA LUCIA SILVA DA COSTA
ADVOGADO
: LUANA OLIVIA SA FRANCA - (OAB PA21546-A)
ADVOGADO
: LUCIANA AZEVEDO DO NASCIMENTO - (OAB PA31547-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 020
Processo
: 0800237-84.2018.8.14.0040
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: SERGIO MARCOS SOUSA DA SILVA
ADVOGADO
: NICOLAU MURAD PRADO - (OAB PA14774-B)
ADVOGADO
: TATHIANA ASSUNCAO PRADO - (OAB PA14531-B)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA
ADVOGADO
: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)
ADVOGADO
: BRUNO MENEZES COELHO DE SOUZA - (OAB PA8770-A)

Ordem
: 021
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Processo
: 0800299-26.2023.8.14.0501
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Assinatura Básica Mensal
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: SAVIO LEAO PEREIRA
ADVOGADO
: CASSIA ROSANA MOREIRA DA SILVA E MARTINS - (OAB BA9650-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CLARO SA
ADVOGADO
: PAULA MALTZ NAHON - (OAB PA16565-A)

Ordem
: 022
Processo
: 0800352-25.2023.8.14.0010
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: PROTASIO COUTINHO PINTO
ADVOGADO
: JOSE DE MATOS FERNANDES - (OAB PA5932-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO
: GUSTAVO FREIRE DA FONSECA - (OAB PA12724-A)
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
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PROCURADORIA
: BANCO DAYCOVAL S/A

Ordem
: 023
Processo
: 0800368-27.2020.8.14.0125
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ALVANI LOPES DOS SANTOS
ADVOGADO
: LUSILEA DA SILVA TORQUATO - (OAB PA7908-A)

Ordem
: 024
Processo
: 0800369-79.2023.8.14.0004
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Adimplemento e Extinção
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
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: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
RECORRENTE
: JOCIVAN BASTOS DE ALMEIDA
ADVOGADO
: RAYANNY NARA GAMA VIEIRA - (OAB SP449969-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ARLESON FELIX TRINDADE
ADVOGADO
: GILSON SOUZA DA COSTA - (OAB AP4495-A)
RECORRIDO
: ACIDIA DO NASCIMENTO RODRIGUES
ADVOGADO
: GILSON SOUZA DA COSTA - (OAB AP4495-A)

Ordem
: 025
Processo
: 0800371-27.2023.8.14.9000
Classe Judicial
: PETIÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: MARCELINA DE SOUZA DO LIVRAMENTO
ADVOGADO
: ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO - (OAB PA14033-A)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S A
ADVOGADO
: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

Ordem
: 026
Processo
: 0800695-82.2019.8.14.0035
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Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RENATO DE SOUZA BARROS
ADVOGADO
: ANTUNES MULLER VINHOTE DE VASCONCELOS - (OAB PA20527-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: LUIZ AMORIM BARROS
DEFENSORIA
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
RECORRIDO
: JOSÉ PINTO BARROS
ADVOGADO
: AUCIMARIO RIBEIRO DOS SANTOS - (OAB PA19762-A)
OUTROS INTERESSADOS
TERCEIRO INTERESSADO
: JOSÉ REIS SIQUEIRA OLIVEIRA
TERCEIRO INTERESSADO
: REGINALDO RIBEIRO BARROS
TERCEIRO INTERESSADO
: JOSÉ DE BARROS PINTO

Ordem
: 027
Processo
: 0800864-25.2020.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
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ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: LIDIANE ABREU DE OLIVEIRA

Ordem
: 028
Processo
: 0800870-15.2021.8.14.0065
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Produto Impróprio
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: THALES MATHEUS XAVIER ALMEIDA
ADVOGADO
: RAQUEL SIMONE DE SOUZA ABIB - (OAB PA476-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: SEMENTES SANTANA EIRELI
ADVOGADO
: RENATO ANDRE BARBOSA DOS SANTOS - (OAB SP227924-S)

Ordem
: 029
Processo
: 0800898-03.2020.8.14.0005
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
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RECORRENTE
: ACAYCE LACERDA DE SOUZA
ADVOGADO
: PABLO BRUNNO SILVEIRA LIMA - (OAB PA22584-A)
ADVOGADO
: THEYLHOR HAUSTON SILVEIRA LIMA - (OAB PA30884-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO
: JULIANO JOSE HIPOLITI - (OAB MS11513-A)

Ordem
: 030
Processo
: 0801025-88.2021.8.14.0074
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE PACAJA E REGIAO - SICOOB
TRANSAMAZONICA
ADVOGADO
: CLEBER ROTTA - (OAB PR57610-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: J. I. DE SOUSA MUNIZ EIRELI
ADVOGADO
: VITORIA ABREU GONCALVES - (OAB PA29491-A)
ADVOGADO
: DELMA TRINDADE SENA - (OAB PA24285-A)
RECORRIDO
: JOSE ILDENILSON DE SOUSA MUNIZ
ADVOGADO
: VITORIA ABREU GONCALVES - (OAB PA29491-A)
ADVOGADO
: DELMA TRINDADE SENA - (OAB PA24285-A)

Ordem
: 031
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Processo
: 0801090-38.2022.8.14.0013
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ACE SEGURADORA S.A.
ADVOGADO
: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MARIA IVONIDE DA SILVA ARAUJO
ADVOGADO
: MARCIO FERNANDES LOPES FILHO - (OAB PA26948-B)

Ordem
: 032
Processo
: 0801539-39.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Acidente de Trânsito
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FLODOALDO MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO
: PAULO OLIVEIRA - (OAB PA5382-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: KATIA SOCORRO DA SILVA TRINDADE
ADVOGADO
: RAFAEL DA SILVA ROCHA - (OAB PA6446-A)
OUTROS INTERESSADOS
TERCEIRO INTERESSADO
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: ANDERSON FERREIRA DE LIMA

Ordem
: 033
Processo
: 0801789-52.2021.8.14.0049
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ROSELI DIAS NUNES
ADVOGADO
: JOSE CELIO SANTOS LIMA - (OAB PA6258-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: RESERVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA - EPP
ADVOGADO
: ALEX AUGUSTO DE SOUZA E SOUZA - (OAB PA12564-A)
RECORRIDO
: PRISCILA NAZARE COSTA GOMES

Ordem
: 034
Processo
: 0801798-22.2016.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: IZABELA DA SILVA ARAUJO
ADVOGADO
: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8044/2025 - Quarta-feira, 26 de Março de 2025
67



 

ADVOGADO
: ELENICE DOS PRAZERES SILVA - (OAB PA23553-A)
ADVOGADO
: JULIANNA ROSAS LAGO - (OAB PA32067-A)
ADVOGADO
: FERNANDA ALICE RAMOS MARQUES - (OAB PA19345-A)
ADVOGADO
: VICTOR FIGUEIREDO ATANES - (OAB PA32991-A)
ADVOGADO
: KARLA THAMIRIS NORONHA TOMAZ - (OAB PA18843-A)
ADVOGADO
: TAINAN COUTO MONTALVAO CERQUEIRA - (OAB PA20375-A)
ADVOGADO
: FABIO BASTOS MAGNO - (OAB PA21190-A)
ADVOGADO
: RAISSA SOARES QUARESMA - (OAB PA25201-A)
ADVOGADO
: ISABELA ALICE ALMEIDA DE LIMA - (OAB PA31667-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: PST ELETRONICA LTDA
ADVOGADO
: ROBERTO TRIGUEIRO FONTES - (OAB SP244463-A)

Ordem
: 035
Processo
: 0801896-90.2021.8.14.0051
Classe Judicial
: APELAÇÃO CRIMINAL
Assunto Principal
: Infração de Medida Sanitária Preventiva
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
APELANTE/APELADO
: WODMERSON LIRA LEAL
ADVOGADO
: ROGERIO CORREA BORGES - (OAB PA13795-A)
POLO PASSIVO
APELADO
: FILIPE MOTA COTA
APELADO
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
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: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

Ordem
: 036
Processo
: 0802038-75.2023.8.14.0067
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RAIMUNDO CORREA ALVES
ADVOGADO
: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)
ADVOGADO
: IAGO DA SILVA PENHA - (OAB PA28571-A)
ADVOGADO
: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DO ESTADO DO PARA S A
ADVOGADO
: VITOR CABRAL VIEIRA - (OAB PA16350-A)
ADVOGADO
: THIAGO DOS SANTOS ALMEIDA - (OAB PA17337-A)
PROCURADORIA
: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

Ordem
: 037
Processo
: 0802105-07.2020.8.14.0015
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
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: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO
: LIGIA NOLASCO - (OAB MG136345-A)
ADVOGADO
: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)
ADVOGADO
: FABRICIO DOS REIS BRANDAO - (OAB PA11471-A)
ADVOGADO
: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - (OAB MG79757-A)
ADVOGADO
: ITALO SCARAMUSSA LUZ - (OAB ES9173-A)
PROCURADORIA
: BANCO DO BRASIL S/A
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CLAYTON DE OLIVEIRA MARQUES
ADVOGADO
: CAROLINE SCHAFF PLACIDO - (OAB PA24217-A)

Ordem
: 038
Processo
: 0802270-47.2018.8.14.0040
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: VANILDES SANTOS RAMOS
DEFENSORIA
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA

Ordem
: 039
Processo
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: 0802716-47.2021.8.14.0201
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Direito de Vizinhança
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DO CARMO SOUZA DO NASCIMENTO
ADVOGADO
: PARLENE RIBEIRO DIAS - (OAB PA017459)
ADVOGADO
: LUIZ CARLOS DIAS JUNIOR - (OAB PA15495-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CARLOS HENRIQUE MACEDO DO NASCIMENTO
ADVOGADO
: FELIPE SERIQUE DA COSTA NASCIMENTO - (OAB PA25732-A)
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: ANA PAULA FONTELES SANTOS - (OAB PA30704-A)
ADVOGADO
: PEDRO THAUMATURGO SORIANO DE MELLO FILHO - (OAB PA14665-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 040
Processo
: 0802902-61.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Transporte de Pessoas
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FELIPE BEZERRA DA COSTA
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ADVOGADO
: ANA REBECCA MANITO LITAIFF - (OAB PA28774-A)
ADVOGADO
: LEONARDO MAIA NASCIMENTO - (OAB PA14871-A)
ADVOGADO
: ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.
ADVOGADO
: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - (OAB RJ95502-S)
PROCURADORIA
: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A.

Ordem
: 041
Processo
: 0803150-97.2022.8.14.0040
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: LEANDRO DA SILVA
ADVOGADO
: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ - (OAB MT19066-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCARD S.A.
ADVOGADO
: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)
ADVOGADO
: ROBERTO DOREA PESSOA - (OAB BA12407-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 042
Processo
: 0804141-83.2019.8.14.0006
Classe Judicial
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: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RAQUELINE BRITO DA CRUZ
ADVOGADO
: LUCAS MARTINS FILHO - (OAB PA4394-A)
ADVOGADO
: PABLO MORYSON MASTOP DO REGO - (OAB PA27349-E)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: SEMINARIO TEOLOGICO BATISTA EQUATORIAL
ADVOGADO
: MARCELO LAMEIRA VERGOLINO - (OAB PA11078-A)

Ordem
: 043
Processo
: 0804428-71.2020.8.14.0051
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Empréstimo consignado
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MAGNUM PANTOJA DE QUEIROZ
ADVOGADO
: VANESSA DOS SANTOS SOARES - (OAB PA30428)
ADVOGADO
: ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)
ADVOGADO
: FELISMINO DE SOUSA CASTRO - (OAB PA10237-A)
ADVOGADO
: TAIS NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA31615-A)
RECORRENTE
: RONNE GILVAN PEREIRA PAZ
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ADVOGADO
: VANESSA DOS SANTOS SOARES - (OAB PA30428)
ADVOGADO
: ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)
ADVOGADO
: FELISMINO DE SOUSA CASTRO - (OAB PA10237-A)
ADVOGADO
: TAIS NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA31615-A)
RECORRENTE
: ROSENILSON DOURADO DOLZANE
ADVOGADO
: VANESSA DOS SANTOS SOARES - (OAB PA30428)
ADVOGADO
: ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)
ADVOGADO
: FELISMINO DE SOUSA CASTRO - (OAB PA10237-A)
ADVOGADO
: TAIS NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA31615-A)
RECORRENTE
: EDIVALDO DE OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO
: VANESSA DOS SANTOS SOARES - (OAB PA30428)
ADVOGADO
: ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)
ADVOGADO
: FELISMINO DE SOUSA CASTRO - (OAB PA10237-A)
ADVOGADO
: TAIS NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA31615-A)
RECORRENTE
: GIOVANILDO ALMEIDA DOS SANTOS
ADVOGADO
: VANESSA DOS SANTOS SOARES - (OAB PA30428)
ADVOGADO
: ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)
ADVOGADO
: FELISMINO DE SOUSA CASTRO - (OAB PA10237-A)
ADVOGADO
: TAIS NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA31615-A)
RECORRENTE
: CIELITO AUGUSTO MOURA SOUSA
ADVOGADO
: VANESSA DOS SANTOS SOARES - (OAB PA30428)
ADVOGADO
: ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)
ADVOGADO
: FELISMINO DE SOUSA CASTRO - (OAB PA10237-A)
ADVOGADO
: TAIS NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA31615-A)
RECORRENTE
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: ELIVALDO CARMO DA SILVA
ADVOGADO
: VANESSA DOS SANTOS SOARES - (OAB PA30428)
ADVOGADO
: ALEXANDRE SCHERER - (OAB PA10138-A)
ADVOGADO
: FELISMINO DE SOUSA CASTRO - (OAB PA10237-A)
ADVOGADO
: TAIS NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA31615-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DO ESTADO DO PARA S A
ADVOGADO
: ALEXANDRE DIAS FONTENELE - (OAB PA8769-A)
ADVOGADO
: FERNANDO DE JESUS GURJAO SAMPAIO NETO - (OAB PA11701-A)
PROCURADORIA
: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

Ordem
: 044
Processo
: 0804481-52.2020.8.14.0051
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JACKSON TEIXEIRA DANTAS
ADVOGADO
: JATNIEL ROCHA SANTOS - (OAB PA18756-A)
ADVOGADO
: KELLYSON WIGOR DE MENEZES GOMES - (OAB PA29517-A)
ADVOGADO
: THIAGO DOS SANTOS DANTAS - (OAB PA22561-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
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Ordem
: 045
Processo
: 0805427-16.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: PEDRO DAS NEVES SILVA
ADVOGADO
: JOSE MAURICIO MENASSEH NAHON - (OAB PA4662-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO
: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)
ADVOGADO
: ITALO SCARAMUSSA LUZ - (OAB ES9173-A)
ADVOGADO
: EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR - (OAB DF29190-A)
ADVOGADO
: LARISSA NOLASCO - (OAB MG136737-A)
ADVOGADO
: LIGIA NOLASCO - (OAB MG136345-A)

Ordem
: 046
Processo
: 0805660-57.2023.8.14.0005
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cancelamento de vôo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
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POLO ATIVO
RECORRENTE
: CAMILA CRISTIANE SOUSA SARAIVA FERNANDES
ADVOGADO
: CAMILA CRISTIANE SOUSA SARAIVA FERNANDES - (OAB RO10254-A)
RECORRENTE
: HICARO RICARDO FERNANDES DE LIMA
ADVOGADO
: CAMILA CRISTIANE SOUSA SARAIVA FERNANDES - (OAB RO10254-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO
: RODRIGO GIRALDELLI PERI - (OAB MS16264-A)
ADVOGADO
: LUCIANA GOULART PENTEADO - (OAB SP167884-A)
ADVOGADO
: FLAVIO IGEL - (OAB SP306018-A)
PROCURADORIA
: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

Ordem
: 047
Processo
: 0805674-45.2022.8.14.0015
Classe Judicial
: APELAÇÃO CRIMINAL
Assunto Principal
: Crimes contra a Flora
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
APELANTE/APELADO
: SUPERINTENDÊNCIA DE POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO PARÁ
APELANTE/APELADO
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
POLO PASSIVO
APELANTE/APELADO
: ANTONIO ERIVELTO DO NASCIMENTO
ADVOGADO
: VERONICA DOS SANTOS BARROS - (OAB PA25204-A)
APELANTE/APELADO
: MARCIO RIVELINO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO
: VERONICA DOS SANTOS BARROS - (OAB PA25204-A)
APELANTE/APELADO
: LAMINADOS DE MADEIRAS DO PARA LTDA
ADVOGADO
: ALMIR CARDOSO RIBEIRO - (OAB PA9146-A)
ADVOGADO
: MARIO AMERICO DA SILVA BARROS - (OAB PA9765-A)
OUTROS INTERESSADOS
TERCEIRO INTERESSADO
: ANDERSON DE SOUZA ALMEIDA

Ordem
: 048
Processo
: 0806444-20.2021.8.14.0000
Classe Judicial
: AGRAVO DE INSTRUMENTO
Assunto Principal
: Efeito Suspensivo / Impugnação / Embargos à Execução
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
AGRAVANTE
: JANAINA JUSSARA DA SILVA BRAGA
ADVOGADO
: ANA LUIZA MIRANDA DE BRITO - (OAB PA30923-A)
ADVOGADO
: GEOVANA MANOELA BRAGA CRUCIOL - (OAB PA30521-A)
AGRAVANTE
: MARCOS RODRIGUES CRUCIOL
ADVOGADO
: ANA LUIZA MIRANDA DE BRITO - (OAB PA30923-A)
ADVOGADO
: GEOVANA MANOELA BRAGA CRUCIOL - (OAB PA30521-A)
POLO PASSIVO
AGRAVADO
: MARIA DE FATIMA SARMENTO BELFORT

Ordem
: 049
Processo
: 0801067-66.2016.8.14.0801
Classe Judicial
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: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MARIA DO CARMO SANTOS
ADVOGADO
: VALDECI QUARESMA DE ALMEIDA - (OAB PA6521-A)

Ordem
: 050
Processo
: 0801982-24.2020.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: COOPERATIVA MISTA JOCKEY CLUB DE SAO PAULO
ADVOGADO
: NATHALIA GONCALVES DE MACEDO CARVALHO - (OAB SP287894-A)
ADVOGADO
: CRISTIANO REGO BENZOTA DE CARVALHO - (OAB BA15471-S)
ADVOGADO
: CARLOS EDUARDO INGLESI - (OAB SP184546-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EDNA PACHECO VASCONCELOS
ADVOGADO
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: BIANCA INACIO DOS SANTOS - (OAB PA28542-A)
ADVOGADO
: AMANDA NOBRE ALAYON MESCOUTO DA SILVA - (OAB PA28904-A)
ADVOGADO
: KAROLINY VITELLI SILVA - (OAB PA18100-A)
ADVOGADO
: EUCLIDES DA CRUZ SIZO FILHO - (OAB PA18350-A)
RECORRIDO
: LUCIANO PACHECO VASCONCELOS
ADVOGADO
: KAROLINY VITELLI SILVA - (OAB PA18100-A)
ADVOGADO
: EUCLIDES DA CRUZ SIZO FILHO - (OAB PA18350-A)
ADVOGADO
: AMANDA NOBRE ALAYON MESCOUTO DA SILVA - (OAB PA28904-A)

Ordem
: 051
Processo
: 0802029-46.2017.8.14.0028
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FRANCISCA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO
: ADEBRAL LIMA FAVACHO JUNIOR - (OAB PA9663-A)
ADVOGADO
: VINICIUS AFFONSO DE ARAUJO MARZULLO MAIA - (OAB PA19859-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
ADVOGADO
: EUGENIO COUTINHO DE OLIVEIRA JUNIOR - (OAB PA19470-A)
ADVOGADO
: ANTONIO LOBATO PAES NETO - (OAB PA17277-A)
ADVOGADO
: ANDRE LUIZ MONTEIRO DE OLIVEIRA - (OAB PA17515-A)
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Ordem
: 052
Processo
: 0803589-80.2022.8.14.0017
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA HELENA DE SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO
: JOELIO ALBERTO DANTAS - (OAB PA8624-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 053
Processo
: 0803667-42.2021.8.14.0039
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização do Prejuízo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARILIA ALVARES DA SILVA
ADVOGADO
: MARILIA ALVARES DA SILVA - (OAB PA14404-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: LOTEAMENTO RESIDENCIAL PARICA SEPPD LTDA
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ADVOGADO
: AIRES VIGO - (OAB SP84934-A)
RECORRIDO
: SP-56 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADO
: AIRES VIGO - (OAB SP84934-A)
RECORRIDO
: MB PLAN URBANISMO LTDA
ADVOGADO
: AIRES VIGO - (OAB SP84934-A)
RECORRIDO
: URBPLAN DESENVOLVIMENTO URBANO S.A.
ADVOGADO
: AIRES VIGO - (OAB SP84934-A)
RECORRIDO
: RE BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
ADVOGADO
: AIRES VIGO - (OAB SP84934-A)
OUTROS INTERESSADOS
TERCEIRO INTERESSADO
: PARAGOMINAS CARTORIO DO UNICO OFICIO
PROCURADORIA
: CRATORIO DO UNICO OFICIO DE PARAGOMINAS/PA

Ordem
: 054
Processo
: 0804347-59.2022.8.14.0017
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CLEIDO DE LIMA GONCALVES
ADVOGADO
: BRUNO SILVA DE SOUSA - (OAB PA29031-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)
PROCURADORIA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8044/2025 - Quarta-feira, 26 de Março de 2025
82



 

 

: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 055
Processo
: 0804504-62.2022.8.14.0201
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ALESSANDRO SERRA DE FIGUEIREDO
ADVOGADO
: PHILYPE MONTEIRO BATISTA SILVA - (OAB TO8186-A)
ADVOGADO
: LUIZ FERNANDO TOLEDO MOREIRA DIAS - (OAB TO8023-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
PROCURADORIA
: OI S/A

Ordem
: 056
Processo
: 0804947-11.2023.8.14.0061
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FRANCISCO MARIANO DOS SANTOS
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ADVOGADO
: EDGAR ROGERIO GRIPP DA SILVEIRA - (OAB MT21129-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

Ordem
: 057
Processo
: 0805637-06.2023.8.14.0040
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DELVANI RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO
: THAYNA LETICIA MAGGIONI - (OAB SC62188-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BMG SA
ADVOGADO
: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)
ADVOGADO
: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - (OAB MS5871-A)
PROCURADORIA
: BANCO BMG S.A.

Ordem
: 058
Processo
: 0806122-96.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
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: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RAIMUNDO DASIO FIGUEIREDO DE MORAES
ADVOGADO
: ELCIO MARTHAN RODRIGUES DA COSTA - (OAB PA33226-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADO
: HERICK PAVIN - (OAB PR39291-A)
PROCURADORIA
: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
RECORRIDO
: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
ADVOGADO
: HERICK PAVIN - (OAB PR39291-A)
PROCURADORIA
: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Ordem
: 059
Processo
: 0801092-06.2023.8.14.0067
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOAO PROMOCENO COTA
ADVOGADO
: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)
ADVOGADO
: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BMG SA
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
PROCURADORIA
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: BANCO BMG S.A.

Ordem
: 060
Processo
: 0806668-46.2023.8.14.0045
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: VALDIVINA GONCALVES ARRUDA
ADVOGADO
: MARIA CRISTIANA DA SILVA - (OAB PA34754-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 061
Processo
: 0806998-73.2017.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
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POLO PASSIVO
RECORRIDO
: IZABEL DO SOCORRO VIEIRA BAENA
ADVOGADO
: ELAINE CRISTINA DA MOTA SOARES - (OAB PA34485-A)

Ordem
: 062
Processo
: 0814000-09.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MANOEL DA FONSECA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO
: GISANNE DE SOUSA MARTINS - (OAB GO57184)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA VINCI S/S LTDA
ADVOGADO
: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)

Ordem
: 063
Processo
: 0819714-52.2019.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Benfeitorias
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: ROSANE BAGLIOLI DAMMSKI
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ADVOGADO
: ALINE DE FATIMA MARTINS DA COSTA BULHOES LEITE - (OAB PA13372-A)
ADVOGADO
: WENDERSON CARLOS PINTO MELO - (OAB PA23664-A)
ADVOGADO
: LUCIANO SILVA MONTEIRO - (OAB PA27467-A)
ADVOGADO
: BEATRIZ ALMEIDA MAGALHAES - (OAB PA39705)
ADVOGADO
: ISABELLA CASANOVA DE CARVALHO CORREA DE LIMA - (OAB PA23604-A)
ADVOGADO
: ISABELA FONSECA MESQUITA - (OAB PA22283-A)
ADVOGADO
: RAFAELA DA SILVA RODRIGUES - (OAB PA21604-A)
ADVOGADO
: IVANA BRUNA NABOR TAMASAUSKAS - (OAB PA20970-A)
ADVOGADO
: MAYARA DE OLIVEIRA LIMA - (OAB PA26443-A)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: M R C EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
ADVOGADO
: ARCELINO FERREIRA CORREA - (OAB PA6377-A)

Ordem
: 064
Processo
: 0828899-46.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANA CLAUDIA AZEVEDO LOPES DE CAMPOS 36593265268
ADVOGADO
: FABRICIO MACHADO DE MORAES - (OAB PA14997-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: JW MARKETING DIGITAL E SERVICOS DE COBRANCA EIRELI
ADVOGADO
: ALESSANDRA ALVES - (OAB SP402497-A)
ADVOGADO
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: ADRIANA RODRIGUES DE SOUSA - (OAB SP402281-A)

Ordem
: 065
Processo
: 0891623-52.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANA JANAINA PANTOJA MOURA PALHA
ADVOGADO
: NATALIA DOS SANTOS CAMPOS - (OAB PA14026-A)
ADVOGADO
: FELIPPE HENRIQUE DE QUINTANILHA BIBAS MARADEI - (OAB PA20200-A)
ADVOGADO
: HANNAH CAROLINA ANIJAR - (OAB PA20262-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO
: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)
ADVOGADO
: ROBERTO DOREA PESSOA - (OAB BA12407-A)
PROCURADORIA
: BANCO ITAUCARD S/A

Ordem
: 066
Processo
: 0810393-29.2021.8.14.0040
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
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: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: NATAN GOMES ABOLIS
ADVOGADO
: EDUARDO SOUSA DA SILVA - (OAB PA21742-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MARCOVEL VEICULOS COMERCIO LTDA
ADVOGADO
: ALEX CRISTIANO GOMES - (OAB PA12871-A)
ADVOGADO
: BRUNO TIMOTEO SILVA REZENDE - (OAB PA19393-A)
ADVOGADO
: WALTEIR GOMES REZENDE - (OAB PA8228-A)

Ordem
: 067
Processo
: 0812460-03.2021.8.14.0028
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOSE GRACIA DE SAMPAIO MIRANDA
ADVOGADO
: WALISSON DA SILVA XAVIER - (OAB PA19297-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BMG SA
ADVOGADO
: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)
ADVOGADO
: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - (OAB MS5871-A)
PROCURADORIA
: BANCO BMG S.A.

Ordem
: 068
Processo
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: 0815822-04.2020.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Defeito, nulidade ou anulação
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ELISAMA NASCIMENTO FERNANDES
ADVOGADO
: RAFAEL REZENDE DE ALBUQUERQUE - (OAB PA21379-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: DANIEL ERICEIRA FACUL ATHAYDE
ADVOGADO
: JOSE MARIA MARQUES MAUES FILHO - (OAB PA14007-A)
RECORRIDO
: LUIZA DO SOCORRO RIBEIRO ALVES
ADVOGADO
: JOSE MARIA MARQUES MAUES FILHO - (OAB PA14007-A)

Ordem
: 069
Processo
: 0826665-28.2020.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JANDIRA SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO
: PAULO ROBERTO BARBOSA CAMPOS - (OAB PA22234-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
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: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 070
Processo
: 0800143-08.2024.8.14.0047
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ALTAMIRO DA SILVA
ADVOGADO
: WILKERS LOPES DE OLIVEIRA - (OAB PA20919-A)
ADVOGADO
: LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA - (OAB PA31260-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EAGLE SOCIEDADE DE CREDITO DIRETO S.A.
ADVOGADO
: SOFIA COELHO ARAUJO - (OAB DF40407-A)

Ordem
: 071
Processo
: 0800286-53.2024.8.14.0093
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Assinatura Básica Mensal
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: GILDA PIRES DA CRUZ
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ADVOGADO
: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS NACIONAL

Ordem
: 072
Processo
: 0800382-68.2024.8.14.0093
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Assinatura Básica Mensal
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RAIMUNDO DE SOUZA ALMEIDA
ADVOGADO
: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS
FAMILIARES

Ordem
: 073
Processo
: 0800612-92.2024.8.14.0002
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Empréstimo consignado
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO
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: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)
ADVOGADO
: PAULO EDUARDO SILVA RAMOS - (OAB RS54014-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: GIOVANNI FARINAZZO
ADVOGADO
: AGNATO FERNANDES RIBEIRO - (OAB GO41277-A)
ADVOGADO
: MUNIEL AUGUSTO SILVA VIEIRA - (OAB GO38077-A)
ADVOGADO
: LARA FERNANDES RIBEIRO - (OAB GO35015-A)

Ordem
: 074
Processo
: 0800614-98.2024.8.14.0087
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos de Consumo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ROSA MARIA FRANCA SOARES
ADVOGADO
: MAYKO BENEDITO BRITO DE LEAO - (OAB PA28746-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
:  CONAFER CONFEDERACAO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMIL IARES E
EMPREEND.FAMI.RURAIS DO BRASIL

Ordem
: 075
Processo
: 0802999-47.2024.8.14.0013
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
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: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARLI FERNANDES DOS REIS
ADVOGADO
: MARCIO FERNANDES LOPES FILHO - (OAB PA26948-B)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: UNIAO NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL- UNABRASIL
ADVOGADO
: SHEILA SHIMADA MIGLIOZI PEREIRA - (OAB SP322241-A)

Ordem
: 076
Processo
: 0803205-80.2024.8.14.0039
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Anulação
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FRANCISCO MENDES DA SILVA
ADVOGADO
: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

Ordem
: 077
Processo
: 0803369-76.2024.8.14.0061
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Assinatura Básica Mensal
Sustentação Oral
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: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DULCELINA DE JESUS ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO
: ANDRE DE SOUZA OLIVEIRA - (OAB AM5219-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: TELEFONICA BRASIL
ADVOGADO
: ALESSANDRO PUGET OLIVA - (OAB PA11847-A)
PROCURADORIA
: TELEFÔNICA BRASIL S/A

Ordem
: 078
Processo
: 0803688-13.2024.8.14.0039
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CENTRO DE ESTUDOS DOS BENEFICIOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS
ADVOGADO
: SHEILA SHIMADA MIGLIOZI PEREIRA - (OAB SP322241-A)
ADVOGADO
: DANIEL GERBER - (OAB PA39879-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CELIO ALBERTO DE FIGUEIREDO
ADVOGADO
: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)

Ordem
: 079
Processo
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: 0803806-86.2024.8.14.0039
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cartão de Crédito
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DOLORES FERREIRA DE FREITAS
ADVOGADO
: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: UNIAO NACIONAL DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO BRASIL- UNABRASIL
ADVOGADO
: SHEILA SHIMADA MIGLIOZI PEREIRA - (OAB SP322241-A)

Ordem
: 080
Processo
: 0804025-69.2023.8.14.0028
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DE NAZARE DOS SANTOS GOMES
ADVOGADO
: LUA LEE ARAUJO DANTAS - (OAB PA16232-A)
ADVOGADO
: HENRIQUE MOREIRA DA SILVA NETO - (OAB PA31361-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MAGAZINE LUIZA S/A
ADVOGADO
: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)
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Ordem
: 081
Processo
: 0804108-18.2024.8.14.0039
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANTONIA BARROS DE CARVALHO
ADVOGADO
: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ASSOCIACAO DE APOSENTADOS MUTUALISTA PARA BENEFICIOS COLETIVOS - AMBEC
ADVOGADO
: FRANCINE CRISTINA BERNES REIS - (OAB SC51946-A)
ADVOGADO
: CARLOS EDUARDO COIMBRA DONEGATTI - (OAB SP290089-A)

Ordem
: 082
Processo
: 0804113-40.2024.8.14.0039
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CENTRO DE ESTUDOS DOS BENEFICIOS DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS
ADVOGADO
: SHEILA SHIMADA MIGLIOZI PEREIRA - (OAB SP322241-A)
ADVOGADO
: DANIEL GERBER - (OAB PA39879-A)
POLO PASSIVO
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RECORRIDO
: MARIA RAIMUNDA ALVES MIRANDA
ADVOGADO
: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)

Ordem
: 083
Processo
: 0805041-85.2024.8.14.0040
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FRANCISCO ALBANO DOS SANTOS PEREIRA
ADVOGADO
: MARCOS PAULO RODRIGUES - (OAB GO58493-A)
ADVOGADO
: MARCIA GOMES - (OAB GO15844-A)
ADVOGADO
: GABRIELA GOMES LAURINDO - (OAB PA31142-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ELISANGELA ABREU DE ALMEIDA MENDONCA
ADVOGADO
: SAVIA FALCAO MICLOS - (OAB PA13912-A)

Ordem
: 084
Processo
: 0812658-89.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
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POLO ATIVO
RECORRENTE
: CICERO ALFREDO ALVES RODRIGUES MONTEIRO
ADVOGADO
: GABRIELLA SIQUEIRA AUGUSTO - (OAB PA27537-A)
ADVOGADO
: GEORGIA DANIERE MOURA ORTEGA - (OAB PA26659-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CONDOMINIO RESIDENCIAL CIDADE JARDIM II
ADVOGADO
: ANDREZA MARIA MORAIS DE FARIAS FIGUEIREDO - (OAB PA11152-A)

Ordem
: 085
Processo
: 0815985-16.2024.8.14.0051
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Serviços de Saúde
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: GERALDO ANTONIO BASTOS DUARTE
ADVOGADO
: GILMARA EBONI DE SOUSA CABRAL - (OAB PA24679-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
ADVOGADO
: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - (OAB PE23748-A)

Ordem
: 086
Processo
: 0847759-27.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
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Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RAIMUNDO CABOCLO MIRANDA
ADVOGADO
: JOSE VICTOR DE SOUSA DO PRADO CALDAS - (OAB PA37622)
ADVOGADO
: EDEVALDO ASSUNCAO CALDAS - (OAB PA7575-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ESPÓLIO DE LUIZ AUGUSTO LEMOS BURLE
ADVOGADO
: ELY BENEVIDES SOUSA FILHO - (OAB PA16740-A)
RECORRIDO
: FATIMA NAZARETH BRAGA BURLE
ADVOGADO
: ELY BENEVIDES SOUSA FILHO - (OAB PA16740-A)

Ordem
: 087
Processo
: 0854210-34.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RODOLFO EUGENIO FONSECA NUNES
ADVOGADO
: ROLF EUGEN ERICHSEN - (OAB PA13922-A)
ADVOGADO
: MARCUS VINICIUS PINHEIRO - (OAB PA32605-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BRIT ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO
: FLAVIA ALMEIDA DE SOUSA OLIVEIRA BRAGA - (OAB PA16510-A)
ADVOGADO
: MARCELO SEABRA DOS REIS ESTEVES - (OAB PA21997-A)
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ADVOGADO
: RODRIGO ALMEIDA DE SOUSA OLIVEIRA BRAGA - (OAB PA23889-A)
RECORRIDO
: LUCAS DANIEL AMARANTE DE SOUSA
ADVOGADO
: MARCELO SEABRA DOS REIS ESTEVES - (OAB PA21997-A)
ADVOGADO
: RODRIGO ALMEIDA DE SOUSA OLIVEIRA BRAGA - (OAB PA23889-A)

Ordem
: 088
Processo
: 0860963-17.2018.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOVENTINA DOS ANJOS BAIA
ADVOGADO
: ROBERGES JUNIOR DE LIMA - (OAB PA27856-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: TELEFONICA DATA S.A.

Ordem
: 089
Processo
: 0889399-10.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cartão de Crédito
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
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: ILMA RAMOS FERREIRA
ADVOGADO
: MIZAEL VIRGILINO LOBO DIAS - (OAB PA18312-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: FORTBRASIL INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A
ADVOGADO
: LUCIANO DA SILVA BURATTO - (OAB SP179235-A)
OUTROS INTERESSADOS
ASSISTENTE
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 090
Processo
: 0843895-15.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: MARIA DE FATIMA ARAUJO NAVARRO
ADVOGADO
: NATHALIA RUFFEIL RODRIGUES AITA - (OAB PA23128-A)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO
: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)
PROCURADORIA
: BANCO PAN S.A.

Ordem
: 091
Processo
: 0800075-90.2020.8.14.0017
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
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: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: SEBASTIAO RODRIGUES NUNES
ADVOGADO
: HEITOR PINTO CORREA - (OAB TO8299-A)
ADVOGADO
: DEBORA GOMES DOS SANTOS - (OAB PA36624-A)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO
: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)
PROCURADORIA
: BANCO PAN S.A.

Ordem
: 092
Processo
: 0803533-78.2022.8.14.0039
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cartão de Crédito
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FRANCISCA FEITOSA DE LIMA
ADVOGADO
: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BMG SA
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
PROCURADORIA
: BANCO BMG S.A.
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Ordem
: 093
Processo
: 0829633-94.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: BANCO BRADESCARD S.A.
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: MARIA AUXILIADORA DA SILVA MENDES
ADVOGADO
: EDNA MARIA MARINHO TAVARES VILELA - (OAB PA4618-A)

Ordem
: 094
Processo
: 0805069-58.2021.8.14.0040
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: NILTON RODRIGUES SERRA
ADVOGADO
: TATHIANA ASSUNCAO PRADO - (OAB PA14531-B)
ADVOGADO
: NICOLAU MURAD PRADO - (OAB PA14774-B)
ADVOGADO
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: MARIA GABRIELA LAMOUNIER MORAES - (OAB PA20993-A)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO
: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)
ADVOGADO
: BERNARDO BUOSI - (OAB SP227541-A)
PROCURADORIA
: BANCO DO BRASIL S/A

Ordem
: 095
Processo
: 0800841-85.2023.8.14.0067
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES
Relator(a)
: ANA PATRICIA NUNES ALVES FERNANDES
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: SAMUEL CORREA DA CRUZ
ADVOGADO
: ISAAC WILLIANS MEDEIROS - (OAB PA26850-A)
ADVOGADO
: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)
ADVOGADO
: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO
: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)
ADVOGADO
: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)
PROCURADORIA
: BANCO PAN S.A.

Ordem
: 096
Processo
: 0800171-81.2024.8.14.0012
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Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA TEREZA DE SENA RIBEIRO
ADVOGADO
: ANA ROSA GONCALVES MENDES - (OAB PA17580-A)
ADVOGADO
: GUSTAVO GONCALVES DA SILVA - (OAB PA15829-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
ADVOGADO
: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 097
Processo
: 0800275-97.2024.8.14.0004
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Perdas e Danos
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: YURI ALVES TENORIO
ADVOGADO
: ANA MARCIA FRANCO DA SILVA - (OAB AM13889-A)
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Ordem
: 098
Processo
: 0800277-64.2024.8.14.0005
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: APPARECIDA BORTOLOTI RODRIGUES
ADVOGADO
: ARNALDO GOMES DA ROCHA JUNIOR - (OAB PA11033-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
PROCURADORIA
: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

Ordem
: 099
Processo
: 0800411-02.2024.8.14.0067
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JAIRA CILENE PEREIRA
ADVOGADO
: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)
ADVOGADO
: IAGO DA SILVA PENHA - (OAB PA28571-A)
ADVOGADO
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: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

Ordem
: 100
Processo
: 0800662-83.2024.8.14.0046
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Agência e Distribuição
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO
: JULIANO BARCELOS HONORIO - (OAB PA13793-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BMG SA
ADVOGADO
: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)
PROCURADORIA
: BANCO BMG S.A.

Ordem
: 101
Processo
: 0800737-08.2023.8.14.0063
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
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POLO ATIVO
APELANTE
: ELIANE SANTOS DOS SANTOS
ADVOGADO
: CLARISSE KAIRIS SAMPAIO CORREA - (OAB RJ158713-A)
POLO PASSIVO
APELADO
: CIELO S.A.
ADVOGADO
: MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - (OAB PE23748-A)

Ordem
: 102
Processo
: 0801155-08.2024.8.14.0128
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cláusulas Abusivas
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EDER SEIXAS HIPOLITO
ADVOGADO
: GABRIELE DE SOUZA FERREIRA - (OAB AM17043-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 103
Processo
: 0801176-81.2024.8.14.0128
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cláusulas Abusivas
Sustentação Oral
: Não
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Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ROSENILDO BARBOSA BRITO
ADVOGADO
: GABRIELE DE SOUZA FERREIRA - (OAB AM17043-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 104
Processo
: 0801277-21.2024.8.14.0128
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cláusulas Abusivas
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RAIMUNDO TAVARES
ADVOGADO
: GABRIELE DE SOUZA FERREIRA - (OAB AM17043-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 105
Processo
: 0801280-73.2024.8.14.0128
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Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cláusulas Abusivas
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: THIAGO DA COSTA LIMA
ADVOGADO
: GABRIELE DE SOUZA FERREIRA - (OAB AM17043-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 106
Processo
: 0801411-57.2024.8.14.0028
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Combustíveis e derivados
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ADAO DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO
: VIVIANE TEIXEIRA DE OLIVEIRA - (OAB AM13048-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
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Ordem
: 107
Processo
: 0801544-24.2023.8.14.0032
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Serviços de Saúde
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO BMG SA
ADVOGADO
: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - (OAB PE32766-A)
PROCURADORIA
: BANCO BMG S.A.
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: OCILEIDE DE ABREU PEREIRA
ADVOGADO
: JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ - (OAB PA13143-A)
ADVOGADO
: OTACILIO DE JESUS CANUTO - (OAB PA12633-A)

Ordem
: 108
Processo
: 0802125-90.2023.8.14.0015
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
POLO PASSIVO
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RECORRIDO
: APEU POLPAS INDUSTRIA, COMERCIO E EXPORTACAO LTDA
ADVOGADO
: IGOR FIGUEIREDO DE OLIVEIRA - (OAB PA33913-A)
ADVOGADO
: JAMILE CARVALHO DE BRITO - (OAB PA28410-A)
ADVOGADO
: GUSTAVO ESPINHEIRO DO NASCIMENTO SA - (OAB PA8846-A)

Ordem
: 109
Processo
: 0803895-73.2024.8.14.0051
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA VALDIRENE GUEDES DE SOUZA CARDOSO
ADVOGADO
: HERICK JAIME DOURADO ALVES FARIAS - (OAB BA40311-A)
ADVOGADO
: GRACIANE DA CRUZ FERREIRA - (OAB BA56044-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO INTERMEDIUM SA
ADVOGADO
: LEONARDO FIALHO PINTO - (OAB MG108654-A)
PROCURADORIA
: BANCO INTER S.A

Ordem
: 110
Processo
: 0805489-77.2023.8.14.0045
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Perdas e Danos
Sustentação Oral
: Não
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Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CARLUCIO ROSA DE CARVALHO
ADVOGADO
: ANDREY HENRIQUE SOUSA CARNEIRO MACIEL - (OAB PA25998-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

Ordem
: 111
Processo
: 0807409-86.2023.8.14.0045
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: VITOR JOSIAS GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO
: GUSTAVO ARAUJO SALAZAR - (OAB PA38072-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)

Ordem
: 112
Processo
: 0816481-45.2024.8.14.0051
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
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Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DAIANE DA SILVA MIRANDA
ADVOGADO
: REGINA SOLENY DA SILVA JIMENEZ - (OAB PA6229-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DO ESTADO DO PARA S A
ADVOGADO
: FERNANDO DE JESUS GURJAO SAMPAIO NETO - (OAB PA11701-A)
ADVOGADO
: LUCIANA MARIA DE SOUZA SANTOS BECHARA - (OAB PA15047-A)
PROCURADORIA
: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

Ordem
: 113
Processo
: 0818062-95.2024.8.14.0051
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos de Consumo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: HELAINE MARTINS DA SILVA
ADVOGADO
: FABIANA SORAIA DE CARVALHO GOMES - (OAB PA13247-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO
: FLAVIO IGEL - (OAB SP306018-A)
PROCURADORIA
: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8044/2025 - Quarta-feira, 26 de Março de 2025
116



 

Ordem
: 114
Processo
: 0881634-85.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO DO ESTADO DO PARA S A
ADVOGADO
: LUCIANA MARIA DE SOUZA SANTOS BECHARA - (OAB PA15047-A)
PROCURADORIA
: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ
RECORRENTE
: PAGSEGURO INTERNET S.A.
ADVOGADO
: EDUARDO CHALFIN - (OAB PA23522-A)
PROCURADORIA
: PAGSEGURO INTERNET S.A.
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ALLAN OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO
: VANJA COSTA DE MENDONCA - (OAB PA2020-A)

Ordem
: 115
Processo
: 0892796-77.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
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: BPP INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.
ADVOGADO
: DANIEL BECKER PAES BARRETO PINTO - (OAB RJ185969-A)
ADVOGADO
: RAFAEL DOS SANTOS GALERA SCHLICKMANN - (OAB SP267258-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: 33.339.724 GUARDINO BRUNO FERREIRA SOARES
ADVOGADO
: EUDSON DA COSTA ARAUJO JUNIOR - (OAB PA28182-A)
ADVOGADO
: BELARDIM BERTON LOPES ARAUJO - (OAB PA31623-A)
RECORRIDO
: GUARDINO BRUNO FERREIRA SOARES
ADVOGADO
: EUDSON DA COSTA ARAUJO JUNIOR - (OAB PA28182-A)
ADVOGADO
: BELARDIM BERTON LOPES ARAUJO - (OAB PA31623-A)

Ordem
: 116
Processo
: 0000845-18.2019.8.14.0061
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Acidente de Trânsito
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CALIANE DIVINO NOGUEIRA
ADVOGADO
: YURI FERREIRA MACIEL - (OAB PA25777-A)
ADVOGADO
: JEAN CARLOS GOLTARA - (OAB PA24019-A)
ADVOGADO
: LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS - (OAB PA10585-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MARIA DE JESUS CARMO DA SILVA
ADVOGADO
: RICARDO MARINHO CATUABA - (OAB TO5416-A)
ADVOGADO
: RENATO CARNEIRO HEITOR - (OAB PA18829-A)
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Ordem
: 117
Processo
: 0009660-69.2019.8.14.0104
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA NEUZA BAIA DA ROCHA
ADVOGADO
: ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO - (OAB PA14033-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)
ADVOGADO
: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)
ADVOGADO
: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR - (OAB SP39768-A)

Ordem
: 118
Processo
: 0800088-43.2024.8.14.0084
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: PEDRO GOMES TEIXEIRA
ADVOGADO
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: MARCELA DA SILVA PAULO - (OAB AM10325-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

Ordem
: 119
Processo
: 0800134-83.2024.8.14.0067
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: OTAVIO CALDAS
ADVOGADO
: IAGO DA SILVA PENHA - (OAB PA28571-A)
ADVOGADO
: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)
ADVOGADO
: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BMG SA
ADVOGADO
: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - (OAB PE32766-A)
PROCURADORIA
: BANCO BMG S.A.

Ordem
: 120
Processo
: 0800152-83.2022.8.14.1875
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
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Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: SOCORRO PEREIRA DIAS
ADVOGADO
: MARCIO FERNANDES LOPES FILHO - (OAB PA26948-B)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: BANCO FICSA S/A.
ADVOGADO
: TAKECHI IUASSE - (OAB GO11186-A)
ADVOGADO
: FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PA19086-A)

Ordem
: 121
Processo
: 0800183-38.2024.8.14.0128
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FRANCENILDO SOUSA ALMEIDA
ADVOGADO
: GABRIELE DE SOUZA FERREIRA - (OAB AM17043-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)
ADVOGADO
: ROBERTO DOREA PESSOA - (OAB BA12407-A)

Ordem
: 122
Processo
: 0800281-46.2023.8.14.0067
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Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Compra e Venda
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: NESTOR GONCALVES VIEIRA
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: RAIMUNDO NONATO CARDOSO
ADVOGADO
: JEFERSON ALMEIDA DE OLIVEIRA - (OAB PA29420-A)

Ordem
: 123
Processo
: 0800323-74.2018.8.14.0066
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Fornecimento de Energia Elétrica
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOSE FRANCO COELHO
ADVOGADO
: DEBORA MARTINS DA SILVA - (OAB PA13492-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 124
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Processo
: 0800427-43.2023.8.14.0017
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA SOUZA DA SILVA
ADVOGADO
: FABIANO WANDERLEY DIAS BARROS - (OAB PA12052-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 125
Processo
: 0800429-91.2024.8.14.0012
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOAO BATISTA PEREIRA VIANA
ADVOGADO
: ANA ROSA GONCALVES MENDES - (OAB PA17580-A)
ADVOGADO
: GUSTAVO GONCALVES DA SILVA - (OAB PA15829-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BP PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
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ADVOGADO
: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 126
Processo
: 0800430-88.2023.8.14.0084
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DO SOCORRO MACHADO PINTO DA SILVA
ADVOGADO
: MARCELA DA SILVA PAULO - (OAB AM10325-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)
ADVOGADO
: ROBERTO DOREA PESSOA - (OAB BA12407-A)

Ordem
: 127
Processo
: 0800449-07.2024.8.14.0037
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Pagamento Indevido
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
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: ADEMAR BATISTA VIANA
ADVOGADO
: CAROLINE LEITE GIORDANO - (OAB PA18923-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADO
: ROSIMEIRE DAS DORES LOPES - (OAB MG212925-A)
ADVOGADO
: BARBARA RODRIGUES FARIA DA SILVA - (OAB MG151204-A)
PROCURADORIA
: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
RECORRIDO
: BANCO MASTER S/A
ADVOGADO
: MICHELLE SANTOS ALLAN DE OLIVEIRA - (OAB BA43804-A)

Ordem
: 128
Processo
: 0800458-13.2024.8.14.0087
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos de Consumo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DO SOCORRO DA SILVA IGREJA
ADVOGADO
: MAYKO BENEDITO BRITO DE LEAO - (OAB PA28746-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 129
Processo
: 0800486-52.2021.8.14.0065
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Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DE FATIMA PEREIRA AQUINO
ADVOGADO
: RIBAMAR GONCALVES PINHEIRO - (OAB PA20858-A)
ADVOGADO
: ANDREY HENRIQUE SOUSA CARNEIRO MACIEL - (OAB PA25998-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO C6 S.A.
ADVOGADO
: FERNANDA RAFAELLA OLIVEIRA DE CARVALHO - (OAB PE32766-A)

Ordem
: 130
Processo
: 0800494-48.2021.8.14.0091
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DOMINGOS NUNES
ADVOGADO
: CHRISTIANE FABRICIA CARDOSO MOREIRA - (OAB PA10048-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ITAU UNIBANCO S.A.
ADVOGADO
: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)
ADVOGADO
: ROBERTO DOREA PESSOA - (OAB BA12407-A)
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Ordem
: 131
Processo
: 0800495-40.2024.8.14.0087
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: IRANDIL DA SILVA GOMES
ADVOGADO
: MAYKO BENEDITO BRITO DE LEAO - (OAB PA28746-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO AGIBANK S.A
ADVOGADO
: RODRIGO SCOPEL - (OAB RS40004-A)
PROCURADORIA
: BANCO AGIBANK S.A.

Ordem
: 132
Processo
: 0800581-16.2024.8.14.0053
Classe Judicial
: REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
JUIZO RECORRENTE
: LUIS CARLOS LACERDA
ADVOGADO
: ROBSON LOPES BORGES - (OAB TO8797-A)
POLO PASSIVO
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RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 133
Processo
: 0800637-81.2024.8.14.0010
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
PROCURADORIA
: BANCO PAN S.A.
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MARIA SELMA GUEDES
ADVOGADO
: ELDER TAVARES BOULHOSA - (OAB PA33627-A)

Ordem
: 134
Processo
: 0800680-15.2020.8.14.0024
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Defeito, nulidade ou anulação
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
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POLO ATIVO
RECORRENTE
: FRANCISCA FIRMINA SOARES FERREIRA
ADVOGADO
: TACIO DE MELO DO AMARAL CAMARGO - (OAB PR50975-A)
ADVOGADO
: CLEAN SOARES DE ARAUJO MACEDO - (OAB PA12853-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL ENERGIA S/A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
RECORRIDO
: ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E CONSTRUCOES LTDA
ADVOGADO
: RENAN SENA SILVA - (OAB PA18845-A)
ADVOGADO
: RENAN VIEIRA DA GAMA MALCHER - (OAB PA18941)
RECORRIDO
: GRANVILLE & BAZAN LTDA
ADVOGADO
: LEANDRO VICTOR SOBREIRA MELQUIADES DE LIMA - (OAB PE36717-A)

Ordem
: 135
Processo
: 0800684-67.2022.8.14.0061
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FRANCISCA FERREIRA LIMA ROCHA
ADVOGADO
: JOSINEI SILVA DA SILVA - (OAB PA28289-A)
ADVOGADO
: MARTINA BARROS DA CRUZ - (OAB PA32102-A)
ADVOGADO
: BRUNA NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA29630-A)
ADVOGADO
: BARBARA FERREIRA NUNES MACHADO - (OAB PA36440-A)
POLO PASSIVO
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RECORRIDO
: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO
: JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA - (OAB MG79757-A)
ADVOGADO
: NELSON PILLA FILHO - (OAB RS41666-A)
ADVOGADO
: SERVIO TULIO DE BARCELOS - (OAB MG44698-A)
PROCURADORIA
: BANCO DO BRASIL S/A

Ordem
: 136
Processo
: 0800745-64.2022.8.14.0048
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MARIA DO CARMO MACIEL DA COSTA
ADVOGADO
: PAULO BICALHO SILVA - (OAB MA13907-A)

Ordem
: 137
Processo
: 0800750-69.2024.8.14.0128
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
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Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CARLOS SILVA DE MENEZES
ADVOGADO
: MARCELA DA SILVA PAULO - (OAB AM10325-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 138
Processo
: 0800789-26.2024.8.14.0109
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos de Consumo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANDRACI ALVES DE JESUS
ADVOGADO
: IGOR CRUZ DE AQUINO - (OAB PA26637-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ACE SEGURADORA S.A.
ADVOGADO
: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 139
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Processo
: 0800802-46.2024.8.14.0005
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Acidente de Trânsito
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: PAULO JORGE DE MORAIS FERREIRA
ADVOGADO
: THAIS NEVES FERREIRA - (OAB RJ259459-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: RILDO MERENCIO DA SILVA
ADVOGADO
: MANOELLA BATALHA DA SILVA - (OAB PA14772-B)

Ordem
: 140
Processo
: 0800815-64.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA JOSE SILVA DA COSTA
ADVOGADO
: MARCIA LORENA GOMES DA SILVA - (OAB PA37492-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO
: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)
PROCURADORIA
: BANCO PAN S.A.
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Ordem
: 141
Processo
: 0800886-63.2021.8.14.0066
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: INES PIACENTINI LARA
ADVOGADO
: JUCIEL DE FRANCA BATISTA - (OAB MT22534-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 142
Processo
: 0800933-63.2023.8.14.0067
Classe Judicial
: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
AUTORIDADE
: ANA MARIA PINHO MEIRELES
ADVOGADO
: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)
ADVOGADO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8044/2025 - Quarta-feira, 26 de Março de 2025
133



 

 

: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)
POLO PASSIVO
AUTORIDADE
: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO
: JOAO VITOR CHAVES MARQUES - (OAB CE30348-A)
PROCURADORIA
: BANCO PAN S.A.

Ordem
: 143
Processo
: 0801020-50.2024.8.14.0013
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Assinatura Básica Mensal
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA LUCILEIDE DE SOUSA DO ROSARIO
ADVOGADO
: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
ADVOGADO
: PAULO ROBERTO TEIXEIRA TRINO JUNIOR - (OAB RJ87929-A)
PROCURADORIA
: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A

Ordem
: 144
Processo
: 0801042-77.2023.8.14.0067
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
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Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BENEDITO BARBOSA MAIA
ADVOGADO
: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)
ADVOGADO
: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 145
Processo
: 0801054-19.2022.8.14.0070
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO
: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - (OAB RN5553-A)
PROCURADORIA
: BANCO DO BRASIL S/A
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BENEDITO REINALDO NUNES CARNEIRO
ADVOGADO
: MARIA SILVIA CHAGAS MONTEIRO - (OAB PA2215-A)
ADVOGADO
: GUSTAVO MONTEIRO CAVALCANTE - (OAB PA27984-A)

Ordem
: 146
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Processo
: 0801099-61.2024.8.14.0067
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos de Consumo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARTA RODRIGUES DO NASCIMENTO
ADVOGADO
: IAGO DA SILVA PENHA - (OAB PA28571-A)
ADVOGADO
: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)
ADVOGADO
: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ODONTOPREV S.A.
ADVOGADO
: WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO - (OAB PA11552-A)

Ordem
: 147
Processo
: 0801118-90.2024.8.14.0124
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Direito de Imagem
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.
POLO PASSIVO
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RECORRIDO
: ROBERTO BARROS LIMA
ADVOGADO
: CESAR AUGUSTO BARBOSA CHIAPPETTA - (OAB PA22501-A)

Ordem
: 148
Processo
: 0801133-23.2018.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MAURICIO BASTOS DA SILVA
ADVOGADO
: ALEXANDRE MESQUITA DE MEDEIROS BRANCO - (OAB PA5944-A)
ADVOGADO
: ADMIR SOARES DA SILVA - (OAB PA10276-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

Ordem
: 149
Processo
: 0801326-50.2023.8.14.0014
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
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: JOSE MARIA SANTOS VIEIRA
ADVOGADO
: RICARDO SINIMBU DE LIMA MONTEIRO - (OAB PA14745-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

Ordem
: 150
Processo
: 0801344-02.2023.8.14.0037
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: WELLINGTON LUIZ CARVALHO
ADVOGADO
: GABRIELE DE SOUZA FERREIRA - (OAB AM17043-A)
ADVOGADO
: PHILIPPE NUNES DE OLIVEIRA DANTAS - (OAB AM8872-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)

Ordem
: 151
Processo
: 0801359-40.2023.8.14.0111
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cartão de Crédito
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
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Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO BMG SA
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
PROCURADORIA
: BANCO BMG S.A.
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: JOAO BATISTA SOUSA GOMES
ADVOGADO
: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)

Ordem
: 152
Processo
: 0801507-79.2023.8.14.0037
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: SEBASTIAO FERNANDES BENTES
ADVOGADO
: GABRIELE DE SOUZA FERREIRA - (OAB AM17043-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

Ordem
: 153
Processo
: 0801559-19.2024.8.14.0012
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
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Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DOMINGAS BALIEIRO BARBOSA
ADVOGADO
: THIANA TAVARES DA CRUZ - (OAB PA18457-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO
: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - (OAB MS5871-A)
PROCURADORIA
: BANCO PAN S.A.

Ordem
: 154
Processo
: 0801595-53.2023.8.14.0026
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: PALMIRA DE OLIVEIRA TERTULIANO
ADVOGADO
: ANITA KAROLAYNE CARDOSO SAMPAIO - (OAB PA31191-A)

Ordem
: 155
Processo
: 0801641-74.2020.8.14.0017
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Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: SABINA TEIXEIRA DE BARROS
ADVOGADO
: LEONARDO SILVA SANTOS - (OAB PA16055-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)
PROCURADORIA
: ITAÚ UNIBANCO S.A.
REPRESENTANTE
: ITAU UNIBANCO S.A.

Ordem
: 156
Processo
: 0801666-22.2023.8.14.0037
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MANOEL NEWTON GATO DE SOUZA
ADVOGADO
: MAGNO BRAGA DE ALMEIDA - (OAB RJ217621-A)
ADVOGADO
: DALILA PINHEIRO DE SOUSA - (OAB RJ187148-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE
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ADVOGADO
: LUISA CAROLINE GOMES GADELHA - (OAB DF49198-A)
ADVOGADO
: RACINE PERCY BASTOS CUSTODIO PEREIRA - (OAB DF37760-A)

Ordem
: 157
Processo
: 0801825-12.2023.8.14.0086
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: OSMAR PEREIRA FIGUEIRA
ADVOGADO
: THIAGO LUIZ SALVADOR - (OAB PR59639-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BMG SA
ADVOGADO
: CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO - (OAB RJ106094-A)
PROCURADORIA
: BANCO BMG S.A.

Ordem
: 158
Processo
: 0802045-98.2024.8.14.0013
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Perdas e Danos
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
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: BANCO AGIBANK S.A
ADVOGADO
: DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA - (OAB MS6835-A)
PROCURADORIA
: BANCO AGIBANK S.A.
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BENEDITA DOS REIS FARIAS
ADVOGADO
: MARCIO FERNANDES LOPES FILHO - (OAB PA26948-B)

Ordem
: 159
Processo
: 0802059-04.2024.8.14.0039
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cartão de Crédito
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DE FATIMA PEREIRA SALES
ADVOGADO
: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BMG SA
ADVOGADO
: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - (OAB MS5871-A)
ADVOGADO
: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)
PROCURADORIA
: BANCO BMG S.A.

Ordem
: 160
Processo
: 0802109-85.2023.8.14.0032
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
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Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ADELINO DE FREITAS ARCANJO
ADVOGADO
: OTACILIO DE JESUS CANUTO - (OAB PA12633-A)
ADVOGADO
: JORGE THOMAZ LAZAMETH DINIZ - (OAB PA13143-A)

Ordem
: 161
Processo
: 0802136-60.2023.8.14.0067
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: NILO CABRAL DE ALMEIDA
ADVOGADO
: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)
ADVOGADO
: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO
: WILSON SALES BELCHIOR - (OAB CE17314-A)
PROCURADORIA
: BANCO PAN S.A.
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Ordem
: 162
Processo
: 0802294-48.2022.8.14.0133
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Despesas Condominiais
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CONDOMINIO SALINAS
ADVOGADO
: BRUNO EMMANOEL RAIOL MONTEIRO - (OAB PA16941-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CELIO ROBERTO DE JESUS FONSECA
RECORRIDO
: DIRECIONAL ENGENHARIA S/A

Ordem
: 163
Processo
: 0802354-08.2022.8.14.0008
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA REGINA CARDOSO NERY
ADVOGADO
: BARBARA FERREIRA NUNES MACHADO - (OAB PA36440-A)
ADVOGADO
: BRUNA NASCIMENTO DA SILVA - (OAB PA29630-A)
ADVOGADO
: JOSINEI SILVA DA SILVA - (OAB PA28289-A)
POLO PASSIVO
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RECORRIDO
: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO
: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - (OAB RN5553-A)
PROCURADORIA
: BANCO DO BRASIL S/A

Ordem
: 164
Processo
: 0802503-19.2023.8.14.0024
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Adimplemento e Extinção
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DOLORES DO SOCORRO DA SILVA GAMA
ADVOGADO
: CRISTINA GALVAO DE LIMA - (OAB BA42480-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: WILSON ALBERTO SOARES DE PAIVA
ADVOGADO
: RYAN CASTRO SOUZA - (OAB PA33208-A)

Ordem
: 165
Processo
: 0802769-40.2023.8.14.0045
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
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: FRANCISCA VAZ DA COSTA
ADVOGADO
: JANE DA CUNHA MACHADO RESENDE - (OAB PA12065-A)
ADVOGADO
: JULIA PETRUCCI - (OAB MG218453-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 166
Processo
: 0802902-19.2022.8.14.0045
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DA ABADIA JESUS MADUREIRA
ADVOGADO
: WELNER JOSE FIGUEIREDO RODRIGUES - (OAB PA33383-A)
RECORRENTE
: ANA CAROLINE RODRIGUES MADUREIRA
RECORRENTE
: LAYZ JORDANA MADUREIRA SANTOS GONZAGA
RECORRENTE
: JESIES DE MADUREIRA SANTOS MIRANDA
RECORRENTE
: GILMAR MORAIS DE MADUREIRA
RECORRENTE
: ADRIANA MORAIS DE PAULA
RECORRENTE
: JAILSON MORAIS DE MADUREIRA
RECORRENTE
: MARCOS MORAES MADUREIRA
RECORRENTE
: JANETE MORAIS DE MADUREIRA SILVA
RECORRENTE
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: LUCIANA DE JESUS MADUREIRA
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

Ordem
: 167
Processo
: 0803015-51.2024.8.14.0061
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOAO COSTA FILHO
ADVOGADO
: JOAO VINICIUS CARDOSO DEMETRIO - (OAB PA30201-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: LOCALIZA RENT A CAR SA
ADVOGADO
: FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA - (OAB MG108112-A)
PROCURADORIA
: LOCALIZA RENT A CAR S.A.
RECORRIDO
: TOYOTA DO BRASIL LTDA
ADVOGADO
: GUSTAVO GONCALVES GOMES - (OAB RJ121350-A)

Ordem
: 168
Processo
: 0803024-89.2021.8.14.0005
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
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Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: VALCI SIQUEIRA EMMERICK
ADVOGADO
: ARNALDO GOMES DA ROCHA TERCEIRO - (OAB PA17276-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: NOVA ALTAMIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO
: RODRIGO CAMPOS DE OLIVEIRA - (OAB DF34904-A)
ADVOGADO
: CARLOS EDUARDO ROCHA CRUZ - (OAB MG73238-A)
ADVOGADO
: DYONISIO PINTO CARIELO - (OAB PA103723-A)

Ordem
: 169
Processo
: 0803040-64.2024.8.14.0061
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: IDAMOR CAMPOS TAVARES
ADVOGADO
: LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS - (OAB PA10585-A)
ADVOGADO
: JEAN CARLOS GOLTARA - (OAB PA24019-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: ROBERTO DOREA PESSOA - (OAB BA12407-A)
ADVOGADO
: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)
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Ordem
: 170
Processo
: 0803084-83.2024.8.14.0061
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: IDAMOR CAMPOS TAVARES
ADVOGADO
: LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS - (OAB PA10585-A)
ADVOGADO
: JEAN CARLOS GOLTARA - (OAB PA24019-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: ROBERTO DOREA PESSOA - (OAB BA12407-A)
ADVOGADO
: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

Ordem
: 171
Processo
: 0803150-14.2024.8.14.0045
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Fornecimento de Energia Elétrica
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARICLEIDE COSTA DOS SANTOS
ADVOGADO
: ICARO MACHADO BANDEIRA - (OAB PA21333-A)
POLO PASSIVO
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RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 172
Processo
: 0803235-51.2023.8.14.0201
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA ELIZABETH VILHENA ALBUQUERQUE
DEFENSORIA
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
REPRESENTANTE
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO
: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES - (OAB RN5553-A)
PROCURADORIA
: BANCO DO BRASIL S/A

Ordem
: 173
Processo
: 0803238-88.2023.8.14.0012
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
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Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DE NAZARE SILVA
ADVOGADO
: GUSTAVO LIMA BUENO - (OAB PA21306-A)
ADVOGADO
: MAURICIO LIMA BUENO - (OAB PA25044-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - (OAB SP221386-A)

Ordem
: 174
Processo
: 0803620-44.2024.8.14.0013
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Assinatura Básica Mensal
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOSE BENEDITO DOS SANTOS
ADVOGADO
: ANDRELINO FLAVIO DA COSTA BITENCOURT JUNIOR - (OAB PA11112-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BMG SA
ADVOGADO
: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - (OAB MS5871-A)
PROCURADORIA
: BANCO BMG S.A.

Ordem
: 175
Processo
: 0803680-51.2023.8.14.0013
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Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cartão de Crédito
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: IRENE GUIMARAES PORTELA
ADVOGADO
: ALLANA HANNA PORTELA CASTRO - (OAB PA34914-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: LOJAS RIACHUELO SA
ADVOGADO
: THIAGO MAHFUZ VEZZI - (OAB PA21114-S)

Ordem
: 176
Processo
: 0804594-34.2024.8.14.0061
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO
: KETREEN LETICIA SANTOS DE OLIVEIRA RODRIGUES - (OAB PA35589-A)
ADVOGADO
: MILENA SAMPAIO DE SOUSA - (OAB PA18356-A)
ADVOGADO
: BARBARA FERREIRA NUNES MACHADO - (OAB PA36440-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO
: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - (OAB RJ110501-A)
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PROCURADORIA
: BANCO DO BRASIL S/A

Ordem
: 177
Processo
: 0804740-31.2021.8.14.0045
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Defeito, nulidade ou anulação
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: LENILSON NOLETO AGUIAR
ADVOGADO
: JOSE DOURADO DE SOUSA - (OAB PA17610-A)
ADVOGADO
: LEANDRO DE JESUS PAIXAO - (OAB PA26379-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 178
Processo
: 0804934-56.2018.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Protesto Indevido de Título
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
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: FRANCISCO DE OLIVEIRA PAIVA
ADVOGADO
: ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES PAIVA - (OAB PA9208-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

Ordem
: 179
Processo
: 0805316-49.2018.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA LUIZA PEREIRA
ADVOGADO
: ROGERIO MATOS MARTINS - (OAB PA20558-A)
ADVOGADO
: JOSE HYRAM SOARES NETO - (OAB PA26631-E)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

Ordem
: 180
Processo
: 0805627-30.2021.8.14.0040
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Lei de Imprensa
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
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Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MAURO FRANCISCO BRITO FILHO
ADVOGADO
: LARISSA DEOLINDO APOLINARIO - (OAB SC57958-A)
ADVOGADO
: ANTONIO DE NEZ MARTINS - (OAB SC56478-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: INFOPEBAS COMUNICACAO E MARKETING LTDA
ADVOGADO
: RAPHAEL KOHLER DA CUNHA BATTANOLI - (OAB AP2537-A)
RECORRIDO
: PORTALPEBAO.COM.BR - IZAQUE GOMES AMORIM FIALHO
RECORRIDO
: D S SILVA COMUNICACAO
ADVOGADO
: RAPHAEL KOHLER DA CUNHA BATTANOLI - (OAB AP2537-A)
RECORRIDO
: BADALADO.NET
ADVOGADO
: THAYNARA GABRIELLE AMARAL SOUZA - (OAB PA31432-A)
ADVOGADO
: ISMAR DA SILVA SANTOS - (OAB PA30053-B)
ADVOGADO
: WIRLLAND BATISTA FONSECA - (OAB PA18438-A)
ADVOGADO
: RICARDO MOURA - (OAB PA17997-A)
ADVOGADO
: KARINA SILVA JUVENAL - (OAB PA31489-A)
OUTROS INTERESSADOS
TERCEIRO INTERESSADO
: RAPHAEL KOHLER DA CUNHA BATTANOLI
TERCEIRO INTERESSADO
: RICARDO MOURA
TERCEIRO INTERESSADO
: WIRLLAND BATISTA FONSECA
TERCEIRO INTERESSADO
: ISMAR DA SILVA SANTOS

Ordem
: 181
Processo
: 0805704-44.2021.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
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: Fornecimento de Energia Elétrica
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: UBIRATAN ANTONIO GALHARDO
DEFENSORIA
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
REPRESENTANTE
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 182
Processo
: 0805724-30.2024.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA ARLETE CARVALHO DE FREITAS
ADVOGADO
: DARWIN BOERNER JUNIOR - (OAB PA16261-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO
: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - (OAB RJ110501-A)
PROCURADORIA
: BANCO DO BRASIL S/A
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Ordem
: 183
Processo
: 0805802-89.2022.8.14.0201
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Ato / Negócio Jurídico
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA LEA COSTA DE LIMA
ADVOGADO
: DOMINGAS FERREIRA VIEIRA - (OAB PA8897-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCARD S.A.
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 184
Processo
: 0806376-15.2023.8.14.0028
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MICHEL AILON LEAL DOS SANTOS
ADVOGADO
: ALAN BORELA - (OAB PR103763-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A
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ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)
PROCURADORIA
: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A

Ordem
: 185
Processo
: 0807414-29.2023.8.14.0039
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: IVANEIDE GONCALVES BARBOSA
ADVOGADO
: OTAVIO SOCORRO ALVES SANTA ROSA - (OAB PA26338-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BMG SA
ADVOGADO
: SIGISFREDO HOEPERS - (OAB PA7478-A)
PROCURADORIA
: BANCO BMG S.A.

Ordem
: 186
Processo
: 0809057-82.2024.8.14.0040
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
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: VALDELUCIA SA DE SOUZA
ADVOGADO
: KAMILLA MARIA SA DE OLIVEIRA - (OAB PA38150-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
ADVOGADO
: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)
RECORRIDO
: ALLCARE ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS S.A.
ADVOGADO
: LUIZ GUILHERME MENDES BARRETO - (OAB SP200863-A)

Ordem
: 187
Processo
: 0811224-50.2024.8.14.0015
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA GONCALVES PINHEIRO
ADVOGADO
: KETREEN LETICIA SANTOS DE OLIVEIRA RODRIGUES - (OAB PA35589-A)
ADVOGADO
: MILENA SAMPAIO DE SOUSA - (OAB PA18356-A)
ADVOGADO
: BARBARA FERREIRA NUNES MACHADO - (OAB PA36440-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DO BRASIL SA
PROCURADORIA
: BANCO DO BRASIL S/A

Ordem
: 188
Processo
: 0811592-48.2024.8.14.0051
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: AMERICO LOPES DE CASTRO FILHO
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO LOSANGO S.A. - BANCO MULTIPLO
ADVOGADO
: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.
RECORRIDO
: ITAPEVA X MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO -
PADRONIZADOS
ADVOGADO
: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)

Ordem
: 189
Processo
: 0811904-24.2024.8.14.0051
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RAIMUNDO NONATO ROCHA
ADVOGADO
: JULIA NE PEDROSA - (OAB PA28061-A)
ADVOGADO
: DANIELLA SOARES CHRISTOFOLETTI MONTE - (OAB PA36434-A)
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POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
PROCURADORIA
: BANCO PAN S.A.

Ordem
: 190
Processo
: 0812926-20.2024.8.14.0051
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: GRACIETE COTA WILLOTT
ADVOGADO
: SIDNEY CAMPOS GOMES - (OAB PA10087-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DO ESTADO DO PARA S A
ADVOGADO
: LUCIANA MARIA DE SOUZA SANTOS BECHARA - (OAB PA15047-A)
PROCURADORIA
: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

Ordem
: 191
Processo
: 0813895-41.2023.8.14.0028
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
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: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ARLENE OLIVEIRA CARVALHO
ADVOGADO
: MARCOS DA SILVA MARTINS - (OAB TO8577-A)
ADVOGADO
: SILAS DURAES FERRAZ - (OAB TO7774-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BMG SA
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
PROCURADORIA
: BANCO BMG S.A.

Ordem
: 192
Processo
: 0813923-09.2023.8.14.0028
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ARLENE OLIVEIRA CARVALHO
ADVOGADO
: MARCOS DA SILVA MARTINS - (OAB TO8577-A)
ADVOGADO
: SILAS DURAES FERRAZ - (OAB TO7774-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: ROBERTO DOREA PESSOA - (OAB BA12407-A)
ADVOGADO
: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)

Ordem
: 193
Processo
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: 0814780-85.2018.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cabimento
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FLORIVAL SIQUEIRA
ADVOGADO
: PABLO COIMBRA DE ARAUJO - (OAB PA12809-B)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CENTRAIS ELETRICAS DO PARA S.A. - CELPA
ADVOGADO
: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - (OAB PA12358-A)

Ordem
: 194
Processo
: 0815250-26.2021.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Seguro
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CLYCIA PATRICIA SANTOS RIBEIRO
ADVOGADO
: ERISSON NEY FANJAS FERREIRA - (OAB PA24397-A)
ADVOGADO
: ANTONIO MOREIRA DE SOUZA NETO - (OAB PA25118-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO
: ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES - (OAB PA35997-A)
PROCURADORIA
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: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Ordem
: 195
Processo
: 0817607-93.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ERYK PITA MOREIRA
ADVOGADO
: BERNARDO PEDRO SILVA DE SOUSA JUNIOR - (OAB PA18474-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MERCADO PAGO INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA
ADVOGADO
: JOAO THOMAZ PRAZERES GONDIM - (OAB SP270757-A)
PROCURADORIA
: MERCADO PAGO INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO LTDA

Ordem
: 196
Processo
: 0817763-23.2019.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ALBERTINA ARRUDA GUIMARAES
ADVOGADO
: JAIR EDUARDO ARRUDA GUIMARAES - (OAB PA30319-A)
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POLO PASSIVO
RECORRIDO
: PAULO CLISTENES VIEIRA DA SILVA

Ordem
: 197
Processo
: 0820262-09.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO
: ANA CELIA DE JESUS TEIXEIRA HARDT NOGUEIRA - (OAB PA16724-A)
ADVOGADO
: STELLA FERREIRA DA SILVA - (OAB PA17618-A)
ADVOGADO
: DIEGO RONILSON CASTRO LAURINHO - (OAB PA19276-A)
ADVOGADO
: ARNALDO ABREU PEREIRA - (OAB PA14512-A)
ADVOGADO
: WALLACI PANTOJA DE OLIVEIRA - (OAB PA14410-A)
PROCURADORIA
: UNIMED BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: SIGMAR LAURINDO CORDEIRO FARIAS
ADVOGADO
: SIGMAR LAURINDO CORDEIRO FARIAS - (OAB 21926-A)

Ordem
: 198
Processo
: 0821465-47.2023.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Crédito Direto ao Consumidor - CDC
Sustentação Oral
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: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JANICE SHIRLEY SOUZA LIMA
ADVOGADO
: INGRID APARECIDA BARAUNA ROQUE - (OAB SP444047-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
ADVOGADO
: PAULO EDUARDO SILVA RAMOS - (OAB RS54014-A)

Ordem
: 199
Processo
: 0827045-92.2022.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ALICE DE NAZARE SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO
: KLEBER FRANJOTTI DE LIMA - (OAB MS16863-A)
ADVOGADO
: LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS - (OAB PA31002-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO
: RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - (OAB MS5871-A)
PROCURADORIA
: BANCO PAN S.A.

Ordem
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: 200
Processo
: 0831208-06.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Agência e Distribuição
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: SEBASTIAO ANDRADE MENEZES
ADVOGADO
: MARCIO ALEXANDRE CAVALCANTE PACHECO - (OAB PA27887-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MARCIO COSTA BOTELHO
ADVOGADO
: ONEIDE MARIA BARROS DA SILVA - (OAB PA3024-A)

Ordem
: 201
Processo
: 0834455-29.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: TELMA CRISTINA PINTO DE SOUZA
ADVOGADO
: JULIO CESAR TELES NETO - (OAB PA9259-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO
: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - (OAB RJ110501-A)
ADVOGADO
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: NELSON PILLA FILHO - (OAB RS41666-A)
ADVOGADO
: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)
PROCURADORIA
: BANCO DO BRASIL S/A

Ordem
: 202
Processo
: 0839411-88.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DE NAZARE DIAS
ADVOGADO
: JORGE ANDRE DIAS AFLALO PEREIRA - (OAB PA14848-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CLARO S.A.
ADVOGADO
: PAULA MALTZ NAHON - (OAB PA16565-A)
ADVOGADO
: RAFAEL GONCALVES ROCHA - (OAB RS41486-A)

Ordem
: 203
Processo
: 0859125-97.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
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RECORRENTE
: SEIITI OIKAWA
ADVOGADO
: SEVERINO ANTONIO ALVES - (OAB PA11857-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ROGERIO DE SOUZA COLARES 75519372268
ADVOGADO
: JEFFERSON JORDAN COELHO DE FREITAS - (OAB PA36669-A)

Ordem
: 204
Processo
: 0863637-26.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Acidente de Trânsito
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CRIZANTO NERIS AGUIAR
ADVOGADO
: ANDRE HENRIQUE DE CASTRO CARVALHO - (OAB PA34540-A)
ADVOGADO
: ADRIANO DE CASTRO CARVALHO - (OAB PA32590-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: SUL AMERICA SANTA CRUZ PARTICIPACOES S.A.
RECORRIDO
: ALLIANZ SEGUROS S/A
ADVOGADO
: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI - (OAB RO5546-A)

Ordem
: 205
Processo
: 0867647-16.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Direito de Imagem
Sustentação Oral

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8044/2025 - Quarta-feira, 26 de Março de 2025
170



 

 

: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: AMADEU FADUL TEIXEIRA
ADVOGADO
: ANDRE LUIZ SERRAO PINHEIRO - (OAB PA11960-A)
ADVOGADO
: THIAGO VILHENA CAMPBELL GOMES - (OAB PA12508-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: OLAVO FIGUEIRA DUTRA
ADVOGADO
: JOAO JORGE HAGE NETO - (OAB PA5916-A)

Ordem
: 206
Processo
: 0867818-70.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DAS GRACAS TAVARES DE SOUSA
ADVOGADO
: BRUNA CUNHA FERREIRA - (OAB PA24855-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO
: MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA - (OAB RJ110501-A)
PROCURADORIA
: BANCO DO BRASIL S/A

Ordem
: 207
Processo
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: 0877762-62.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: NILTON PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO
: GABRIEL TERENCIO MARTINS SANTANA - (OAB PA28882-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL II
ADVOGADO
: TIAGO CAMPOS ROSA - (OAB SP190338-A)
ADVOGADO
: MARCELO ANDRE CANHADA FILHO - (OAB SP363679-A)

Ordem
: 208
Processo
: 0882872-42.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CARLOS JOSE DO NASCIMENTO
ADVOGADO
: FABRICIO SARDINHA E SILVA - (OAB PA19723-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO MASTER S/A
ADVOGADO
: MICHELLE SANTOS ALLAN DE OLIVEIRA - (OAB BA43804-A)
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Ordem
: 209
Processo
: 0890580-46.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Moral
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: AUGUSTO CESAR POMARES DA SILVA
DEFENSORIA
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARÁ
REPRESENTANTE
: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARA
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO DO ESTADO DO PARA S A
PROCURADORIA
: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A - BANPARÁ

Ordem
: 210
Processo
: 0906006-98.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA IVETE RAMOS COSTA
ADVOGADO
: RENATA NEVES DE JESUS SOUSA - (OAB PA20546-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO AGIBANK S.A
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ANÚNCIO DE JULGAMENTO: Fica designada a realização da 07ª SESSÃO VIDEOPRESENCIAL da 1ª
Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Pará para o dia 28 de abril
de 2025 (2ª feira), às 09:00 horas (as inscrições para sustentação oral presencial serão recebidas
até as 09 horas da data da sessão, enquanto as inscrições para sustentação oral remota devem ser
realizadas com 24 horas de antecedência, conforme regimento interno; as sustentações orais serão
realizadas mediante uso obrigatório de beca), no Plenário do Prédio da Avenida José Malcher, 485,
bairro de Nazaré, Belém - PA, na qual serão julgados os seguintes feitos:

 
 

 
Processos Pautados

 

ADVOGADO
: RODRIGO SCOPEL - (OAB RS40004-A)
PROCURADORIA
: BANCO AGIBANK S.A.
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - (OAB SP178033-A)
RECORRIDO
: BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S/A
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)

Ordem
: 001
Processo
: 0002344-39.2018.8.14.0007
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Perdas e Danos
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARGARIDA TAVARES
ADVOGADO
: MIZAEL VIRGILINO LOBO DIAS - (OAB PA18312-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
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ADVOGADO
: CELSO DAVID ANTUNES - (OAB RJ33027-S)
ADVOGADO
: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)
ADVOGADO
: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR - (OAB SP39768-A)
PROCURADORIA
: ITAÚ UNIBANCO S.A.

Ordem
: 002
Processo
: 0004868-07.2019.8.14.0061
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: IRACEMA RESPLANDES DA SILVA
ADVOGADO
: YURI FERREIRA MACIEL - (OAB PA25777-A)
ADVOGADO
: LUIZ FERNANDO BARBOZA MEDEIROS - (OAB PA10585-A)
ADVOGADO
: JEAN CARLOS GOLTARA - (OAB PA24019-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR - (OAB SP39768-A)
ADVOGADO
: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)
ADVOGADO
: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)

Ordem
: 003
Processo
: 0006634-34.2017.8.14.0104
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FRANCISCO PEDRO DE CARVALHO
ADVOGADO
: ALYSSON VINICIUS MELLO SLONGO - (OAB PA14033-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)
ADVOGADO
: CELSO DAVID ANTUNES - (OAB RJ33027-S)
ADVOGADO
: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)
ADVOGADO
: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR - (OAB SP39768-A)

Ordem
: 004
Processo
: 0800050-82.2024.8.14.0067
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: SANDRA LUCIA DOS ANJOS VIANA
ADVOGADO
: IAGO DA SILVA PENHA - (OAB PA28571-A)
ADVOGADO
: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)
ADVOGADO
: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)
POLO PASSIVO
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RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: GYOVANA DIAS DE FREITAS - (OAB MG222165)
ADVOGADO
: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)
ADVOGADO
: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR - (OAB SP39768-A)

Ordem
: 005
Processo
: 0800051-77.2021.8.14.0033
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: KLAUS GIACOBBO RIFFEL - (OAB RS75938-A)
ADVOGADO
: HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO - (OAB SP221386-A)
ADVOGADO
: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: RICARDO RODRIGUES

Ordem
: 006
Processo
: 0800317-31.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão de Expurgos Inflacionários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
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Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MIRYA DANIELLE SANTOS FRASAO
ADVOGADO
: EMANOEL ITAMAR DE ATAIDE LEITE JUNIOR - (OAB PA28740-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: ITAU UNIBANCO S.A.
ADVOGADO
: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

Ordem
: 007
Processo
: 0801140-28.2023.8.14.0046
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Direito de Imagem
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: A NOVA CIRURGIA PLÁSTICA DR. ANTÔNIO MARCIO
ADVOGADO
: GETULIO DE SOUZA JUNIOR - (OAB PB20686-A)
ADVOGADO
: THAIZ DIAS BORGES - (OAB PA16958-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: GISELE DA SILVA SANTOS
ADVOGADO
: JESSICA SILVA CAVALCANTE - (OAB PA28039-A)

Ordem
: 008
Processo
: 0801188-63.2022.8.14.0032
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Obrigação de Fazer / Não Fazer
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Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JOSE MARIA DA COSTA
ADVOGADO
: FERNANDA LAYZE COSTA VIANA - (OAB AM14338-A)
ADVOGADO
: JOYCE MALENA DE ALMEIDA FREITAS - (OAB PA28682-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: FILIPE SILVINO SANTANA DOS SANTOS - (OAB SE15733-A)
ADVOGADO
: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)

Ordem
: 009
Processo
: 0801907-11.2023.8.14.0032
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: BANCO FICSA S/A.
ADVOGADO
: FELICIANO LYRA MOURA - (OAB PA19086-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: JOAO MARANHAO SOUTO
ADVOGADO
: JEFFESON PERICLES BAIA UCHOA - (OAB PA29857-A)

Ordem
: 010
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Processo
: 0806317-21.2024.8.14.0051
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: FRANCISMAR FERREIRA BARROS
ADVOGADO
: GABRIELE DE SOUZA FERREIRA - (OAB AM17043-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: TELEFONICA BRASIL
ADVOGADO
: ALESSANDRO PUGET OLIVA - (OAB PA11847-A)
PROCURADORIA
: TELEFÔNICA BRASIL S/A

Ordem
: 011
Processo
: 0809230-53.2020.8.14.0006
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Enriquecimento sem Causa
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANTONIO ALDOMAR ANDRADE DE JESUS
ADVOGADO
: ISABELA ALICE ALMEIDA DE LIMA - (OAB PA31667-A)
ADVOGADO
: JULIANNA ROSAS LAGO - (OAB PA32067-A)
ADVOGADO
: CAMILA CAROLINA PEREIRA SERRA - (OAB PA16247-A)
ADVOGADO
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: CARLOS DANIEL DA COSTA FARIAS - (OAB PA32636-A)
ADVOGADO
: JOSE RICARDO DE ABREU SARQUIS - (OAB PA6173-A)
ADVOGADO
: FERNANDA ALICE RAMOS MARQUES - (OAB PA19345-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO
: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)
PROCURADORIA
: BANCO ITAUCARD S/A

Ordem
: 012
Processo
: 0855941-65.2024.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Atraso de vôo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: JONATHA PEREIRA DE FREITAS
ADVOGADO
: LUCAS ANASTASIA MACIEL - (OAB MG104006-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO
: FLAVIO IGEL - (OAB SP306018-A)
PROCURADORIA
: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

Ordem
: 013
Processo
: 0859904-23.2020.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Direito de Imagem
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Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIELA CORREA HAGE
ADVOGADO
: DANIEL KONSTADINIDIS - (OAB PA9167-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: DIARIOS DO PARA LTDA
ADVOGADO
: ARTHUR SISO PINHEIRO - (OAB PA17657-A)

Ordem
: 014
Processo
: 0893229-18.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: THIENE DO SOCORRO PANTOJA DOS SANTOS RIBEIRO
ADVOGADO
: PHILYPE MONTEIRO BATISTA SILVA - (OAB TO8186-A)
ADVOGADO
: LUIZ FERNANDO TOLEDO MOREIRA DIAS - (OAB TO8023-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: TELEFONICA BRASIL
ADVOGADO
: ALESSANDRO PUGET OLIVA - (OAB PA11847-A)
PROCURADORIA
: TELEFÔNICA BRASIL S/A

Ordem
: 015
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Processo
: 0893619-51.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Atraso de vôo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: GEORGE BATISTA PEREIRA
ADVOGADO
: LUCAS ANASTASIA MACIEL - (OAB MG104006-A)
RECORRENTE
: ANA PAULA SILVA PINHEIRO
ADVOGADO
: LUCAS ANASTASIA MACIEL - (OAB MG104006-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: TAM LINHAS AEREAS S/A.
ADVOGADO
: FERNANDO ROSENTHAL - (OAB SP146730-A)
PROCURADORIA
: TAM LINHAS AEREAS S/A

Ordem
: 016
Processo
: 0894136-56.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Defeito, nulidade ou anulação
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: EDILEIA DA CONSOLACAO PEREIRA RODRIGUES
ADVOGADO
: BIA REGIS DE ALMEIDA - (OAB SP371306-A)
ADVOGADO
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: HUGO JOSE REGIS DE ALMEIDA - (OAB PA40120)
ADVOGADO
: JOAO BOSCO OLIVEIRA DE ALMEIDA - (OAB PA9474-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: CONDOMINIO RESIDENCIAL CIDADE JARDIM II
ADVOGADO
: CASSIO LUIZ ANDRADE DOS SANTOS - (OAB PA23248-A)
ADVOGADO
: ANDREZA MARIA MORAIS DE FARIAS FIGUEIREDO - (OAB PA11152-A)

Ordem
: 017
Processo
: 0800562-10.2020.8.14.0066
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Contratos Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DE FATIMA DA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO
: JUCIEL DE FRANCA BATISTA - (OAB MT22534-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO - (OAB BA29442-A)

Ordem
: 018
Processo
: 0801122-27.2023.8.14.0104
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
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Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: RAIMUNDA BARROSO DOS PRAZERES
ADVOGADO
: EDER SILVA RIBEIRO - (OAB PA22610-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

Ordem
: 019
Processo
: 0806342-34.2024.8.14.0051
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Cancelamento de vôo
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete SÍLVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
Relator(a)
: SILVIA MARA BENTES DE SOUZA COSTA
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MICHEL FELIPE SALES DO NASCIMENTO
ADVOGADO
: LARA GABRIELLE DE SOUZA NEVES - (OAB AM16859-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO
: LUCIANA GOULART PENTEADO - (OAB SP167884-A)
ADVOGADO
: FLAVIO IGEL - (OAB SP306018-A)
PROCURADORIA
: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A

Ordem
: 020
Processo
: 0800517-79.2018.8.14.0032
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: REGINA CELI VALENTE LAZZARETTI
ADVOGADO
: PATRYCK DELDUCK FEITOSA - (OAB PA15572-A)
ADVOGADO
: MARIO BEZERRA FEITOSA - (OAB PA10036-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)
ADVOGADO
: LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENCO - (OAB BA16780-A)
ADVOGADO
: HASSEN SALES RAMOS FILHO - (OAB PA22311-A)
ADVOGADO
: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR - (OAB SP39768-A)
PROCURADORIA
: ITAÚ UNIBANCO S.A.
RECORRIDO
: BANCO BMG SA
ADVOGADO
: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - (OAB RJ95502-S)
ADVOGADO
: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO - (OAB PE23255-A)
PROCURADORIA
: BANCO BMG S.A.

Ordem
: 021
Processo
: 0801001-13.2023.8.14.0067
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8044/2025 - Quarta-feira, 26 de Março de 2025
186



 

 

Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA GORETE IGREJA PAES
ADVOGADO
: MAYCO DA COSTA SOUZA - (OAB PA19131-A)
ADVOGADO
: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO
: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 022
Processo
: 0801161-09.2023.8.14.0012
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: DIRSON ALVES TAVARES
ADVOGADO
: THIANA TAVARES DA CRUZ - (OAB PA18457-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)

Ordem
: 023
Processo
: 0801475-71.2022.8.14.0017
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
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Assunto Principal
: Indenização por Dano Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: GERSON FONTOURA TAVARES
ADVOGADO
: BRUNO SILVA DE SOUSA - (OAB PA29031-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO
: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - (OAB SP128341-A)
PROCURADORIA
: BANCO BRADESCO S.A.

Ordem
: 024
Processo
: 0801489-10.2022.8.14.0032
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Dano Moral / Material
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: MARIA DAS GRACAS CONCEICAO DE ALMEIDA
ADVOGADO
: JEFFESON PERICLES BAIA UCHOA - (OAB PA29857-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO
: LARISSA SENTO SE ROSSI - (OAB BA16330-A)
ADVOGADO
: ROBERTO DOREA PESSOA - (OAB BA12407-A)
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Ordem
: 025
Processo
: 0801565-56.2018.8.14.0070
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: null
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: NORTE REFRIGERACAO LTDA
ADVOGADO
: LUCAS GOMES BOMBONATO - (OAB PA19067-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: MIGUEL FARIAS RODRIGUES
ADVOGADO
: LUCIANA DOLORES MIRANDA GUIMARÃES - (OAB PA23422-A)
ADVOGADO
: MAURICIO PIRES RODRIGUES - (OAB PA20476-A)

Ordem
: 026
Processo
: 0801864-66.2023.8.14.0067
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Bancários
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: CAETANA SOARES DA PONTE
ADVOGADO
: TONY HEBER RIBEIRO NUNES - (OAB PA17571-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
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ADVOGADO
: MARIANA BARROS MENDONCA - (OAB RJ121891-A)
ADVOGADO
: FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR - (OAB SP39768-A)

Ordem
: 027
Processo
: 0841628-07.2021.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Abatimento proporcional do preço
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ANA CRISTINA PANTOJA SALDANHA
ADVOGADO
: MARINA RODRIGUES GOMES - (OAB PA18306-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO
: NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO - (OAB RJ60359-A)
PROCURADORIA
: BANCO ITAUCARD S/A

Ordem
: 028
Processo
: 0852456-28.2022.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Direito de Imagem
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
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: ODISSEIA SEYLA DA SILVA MENDES
ADVOGADO
: RUBEM DE SOUZA MEIRELES NETO - (OAB PA22252-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: RANIERI MARINHO PAES
ADVOGADO
: VITORIA MARIANA DA SILVA PEREIRA BELEM - (OAB PA33092-A)
ADVOGADO
: HUGO LEONARDO PADUA MERCES - (OAB PA17835-A)

Ordem
: 029
Processo
: 0865950-23.2023.8.14.0301
Classe Judicial
: RECURSO INOMINADO CÍVEL
Assunto Principal
: Serviços de Saúde
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
RECORRENTE
: ILMA CRISTINA AGUIAR DE SOUSA
ADVOGADO
: IGOR FERNANDES SILVA E SILVA - (OAB PA27058-A)
POLO PASSIVO
RECORRIDO
: HOSPITAL E MATERNIDADE SAUDE DA CRIANCA LTDA
ADVOGADO
: MANUEL ALBINO RIBEIRO DE AZEVEDO JUNIOR - (OAB PA23221-A)

Ordem
: 030
Processo
: 0006838-43.2017.8.14.0051
Classe Judicial
: APELAÇÃO CRIMINAL
Assunto Principal
: Poluição
Sustentação Oral
: Não
Órgão Julgador
: Gabinete LÚCIO BARRETO GUERREIRO
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Relator(a)
: LUCIO BARRETO GUERREIRO
POLO ATIVO
APELANTE/APELADO
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
PROCURADORIA
: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA
POLO PASSIVO
APELANTE/APELADO
: SERGIO ANTONIO GARCIA AMOROSO
ADVOGADO
: FILIPE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA12131-A)
APELANTE/APELADO
: JORGE FRANCISCO HENRIQUES
ADVOGADO
: FILIPE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA12131-A)
APELANTE/APELADO
: JOAO ANTONIO PEREIRA PRESTES
ADVOGADO
: FILIPE COUTINHO DA SILVEIRA - (OAB PA12131-A)
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (ref. PJECOR 0000260-16.2025.2.00.0814)

 
Instaurado através Portaria n. 017/2025-CGJ

 
Autoridade instauradora: Corregedoria Geral de Justiça

 
Servidor processado: LUCIANO CHAGAS SILVA. Advogado de defesa: Dr. MILLER SIQUEIRA
SERRÃO - OAB/PA 13.059

 
Servidor processado: FORTUNATO ABEN ATHAR FERNANDES JÚNIOR. Advogado de defesa: Dr.
MILLER SIQUEIRA SERRÃO - OAB/PA 13.059 

 
INTIMAÇÃO:  

 
A comissão disciplinar intima o advogado Dr. MILLER SIQUEIRA SERRÃO - OAB/PA 13.059, acerca 
termo de indiciamento ID 5705418 (em relação ao servidor LUCIANO CHAGAS SILVA) e termo de
indiciamento ID 5705422 (em relação ao servidor FORTUNATO ABEN ATHAR FERNANDES JÚNIOR),
cujo conteúdo pode ser visualizado diretamente nos autos do processo eletrônico nos sistema PJECOR
(https://corregedoria.pje.jus.br), em virtude de a comissão ter visualizado a existência de indícios de
materialidade e de autoria de infração disciplinar quanto aos fatos apurados, devendo a defesa escrita
ser apresentada no prazo de 20 (vinte) dias úteis, nos termos do art. 217, §1º e §2º, da Lei Estadual n.
5.810/94 (RJU).

 
 

 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DISCIPLINAR II
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

 
PRAZO DE 20 DIAS

 
AUTOS nº 0008794-77.2018.8.14.0401

 
PESSOA EM ALTERNATIVA: CEZARE AUGUSTO GALLUZZI, RG 9616727 SSP/SP, Nome do Pai:
GIOVANNI GALLUZZI, Nome da Mãe: AMÉLIA D AMATO GALLUZZI, nascido em 21/02/1966, natural
de SÃO PAULO/SP, localizável no(a) RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO KM 09, 3747 CANTEIRO
DE OBRAS - TENONE - BELÉM/PA

 
A Juíza ANDRÉA LOPES MIRALHA, Titular da Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas, no
uso de suas atribuições legais MANDA INTIMAR POR EDITAL a pessoa em alternativa acima qualificada,
por não ter sido ENCONTRADO(A) NO ENDEREÇO QUE INDICOU, estando hoje em local incerto e não
sabido, motivo pelo qual foi expedido este EDITAL, cujo prazo, após publicação é de 20 dias, PARA
COMPARECER das 08:00 às 14 horas, NA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS
ALTERNATIVAS – VEPMA, localizada na TRAVESSA JOAQUIM TÁVORA, Número 333, ENTRE RUAS
CAMETÁ E DR. MALCHER, Bairro CIDADE VELHA, Belém/PA, CEP:66020-340, a fim de dar
início/continuidade ao cumprimento de sua reprimenda, nos termos da legislação vigente. Dado e passado
nesta cidade de Belém, Capital do Estado do Pará.

 
CUMPRA-SE.  

 
 

 
 

FÓRUM CRIMINAL

SECRETARIA DA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS
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EDITAL DE CITAÇÃO DE CONFINANTES DESCONHECIDOS, OS RÉUS EM LUGAR INCERTOS,
AUSENTES E TERCEIROS INTERESSADOS, PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. 

 
O(A) Dr(a). LUIZ OTÁVIO OLIVEIRA MOREIRA, Juíz(a) de Direito respondendo pela 5ª Vara Cível e
Empresarial da Comarca de Belém, Estado do Pará, na forma da Lei e etc.

 
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo,
processam-se os autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO – (Processo n° 0873002-36.2024.8.14.0301), proposta
por MARIA DO SOCORRO ALCANTARA MENDES DE QUEIROZ, contra CODEM COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRACAO DA AREA METROPOLITANA BELEM, JOAQUIM ANTÔNIO
MURALHA, tendo por objeto o imóvel urbano situado no(a) :  Av. Ceará, nº 583, entre Francisco Monteiro
e Segunda de Queluz, Bairro S. Brás, CEP 66070-080, Belém/PA. É o presente Edital para
citar, CONFINANTES DESCONHECIDOS, OS RÉUS EM LUGAR INCERTOS, AUSENTES E
TERCEIROS INTERESSADOS, que se encontram em local incerto e desconhecido, da presente AÇÃO,
na forma do art. 246, inciso IV, do Código de Processo Civil, c/c art. 257, incisos I e III e art. 256, incisos I
e  I I ,  do  mesmo d ispos i t i vo  lega l ,  para  que  compareçam ao  p rocesso ,  a  f im de
apresentarem CONTESTAÇÃO no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir do término do prazo
deste EDITAL, 30 (trinta) dias, sob pena de revelia e, nesse caso, presumir-se-ão aceitos pelo(a)(s)
requerido(a)(s) como verdadeiros os fatos articulados pelo(a)(s) requerente(s) na petição inicial. Em caso
de revelia, será nomeado curador especial, nos termos do art. 257, inciso IV do CPC. E, para que não seja
alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado na forma da
lei, e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará, aos 25 de
março de 2025. Eu, ANA MARIA MOREIRA ARAÚJO, Analista Judiciário da 1ª UPJ das Secretarias Cíveis
Empresariais de Belém, subscrevo e assino de ordem do MM. Juiz de Direito (Art. 1º, §3º do Prov.
006/2006-CJRMB e art. 1º, do Prov. 008/2014- CJRMB).

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFINANTES DESCONHECIDOS, RÉUS EM LUGAR INCERTO E
EVENTUAIS INTERESSADOS PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 
O(A) Dr(a). FRANCISCO JORGE GEMAQUE COIMBRA, Juiz de Direito auxiliar, respondendo pela 5ª
Vara Cível e Empresarial de Belém-PA, na forma da Lei e etc.

 
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo,
processam-se os autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO – Processo n.º 0813597-45.2019.8.14.0301, proposta
por REQUERENTE: MARTA MELO DE ARAUJO, TEREZA DE JESUS DA SILVA SOARES , tendo por
objeto o imóvel urbano situado na Travessa Mariz e Barros, 2122, Loja 01, Marco, BELéM - PA - CEP:
66080-471. É o presente Edital para CITAÇÃO de DOS CONFINANTES DESCONHECIDOS, RÉUS EM
LUGAR INCERTO E EVENTUAIS INTERESSADOS, que se encontram em local incerto e não sabido, da
presente AÇÃO, para que compareçam ao processo, a fim de apresentar CONTESTAÇÃO, no que se
refere aos fatos postulados na inicial, quanto ao imóvel acima identificado. Ficando cientes que o prazo
para CONTESTAR, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados a partir do término do prazo deste EDITAL,
que é de 30 (trinta) dias, a partir da publicação, sob pena de revelia e, nesse caso, presumir-se-ão aceitos
pelos requeridos como verdadeiros os fatos articulados pelos requerentes na petição inicial. E, para que
não seja alegada ignorância, no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado na

EDITAIS

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 5 VARA - EDITAIS
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forma da lei, e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará,
aos 4 de maio de 2022. Eu,  BARBARA ALMEIDA DE OLIVEIRA SIMOES, Diretor/Analista/Auxiliar
Judiciário da 1ª UPJ Cível e Empresarial de Belém, digitei.

 
FRANCISCO JORGE GEMAQUE COIMBRA

 
Juiz de Direito auxiliar, respondendo pela 5ª Vara Cível e Empresarial de Belém-PA
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
20(VINTE) DIAS 

 
A Excelentíssima Sra. Dra. ADELINA LUÍZA MOREIRA SILVA E SILVA, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara
Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci, Estado do Pará, na forma da Lei e etc.

 
FAZ SABER a todos que virem ou tomarem conhecimento do presente EDITAL, expedido nos autos da 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA n° 0820010-69.2022.8.14.0301, proposta por IRACEMA SARAIVA DE
OLIVEIRA, da INTIMAÇÃO das executadas ROSANGELA TERESA PINTO SILVA, CPF n.º 175.314.383-
72, TELMA TRINDADE CAMPOS, CPF n.º 137.529.872-00, que se encontram em local incerto e
desconhecido, para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir do término do prazo deste
EDITAL, que é de 20 (vinte) dias, impugnar o bloqueio efetuado via sistema SISBAJUD, cujo comprovante
se encontra no ID 118820634, conforme previsão do Art. 854, §3º CPC/15, requerendo o que entender de
direito. E, para que não seja alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL,
sendo publicado na forma da lei, e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém,
Estado do Pará, aos 25 de março de 2025. Eu, SERGIO AUGUSTO SANTOS DA SILVA, servidor da 1.º
Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci-Belém-PA, digitei.

 
ADELINA LUÍZA MOREIRA SILVA E SILVA 
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci(PA)

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
20(VINTE) DIAS

 
A Excelentíssima Sra. Dra. ADELINA LUÍZA MOREIRA SILVA E SILVA, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara
Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci, Estado do Pará, na forma da Lei e etc.

 
FAZ SABER a todos que virem ou tomarem conhecimento do presente EDITAL, expedido nos autos da 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA n° 0801680-33.2022.8.14.0201, proposta por SONIA DOLORES DE
CASTRO SANTOS, da CITAÇÃO de CELSO PIRES DE OLIVEIRA, CPF n.º 901.120.162-00, e
CLENILDO DO NASCIMENTO GOMES, CPF n.º 714.738.313-34, que se encontra em local incerto e
desconhecido, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre o INCIDENTE DE
DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA e requerer as provas cabíveis, nos termos do
artigo 135 do CPC, a ser contado a partir do término do prazo deste EDITAL, que é de 20 (vinte) dias. E,
para que não seja alegada ignorância no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo
publicado na forma da lei, e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado
do Pará, aos 25 de março de 2025. Eu, SERGIO AUGUSTO SANTOS DA SILVA, servidor da 1.º Vara
Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci-Belém-PA, digitei.

 
ADELINA LUÍZA MOREIRA SILVA E SILVA 
Juíza de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial Distrital de Icoaraci(PA)
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ATA DO SORTEIO DO CPJ/PM

 

 
Presente o Juiz de Direito, no local, data e hora acima especificados, teve início a audiência.

 
Foram sorteados como membros integrantes do Conselho Permanente de Justiça da Polícia Militar do
Estado do Pará:

 
O oficial CAP QOPM WESLEY ANDRÉ PIEDADE PADILHA, em substituição ao CAP ADAM RAFAEL
MAGALHÃES CARVALHO.

 
O oficial 1º TEN QOPM EDIVALDO DA COSTA E SILVA FILHO, em substituição ao JOSÉ EDENILSON
DA SILVA COSTA.

 
A oficial 2º TEN QOPM KARLLEN CHRISTHIANNE SILVA ROCHA, em substituição a 2º TEN LAYSSA
LAYANNE PALHANO DE ABREU, em virtude de sua função institucional.

 
O oficial 2º TEN QOPM ILDEMÁRCIO TADEU SILVA LEITE, em substituição ao 2º TEN MELK FREITAS
MORAES, em virtude de estar à disposição do CIOP.

 
Os oficiais sorteados prestarão compromisso no dia 31 de março de 2025, às 10h:00min, presencialmente,
nesta Justiça Militar do Estado do Pará.

 
Acompanhou a sessão CEL ANDRÉ CARLOS PAULO DE OLIVEIRA e SD PM DANDARA CAROLINA
PEREIRA MONTEIRO.

 
E, Nada mais havendo, determinou o MM. Juiz o encerramento do ato. Eu, Fernanda Matos Carnevali
Gibson, servidora do Plenário de Audiência.

 
LUCAS DO CARMO DE JESUS

 
Juiz de Direito Titular da Vara Única da Justiça Militar do Estado do Pará

 
 

 
 

JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO

Órgão: CPJ/PM

Local: Sede da Justiça Militar
estadual – Av. 16 de Novembro,
486, Cidade Velha, Belém, PA¿ ¿

Data: 25/03/2025 Hora: 08h30min

Juiz de Direito: LUCAS DO CARMO DE JESUS
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Número do processo: 0800968-43.2025.8.14.0070 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LINDA DESIGN COM E
DISTRIBUICAO DE BIJUT 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - ABAETETUBA

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  

 
15 DIAS

 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - ABAETETUBA, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0800968-43.2025.8.14.0070 

 
 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: LINDA DESIGN COM E DISTRIBUICAO DE BIJUT ( SEM CNPJ) 
 

 
ENDEREÇO: Rua Vinte e Cinco de Março, 959, Sala 42, Centro, SãO PAULO - SP - CEP: 01021-200 
  
  
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem, ou dele tiverem
conhecimento, que por este instrumento NOTIFICO o(a)  LINDA DESIGN COM E DISTRIBUICAO DE
BIJUT, para que efetue o  pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, no prazo de
15 dias corridos, contados desta publicação, das quais foi condenado(a) em processo judicial arquivado
com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo de adoção de outra forma de cobrança
estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. E, para que não aleguem ignorância, sera o presente
Edital publicado no Diario Eletrônico da Justiça e afixado no atrio deste prédio, na forma da lei. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Abaetetuba, Estado do Para, aos 25 de março de 2025, eu, Carla
Cristina Cabral Alves, Chefe da Unidade Regional de Arrecadação – FRJ – Abaetetuba,  o confeccionei e
assino eletronicamente.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias ininterruptos, contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a

COMARCA DE ABAETETUBA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ABAETETUBA
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opção“2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 070unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-3788 nos dias úteis das 8h
às 14h. 

 
3. Caso não ocorra o pagamento, o boleto sera encaminhado para providências por Serventia
Extrajudicial.

 
Abaetetuba/PA,25 de março de 2025.

 
CARLA CRISTINA CABRAL ALVES

 
Chefe da Unidade Regional de Arrecadação – FRJ – Abaetetuba

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801047-22.2025.8.14.0070 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSÉ ALAILSO DA COSTA
FERREIRA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - ABAETETUBA

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  

 
15 DIAS

 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - ABAETETUBA, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0801047-22.2025.8.14.0070 

 
 
NOTIFICADO(A):  JOSÉ ALAILSO DA COSTA FERREIRA 
 

 
ENDEREÇO:  Rio Alto Itacuruça. Vila Canaã, SN, Próximo à residência da ACS Maria Eduina., Ilhas,
ABAETETUBA - PA - CEP: 68440-000

 
  
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem, ou dele tiverem
conhecimento, que por este instrumento NOTIFICO o(a) Senhor(a) JOSÉ ALAILSO DA COSTA
FERREIRA, para que efetue o  pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, no
prazo de 15 dias corridos, contados desta publicação, das quais foi condenado(a) em processo judicial
arquivado com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial
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(CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo de adoção de outra forma de
cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. E, para que não aleguem ignorância, sera o
presente Edital publicado no Diario Eletrônico da Justiça e afixado no atrio deste prédio, na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Abaetetuba, Estado do Para, aos 25 de março de 2025, eu,
Carla Cristina Cabral Alves, Chefe da Unidade Regional de Arrecadação – FRJ – Abaetetuba,  o
confeccionei e assino eletronicamente.

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias ininterruptos, contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção“2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 070unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-3788 nos dias úteis das 8h
às 14h. 

 
3. Caso não ocorra o pagamento, o boleto sera encaminhado para providências por Serventia
Extrajudicial.

 
Abaetetuba/PA,25 de março de 2025.

 
CARLA CRISTINA CABRAL ALVES

 
Chefe da Unidade Regional de Arrecadação – FRJ – Abaetetuba

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801267-20.2025.8.14.0070 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARÁ
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - EQUATORIAL Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO
AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 12358/PA Participação: ADVOGADO Nome:
FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - ABAETETUBA

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO-FRJ-ABAETETUBA, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC:0801267-20.2025.8.14.0070
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NOTIFICADO(A): EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - EQUATORIAL 
 

 
ENDEREÇO: Rodovia Augusto Montenegro, SN, Km 8,5, Coqueiro, BELéM - PA - CEP: 66823-010 
  
Advogado(s) da notificada: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES  (OAB/PA
12.358)

 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)  EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A -
EQUATORIAL, na pessoa do representante legal e na pessoa do(a) advogado(a), para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias corridos, contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção“2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 070unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205-3788 nos dias úteis das 8h
às 14h OU a parte notificada por comparecer nesta UNAJ, localizada no Fórum da Comarca de
Abaetetuba, na Avenida Dom Pedro II, 1177, Aviação, em frente à Praça do Barco, Abaetetuba.

 
3. Caso não ocorra o pagamento, o boleto sera encaminhado para providências por Serventia
Extrajudicial.

 
Abaetetuba/PA,25 de março de 2025.

 
CARLA CRISTINA CABRAL ALVES  
Chefe da Unidade Regional de Arrecadação – FRJ – Abaetetuba
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PODER JUDICIÁRIO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ VARA AGRÁRIA DE
MARABÁ EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 20 (VINTE) DIAS O Excelentíssimo Sr. Dr. JESSINEI
GONÇALVES DE SOUZA, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Redenção,
respodendo pela Região Agrária de Marabá (Portaria nº 8712025-GP), Estado do Pará, República
Federativa do Brasil na Forma da Lei etc... FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem que, perante o Juízo da Região Agrária de Marabá e expediente da Secretaria da
Região Agrária de Marabá e Comarca de Marabá, se processam os autos de REINTEGRAÇÃO DE
POSSE - Processo Nº 0805164-86.2024.8.14.0136, em que figura como requerente: REQUERENTE:
ADIMILSON ANDRADE SILVA e requeridos:REQUERIDO: INVASORES DESCONHECIDOS E OUTROS.
Em razão da notícia constante nos autos de que existem REQUERIDOS que se encontram em local
incerto e não sabido, bem como a presente demanda tratar-se de ação possessória em que figura no pólo
passivo grande número de pessoas (conforme disposto no art. 554, § 1°, do CPC) pelo presente EDITAL
ficam devidamente CITADOS para, querendo, apresentarem contestação ao pedido no prazo de 15
(QUINZE) dias, sob pena de revelia e presunção de veracidade dos fatos articulados na inicial, nos termos
do art. 335 e ss., e 344 do CPC. E, para que ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro,
será o EDITAL publicado no DJEN - Diáio de Justiça Eletrônico Nacional e afixado no átrio da Vara Agrária
de Marabá, na forma da Lei, informando que este Juízo Funciona das 08 às 14h, na Rodovia
Transamazônica, s/n, Agrópolis do INCRA, Bairro Amapá, Estado do Pará. EXPEDIDO nesta cidade de
Marabá, aos 27 de fevereiro de 2025. Eu, Alline Nazareth Raiol Sousa Pereira, Diretora de Secretaria
da Vara Agrária de Marabá, este digitei e o subscrevo (art. 1º, § 3º do Provimento nº 006/2006 c/c
006/2009-CGJ). Alline Nazareth Raiol Sousa Pereira Diretora de Secretaria da Vara  Agrária de
Marabá.

 
 

 
 

COMARCA DE MARABÁ

SECRETARIA DA VARA AGRÁRIA DE MARABÁ
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Número do processo: 0819119-91.2022.8.14.0028 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A Participação: ADVOGADO Nome: FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ
MONTALVÃO DAS NEVES OAB: 12358/PA 
 
NOTIFICAÇÃO DJE 

 
PAC nº 0819119-91.2022.8.14.0028

 
Devedor(a)/Notificado(a):EQUATORIAL PARA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 

 
Advogado(a)(s): FLAVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - OAB-PA 12358

 
A presente publicação tem a finalidade de notificar a parte devedora EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, para que no prazo de 15 dias ininterruptos, efetue o pagamento 
das custas que são devidas nos autos do Procedimento Administrativo de Cobrança - PAC, sob pena
de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de
outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA.

 
Informamos que o boleto bancario esta disponível para reimpressão/2ª via, através do endereço eletrônico:
https://apps.tjpa.jus.br/custas/, consultando pelo número do PAC - 0819119-91.2022.8.14.0028. 

 
 Eu, Alessandra Gomes Heringer da Rocha, Chefe da Unidade Regional de Arrecadação de Maraba/PA, o
confeccionei e assino eletronicamente.

 
Maraba/PA,  25 de março de 2025

 
Alessandra Gomes Heringer da Rocha 

 
Chefia Regional - Matrícula 46230

 
Unidade Regional de Arrecadação - UNAJ-MA

 
Comarca Polo de Maraba

 
 

 
 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE MARABÁ
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Número do processo: 0820678-43.2024.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ADAILSON DA COSTA BRANCHES
Participação: REQUERIDO Nome: MARCIO ROBERTO SOARES COLARES 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0820678-43.2024.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: MARCIO ROBERTO SOARES COLARES 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: ADAILSON DA COSTA BRANCHES- OAB/PA/27538

 
OBS: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: MARCIO ROBERTO SOARES COLARES 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 25 de março de 2025 
 

 
                       MARIA DO SOCORRO CARDOSO NEVES

 
15ª Unidade de Arrecadação Judiciaria Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0820679-28.2024.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE

COMARCA DE SANTARÉM

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SANTARÉM
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: WILLIAM WAMBERG SIQUEIRA
Participação: ADVOGADO Nome: IASMIM KYMBERLI SOUSA DE MIRA 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0820679-28.2024.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: WILLIAM WAMBERG SIQUEIRA 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: IASMIM KYMBERLI SOUSA DE MIRA- OAB/AC/0229-E - SP/453755 

 
OBS: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: WILLIAM WAMBERG SIQUEIRA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 25 de março de 2025 
 

 
                       MARIA DO SOCORRO CARDOSO NEVES

 
15ª Unidade de Arrecadação Judiciaria Regional– UNAJ-Santarém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0820684-50.2024.8.14.0051 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: LUCIANA DA ROCHA BATISTA
PESSOA Participação: REQUERIDO Nome: LOURIVAL VIANA DO VALE FILHO 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL-UNAJ-SANTARÉM, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
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expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0820684-50.2024.8.14.0051  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: LOURIVAL VIANA DO VALE FILHO 
 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: LUCIANA DA ROCHA BATISTA PESSOA- OAB/PA/28376 

 
OBS: CASO NÃO PAGUE SERÁ PROTESTADO EM CARTÓRIO

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: LOURIVAL VIANA DO VALE FILHO 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 051unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3064-9230, nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Santarém/PA, 25 de março de 2025 
 

 
                       MARIA DO SOCORRO CARDOSO NEVES

 
15ª Unidade de Arrecadação Judiciaria Regional– UNAJ-Santarém
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos de Curatela / Interdição, Interessado: PROCESSO
Nº.: 0806445-82.2024.8.14.0005 EM QUE E REQUERENTE: REQUERENTE: CLEIDINALVA DA COSTA
SILVA NASCIMENTO e REQUERIDO: REQUERIDO: PAULO PEREIRA DA SILVA “ SENTENÇA Vistos
etc. Vistos. CLEIDINALVA DA COSTA SILVA NASCIMENTO, devidamente qualificado nos autos, assistido
pela Defensoria Pública do Estado do Pará, requereu a interdição de PAULO PEREIRA DA SILVA, seu
genitor, alegando, em síntese, que o interditando é pessoa idosa, com 65 anos de idade, e apresenta
diagnóstico de “Delirium não induzido por álcool ou outras substâncias psicoativas”, encontrando-se
incapaz de praticar atos da vida civil. Com a inicial juntou documentos. Em prosseguimento, foi deferida a
curatela provisória do interditando à parte autora (ID 122964602). O termo de compromisso de curatela
provisória foi expedido e acostado aos autos (ID’s 123019059 e 123351374). Após, realizada audiência,
foram colhidos os depoimentos do interditando e da requerente (ID’s 129386367 a 129458705). O
Ministério Público apresentou parecer conclusivo opinando favoravelmente à curatela definitiva (ID
130895331). A curadoria especial do(a) interditando(a) apresentou contestação por negativa geral (ID
132668408). Vieram os autos conclusos. É o breve relatório. Decido. Analisando os autos, verifico que as
provas colhidas em audiência, bem como os documentos médicos acostados, atestam que o(a)
interditando(a) está incapacitado(a) para as ocupações da vida civil. Registro que quando da realização da
audiência, o interditando informou que tem problema de memória/esquecimento, não sai de casa sozinho
e que precisa de ajuda para resolver assuntos bancários, entre outros. Além do mais, a requerente
esclareceu que o interditando possui dificuldades de compreensão, tem alteração de comportamento,
chegando a ser agressivo, apresenta esquecimento, confusão do tempo e no espaço e precisa de ajuda
para as atividade da vida civil, restando, portanto, claramente demonstrada a procedência do
pedido. Sabe-se que com o novo Código de Processo Civil, Lei nº 13.105/2015, o procedimento de
interdição passou a ser de jurisdição voluntária. Com isso, não está mais o juiz limitado por critérios de
legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução que considerar mais conveniente e oportuna,
tal qual expressamente preconiza o parágrafo único do art. 723 do CPC. No caso vertente, restou
claramente demonstrada, após audiência para entrevista do(a) interditando(a), a procedência do
pedido. Oportuno destacar que a finalidade exclusiva da curatela é o amparo e a proteção para com
determinadas pessoas que, em hipóteses previstas em lei e, por algum motivo, não podem sozinha gerir e
administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade intelectiva e
volitiva. Com efeito, com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), modificou-se a
estrutura do Código Civil para as pessoas consideradas incapazes, com reflexos no instituto da curatela.
Foram revogados os incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos incisos foram acrescentados aos
artigos. 4º (incisos II e III) e 1.767 (incisos I e III), desaparecendo a figura do incapaz maior de idade. Com
isso, nosso ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de incapacidade absoluta, a dos
menores de 16 anos. Nesse diapasão, de acordo com a nova teoria das incapacidades, o(a) requerido(a) é
relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, inciso III, do Código Civil. Ante o exposto, e tudo mais que
dos autos consta, nos termos do art. 4º, inciso III e do artigo 1.767, inciso I, do Código Civil, em
consonância com a Lei nº 13.146/2015, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar a incapacidade
relativa de PAULO PEREIRA DA SILVA, para gerir e administrar atos negociais de cunho econômico e
patrimonial como emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, por
tempo indeterminado, ante a irreversibilidade do quadro que o(a) acomete. Por consequência, decreto a
interdição de PAULO PEREIRA DA SILVA e nomeio CLEIDINALVA DA COSTA SILVA
NASCIMENTO curador(a) do(a) interditado(a), observando-se os limites da curatela, nos termos do art.
1.781 do Código Civil e artigos 84 a 86 da Lei 13.146/2015. O(a) curador(a) fica proibido(a) de, sem
PRÉVIA autorização judicial, alienar ou onerar bens do curatelado, sejam móveis ou imóveis, bem como

COMARCA DE ALTAMIRA
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de contrair empréstimo/financiamento em nome deste(a). Além disso, deverá empregar toda a renda
recebida em nome do curatelado, incluindo-se eventuais verbas assistenciais/previdenciárias,
exclusivamente na saúde, alimentação e bem estar do(a) interditado(a), e cuja autoridade estender-se-á à
pessoa e aos bens dos filhos menores que o(a) curatelado(a) tem ou, por ventura, vier a ter. Intime-se a
parte autora para, no prazo de cinco dias, prestar o compromisso a que se refere o artigo 759, do CPC e
para, bimestralmente, prestar contas da utilização dos bens do(a) interditado(a). Expeça-se o termo de
Curatela. Em obediência ao disposto no artigo 755 § 3º do Novo Código de Processo Civil e no artigo 9º,
III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se, de imediato, o edital no Órgão
Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, atentando-se aos limites da curatela. Sem
condenação em custas processuais e em honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Dê-se ciência ao MP e à DP. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos. JOSÉ
LEONARDO PESSOA VALENÇA Juiz de Direito Titular ”. E para que não se alegue ignorância, foi
expedido o presente Edital em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, que será afixado no
átrio do Fórum desta Comarca de Altamira, conforme determinação da lei. Dado e passado na cidade de
Altamira, Estado do Pará, aos 6 de março de 2025. Eu Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca
de Altamira, subscrevo.

 
José Leonardo Pessoa Valença 
Juiz de Direito

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8044/2025 - Quarta-feira, 26 de Março de 2025
209



 

 

 

 
Número do processo: 0801421-65.2025.8.14.0061 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA
DE CREDITOS FINANCEIROS Participação: ADVOGADO Nome: ELOI CONTINI 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU)

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUÍ (UNAJ-TU), unidade judiciaria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0801421-65.2025.8.14.0061  

 
NOTIFICADO (A): ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS 
 

 
ADVOGADO: ELOI CONTINI - OAB/PA 24.318-A

 
FINALIDADE:  Notificar: ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS, para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC  indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 061unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 08h às 14h.

 
Tucuruí, 25 de março de 2025.

 
Bel.  MÁRIO JORGE DOS SANTOS MENDES - Chefe da UNAJ-TU - Matrícula 5116-0
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Número do processo: 0801414-73.2025.8.14.0061 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA
DIRECAO GERAL] Participação: ADVOGADO Nome: Diego Martignoni registrado(a) civilmente como
DIEGO MARTIGNONI 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
 UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUI (UNAJ-TU)

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE TUCURUÍ (UNAJ-TU), unidade judiciaria
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0801414-73.2025.8.14.0061  

 
NOTIFICADO: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL] 
 

 
ADVOGADO:  DIEGO MARTIGNONI - OAB/RS 65.244

 
FINALIDADE:  Notificar: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL], para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC  indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 061unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 08h às 14h.

 
Tucuruí, 25 de março de 2025.

 
Bel.  MÁRIO JORGE DOS SANTOS MENDES - Chefe da UNAJ-TU - Matrícula 5116-0
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Número do processo: 0801947-61.2023.8.14.0074 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JSP TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - ME Participação: REQUERIDO Nome: JOSE CARLOS BRITO NASCIMENTO Participação:
REQUERIDO Nome: EDSON ROSIVAN TRINDADE DE SOUZA Participação: REQUERIDO Nome:
JUAREZ DOS SANTOS PAIVA Participação: REQUERIDO Nome: MARCIO BRUNO DE SOUSA PAIVA
Participação: REQUERIDO Nome: ANA CAROLINA BARNABE BARBALHO Participação: REQUERIDO
Nome: BRUNO WANDERSON LOPES RABELLO Participação: REQUERIDO Nome: TAIRIS PEREIRA
SILVA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - TAILÂNDIA

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO-FRJ-TAILÂNDIA, unidade judiciaria subordinada à Secretaria
de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:  

 
PAC: 0801947-61.2023.8.14.0074  

 
  
NOTIFICADO(A):JSP TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - ME, JOSE CARLOS BRITO NASCIMENTO,
EDSON ROSIVAN TRINDADE DE SOUZA, JUAREZ DOS SANTOS PAIVA, MARCIO BRUNO DE SOUSA
PAIVA, ANA CAROLINA BARNABE BARBALHO OAB/PA 28651 , BRUNO WANDERSON LOPES
RABELLO OAB/PA 29405, TAIRIS PEREIRA SILVA OAB/PA33401

 
  
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR: JSP TRANSPORTES E LOCACAO LTDA - ME, JOSE CARLOS BRITO
NASCIMENTO, EDSON ROSIVAN TRINDADE DE SOUZA, JUAREZ DOS SANTOS PAIVA, MARCIO
BRUNO DE SOUSA PAIVA, ANA CAROLINA BARNABE BARBALHO OAB/PA 28651, BRUNO
WANDERSON LOPES RABELLO OAB/PA 29405, TAIRIS PEREIRA SILVA OAB/PA33401. 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

COMARCA DE TAILÂNDIA
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2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 074unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3752-1311 nos dias úteis das 8h
às 14h.  

 
Tailândia/PA,24 de março de 2025.

 
MARINALDO LIMA BARATA  
Chefe da Unidade Local de Arrecadação – FRJ – Tailândia/PA.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802273-21.2023.8.14.0074 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: LUZIA MARIA DA CONCEICAO
Participação: ADVOGADO Nome: SILVINHA DA SILVA LEAO MOREIRA OAB: 11059/MA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - TAILÂNDIA

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO-FRJ-TAILÂNDIA, unidade judiciaria subordinada à Secretaria
de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46
da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:  

 
PAC: 0802273-21.2023.8.14.0074  

 
  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: LUZIA MARIA DA CONCEICAO 
  
Advogado(s) do reclamado: SILVINHA DA SILVA LEAO MOREIRA OAB/PA 18503

 
FINALIDADE: NOTIFICAR : LUZIA MARIA DA CONCEICAO 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
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PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 074unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3752-1311 nos dias úteis das 8h
às 14h. 

 
Tailândia/PA,24 de março de 2025.

 
MARINALDO LIMA BARATA  
Chefe da Unidade Local de Arrecadação – FRJ – Tailândia/PA.

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8044/2025 - Quarta-feira, 26 de Março de 2025
214



 

 

 

 
Número do processo: 0801171-98.2025.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EDSON DIAS OLIVEIRA
Participação: ADVOGADO Nome: DEUSDETE ALVES PEREIRA FILHO OAB: 24391/PA Participação:
ADVOGADO Nome: DEUSDETE ALVES PEREIRA FILHO 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0801171-98.2025.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): EDSON DIAS OLIVEIRA 

 
ENDEREÇO: Rua São Francisco de Assis, 944, Jardim Atlântico, PARAGOMINAS - PA - CEP: 68627-375 

 
ADVOGADO(S): DEUSDETE ALVES PEREIRA FILHO - OAB/PA 24391

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) EDSON DIAS OLIVEIRA para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone 91 3197-5506 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 25 de março de 2025

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria - UNAJ Regional de Paragominas
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Número do processo: 0801169-31.2025.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JULIA OLIVEIRA ALVES 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
PAC nº: 0801169-31.2025.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): JULIA OLIVEIRA ALVES 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS, subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10, V da Resolução nº. 20/2021-
TJPA, FAZ SABER a todos(a) quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por
esta Unidade de Arrecadação Judiciaria, esta em curso o Procedimento Administrativo de Cobrança de
Custas e outras despesas processuais pendentes (PAC) nº 0801169-31.2025.8.14.0039, o qual o Tribunal
de Justiça do Estado do Para move contra JULIA OLIVEIRA ALVES, e que pelo presente Edital fica o(a)
devedor(a), atualmente residindo em local incerto e não sabido, NOTIFICADO(A) a pagar, no prazo de 15
(quinze) dias a contar da publicação deste, as CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. O boleto bancario a
ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a opção 2ª Via do
Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo e consultando o número do PAC indicado acima
ou solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou ainda pelo
telefone 91 3197-5506. E para que seja do conhecimento de todos(a) e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente Edital, que sera publicado no Diario de Justiça Eletrônico (DJE/PA) na rede mundial
de computadores e afixado em local público de costume na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Paragominas, Estado do Para, aos 25 de março de 2025. Eu, MARIA RAIMUNDA BALBINA
DO NASCIMENTO, Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria - UNAJ Regional de Paragominas, o
digitei e assino.                      

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria - UNAJ Regional de Paragominas

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801172-83.2025.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CLECIO DIAS BARBOSA
Participação: ADVOGADO Nome: JULLIANO CARLOS CARDOSO OAB: 144143/MG Participação:
ADVOGADO Nome: JULLIANO CARLOS CARDOSO 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0801172-83.2025.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): CLECIO DIAS BARBOSA 

 
ENDEREÇO: Rua Galdino Oliveira, 100, Promissão I, PARAGOMINAS - PA - CEP: 68628-120 

 
ADVOGADO(S): JULLIANO CARLOS CARDOSO - OAB/MG 144143

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) CLECIO DIAS BARBOSA para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone 91 3197-5506 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 25 de março de 2025

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria - UNAJ Regional de Paragominas

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801168-46.2025.8.14.0039 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: MAURO PAULO GALERA MARI
Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A Participação: ADVOGADO Nome: MAURO
PAULO GALERA MARI OAB: 65425/DF 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS 
COMARCA DE PARAGOMINAS

 
NOTIFICAÇÃO

 
 A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA - UNAJ REGIONAL DE PARAGOMINAS, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
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PAC nº: 0801168-46.2025.8.14.0039

 
NOTIFICADO(A): BANCO BRADESCO S.A 

 
ADVOGADO(S): MAURO PAULO GALERA MARI - OAB/DF 65425 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) BANCO BRADESCO S.A, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 039unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone 91 3197-5506 nos dias úteis das 8h
às 14h.                         

 
   Paragominas, 25 de março de 2025

 
MARIA RAIMUNDA BALBINA DO NASCIMENTO 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria - UNAJ Regional de Paragominas
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COMARCA DE PARAGOMINAS

Portaria nº 04/2025 - D.F.

O Dr. WANDER LUIS BERNARDO, Juiz de Direito
respondendo pela Direção do Fórum de Paragominas (PA),
na forma do art. 139, I, da Lei nº 5.008/1981, etc.

CONSIDER
ANDO

:
Os termos da Resolução nº 71/2009-CNJ e da Resolução nº 16/2016-TJPA,
que regulamenta o serviço de Plantão Judiciário do Poder judiciário do
Estado;

CONSIDER
ANDO

:
A escala de plantão disposta na Portaria nº 037/2017 – D.F., que definiu o
plantão judiciário desta comarca, referente ao mês e ano abaixo indicados,
bem como a disponibilidade de juízes e servidores desta comarca;

CONSIDER
ANDO

:
A resposta da Desembargadora Corregedora de Justiça do E. TJPA nos
autos da Consulta Administrativa nº 0003354-11.2021.00.814

RESOLVE :
Definir a escala do plantão judiciário do mês de abril do ano em curso, na
forma a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO Nº04/2025

MÊS: ABRIL DE 2025

COMARCA: PARAGOMINAS/PA

ENDEREÇO :
FÓRUM DR. CÉLIO DE REZENDE MIRANDA, Rua
Ilhéus, S/N, Bairro Célio Miranda, Paragominas (PA),
CEP: 68626-060.

HORÁRIO :
Segunda à sexta-feira:
14h às 7h59min do dia
seguinte.

Sábados, domingos e
feriados: 8h às 7h59min
do dia seguinte

DIA VARA MAGISTRADO
S E R V I D O R  D E
SECRETARIA

SERVIDOR DE
GABINETE

O F I C I A L  D E
JUSTIÇA

01/04 V. CRIM

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.1º,
parágrafo único da
Res. Nº:152/2012-
CNJ

Shirley A. L. da
Silva
(91) 98010-0846

P a u l o  H .  A .
Martins
(91) 98010-0846

Patyelle Ferreira
Faria
(91) 99619-4141

02/04 V. CRIM
Shirley A. L. da
Silva
(91) 98010-0846

P a u l o  H .  A .
Martins
(91) 98010-0846

Patyelle Ferreira
Faria
(91) 99619-4141

03/04 V. CRIM
Shirley A. L. da
Silva
(91) 98010-0846

P a u l o  H .  A .
Martins
(91) 98010-0846

Patyelle Ferreira
Faria (91) 99619-
4141

04/04 V. CRIM
Shirley A. L. da
Silva

P a u l o  H .  A .
Martins

Patyelle Ferreira
Faria (91) 99619-
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(91) 98010-0846 (91) 98010-0846 4141

05/04 V. CRIM
Shirley A. L. da
Silva
(91) 98010-0846

P a u l o  H .  A .
Martins
(91) 98010-0846

Patyelle Ferreira
Faria (91) 99619-
4141

06/04 V. CRIM
Shirley A. L. da
Silva
(91) 98010-0846

P a u l o  H .  A .
Martins
(91) 98010-0846

Patyelle Ferreira
Faria (91) 99619-
4141

07/04
JECCRI
M

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.1º,
parágrafo único da
Res. Nº:152/2012-
CNJ

A l e x a n d r e  O .
Santos
(91) 98010-0916

M a r c u s  P .  C .
P e r e i r a  ( 9 1 )
98010-0916

Alessandra O. da
Silva
(91) 98971-5608

08/04
JECCRI
M

A l e x a n d r e  O .
Santos
(91) 98010-0916

M a r c u s  P .  C .
P e r e i r a  ( 9 1 )
98010-0916

Alessandra O. da
Silva
(91) 98971-5608

09/04
JECCRI
M

A l e x a n d r e  O .
Santos
(91) 98010-0916

M a r c u s  P .  C .
P e r e i r a  ( 9 1 )
98010-0916

Alessandra O. da
Silva
(91) 98971-5608

10/04
JECCRI
M

A l e x a n d r e  O .
Santos
(91) 98010-0916

M a r c u s  P .  C .
P e r e i r a  ( 9 1 )
98010-0916

Alessandra O. da
Silva
(91) 98971-5608

11/04
JECCRI
M

A l e x a n d r e  O .
Santos
(91) 98010-0916

M a r c u s  P .  C .
P e r e i r a  ( 9 1 )
98010-0916

Alessandra O. da
Silva
(91) 98971-5608

12/04
JECCRI
M

A l e x a n d r e  O .
Santos
(91) 98010-0916

M a r c u s  P .  C .
P e r e i r a  ( 9 1 )
98010-0916

Alessandra O. da
Silva
(91) 98971-5608

13/04
JECCRI
M

A l e x a n d r e  O .
Santos
(91) 98010-0916

M a r c u s  P .  C .
P e r e i r a  ( 9 1 )
98010-0916

Alessandra O. da
Silva
(91) 98971-5608

14/04 1ª V.C

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.1º,
parágrafo único da
Res. Nº:152/2012-
CNJ

Shirley A. L. da
Silva
(91) 98328-1030

Carlianny S. dos
Santos
(91) 98328-1030

R a f a e l  d o s  S .
N o n a t o  ( 9 1 )
98478-4890

15/04 1ª V.C
Shirley A. L. da
Silva
(91) 98328-1030

Carlianny S. dos
Santos
(91) 98328-1030

R a f a e l  d o s  S .
N o n a t o  ( 9 1 )
98478-4890

16/04 1ª V.C
Shirley A. L. da
Silva
(91) 98328-1030

Carlianny S. dos
Santos
(91) 98328-1030

R a f a e l  d o s  S .
N o n a t o  ( 9 1 )
98478-4890
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17/04 1ª V.C
Shirley A. L. da
Silva
(91) 98328-1030

Carlianny S. dos
Santos
(91) 98328-1030

R a f a e l  d o s  S .
N o n a t o  ( 9 1 )
98478-4890

18/04 1ª V.C
Shirley A. L. da
Silva
(91) 98328-1030

Carlianny S. dos
Santos
(91) 98328-1030

R a f a e l  d o s  S .
N o n a t o  ( 9 1 )
98478-4890

19/04 1ª V.C
Shirley A. L. da
Silva
(91) 98328-1030

Carlianny S. dos
Santos
(91) 98328-1030

R a f a e l  d o s  S .
N o n a t o  ( 9 1 )
98478-4890

20/04 1ª V.C
Shirley A. L. da
Silva
(91) 98328-1030

Carlianny S. dos
Santos
(91) 98328-1030

R a f a e l  d o s  S .
N o n a t o  ( 9 1 )
98478-4890

21/04 2ª V.C

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.1º,
parágrafo único da
Res. Nº:152/2012-
CNJ

Luciana Cristina V.
Lopes
(91) 98469-8013

Ricardo C.  da
Silva
(91) 98469-8013

Edson W. L de
P a s s o s  ( 9 1 )
98230-9021

22/04 2ª V.C
Luciana Cristina V.
Lopes
(91) 98469-8013

Ricardo C.  da
Silva (91) 98469-
8013

Edson W. L de
P a s s o s  ( 9 1 )
98230-9021

23/04 2ª V.C
Luciana Cristina V.
Lopes (91) 98469-
8013

Ricardo C.  da
Silva (91) 98469-
8013

Edson W. L de
P a s s o s  ( 9 1 )
98230-9021

24/04 2ª V.C
Luciana Cristina V.
Lopes
(91) 98469-8013

Ricardo C.  da
Silva (91) 98469-
8013

Edson W. L de
P a s s o s  ( 9 1 )
98230-9021

25/04 2ª V.C
Luciana Cristina V.
Lopes
(91) 98469-8013

Ricardo C.  da
Silva (91) 98469-
8013

Edson W. L de
P a s s o s  ( 9 1 )
98230-9021

26/04 2ª V.C
Luciana Cristina V.
Lopes
(91) 98469-8013

Ricardo C.  da
Silva (91) 98469-
8013

Edson W. L de
P a s s o s  ( 9 1 )
98230-9021

27/04 2ª V.C
Luciana Cristina V.
Lopes
(91) 98469-8013

Ricardo C.  da
Silva (91) 98469-
8013

Edson W. L de
P a s s o s  ( 9 1 )
98230-9021

28/04 3ª V.C

M a g i s t r a d o  n ã o
p u b l i c a d o  e m
obediência ao art.1º,
parágrafo único da
Res. Nº:152/2012-
CNJ

Gabr ie l  M.  dos
Santos
(91) 98010-1006

L u i z  P .  S .
M e n e z e s  ( 9 1 )
98010-1006

José Car los da
Rocha (91) 99323-
4607

29/04 3ª V.C
Gabr ie l  M.  dos
Santos

L u i z  P .  S .
M e n e z e s  ( 9 1 )

José Car los da
Rocha (91) 99323-
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(91) 98010-1006 98010-1006 4607

30/04 3ª V.C
Gabr ie l  M.  dos
Santos
(91) 98010-1006

L u i z  P .  S .
M e n e z e s  ( 9 1 )
98010-1006

José Car los da
Rocha (91) 99323-
4607

OBSEVAÇÃO 1: O plantão se rege pelas disposições constantes da Resolução nº 16/2016, do Tribunal de
Justiça do Pará, a qual, em seu art. 1º, estabelece as matérias reservadas ao plantão, quais sejam:

Art. 1º - O Plantão Judiciário, em 1º e 2º graus de jurisdição, destina-se exclusivamente ao exame das
seguintes matérias:

I - Pedidos de habeas-corpus e mandados de segurança em que a autoridade coatora esteja submetida à
competência jurisdicional do magistrado plantonista;

II - Comunicações de prisão em flagrante e apreciação de pedidos pertinentes à liberdade do investigado
ou do adolescente em conflito com a lei;

III - Representação da autoridade policial ou requerimento, objetivando a decretação de prisão preventiva
ou prisão temporária, em caso de justificada urgência;

IV – Pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, em caso de justificada urgência;

V - Medidas urgentes de natureza cível ou criminal que não possam ser realizadas no horário normal de
expediente ou em situação cuja demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação;

VI - Medidas urgentes, de naturezas cíveis e criminais, da competência dos Juizados Especiais, limitadas
as hipóteses acima elencadas.

§ 1º O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no Órgão Judicial de origem
ou em plantão anterior, nem à sua reconsideração ou à apreciação de solicitação de prorrogação de
autorização judicial para fins de interceptação telefônica, considerando-se ato atentatório à dignidade da
Justiça, a prática de condutas dessa natureza.

§ 2º As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de importância em dinheiro ou
valores só poderão ser ordenadas por escrito pela autoridade judiciária competente, somente sendo
executas ou efetivadas durante o expediente bancário normal por intermédio de servidor credenciado do
juízo ou de outra autoridade por expressa e justificada delegação do magistrado.

§3º Durante o Plantão Judiciário é expressamente vedada a apreciação de pedidos de levantamento de
importância em dinheiro ou valores, tampouco de bens apreendidos;

§ 4º Caberá ao magistrado plantonista, conforme o caso, dar cumprimento às determinações recebidas,
oriundas de Tribunal Superior ou do Tribunal de Justiça, no período do plantão, devendo, em todos os
casos, diligenciar no sentido de constatar sua autenticidade.

§ 5º Compete ao magistrado plantonista avaliar, em decisão fundamentada, a urgência que mereça
atendimento em regime de plantão, nos termos da presente Resolução, devendo, tão logo examinada, ser
remetida ao Juiz Natural.

§ 6º Caso o magistrado plantonista verifique que a matéria submetida à apreciação não se coaduna com
as hipóteses previstas na presente Resolução, este, em decisão fundamentada, remeterá os autos à
distribuição ordinária, que, neste caso, deverá ocorrer no primeiro dia útil seguinte.

OBSERVAÇÃO 2: Por força do disposto na Resolução nº 16/2016-GP, da Presidência do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará bem como do constante do parágrafo único do art. 3º da Resolução nº
37//2017-DF PGM, os servidores do Setor Psicossocial do Fórum (Ilkimy Aparecida Paixão Mendes, Paulo
Sérgio Fernandes, Sidnéia Santos de Sousa, Manuela do Socorro Oliveira Ferreira e Danielle de Souza e
Melo) ficarão de prontidão – em turno de revezamento - durante o plantão judicial, podendo ser acionados
– em casos de urgência – via telefone celular pessoal, cujos números se encontram à disposição na
Direção do Fórum.

TELEFONES:

1ª Vara Cível e Empresarial – (91) 98328-1030 - 1civelparagominas@tjpa.jus.br

2ª Vara Cível e Empresarial – (91) 98469-8013 - 2civelparagominas@tjpa.jus.br

3ª Vara Cível e Empresarial – (91) 98010-1006 - 3civelparagominas@tjpa.jus.br

Vara Criminal – (91) 98010-0846 - 1crimparagominas@tjpa.jus.br

Vara dos Juizados Especiais – (91) 98010-0916 - juizadocivelcriminal@tjpa.jus.br
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CEJUSC – (91) 99180-5107 – cejuscparagominas@tjpa.jus.br

Paragominas (PA), 24 de março de 2025.

(Documento assinado digitalmente nos termos do art.1º, § 2º, III, “a”,
da Lei nº 11.419/2006 - conforme impressão ao pé da página.).
WANDER LUIS BERNARDO
Juiz de Direito
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PROCESSO Nº 0800583-15.2025.8.14.0032- CUSTÓDIA 

 
FLAGRANTEADA: ANA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA 

 
FLAGRANTEADO: EDIELITON TENORIO MARTINS 

 
FLAGRANTEADO: ADRIELISSON DE FIGUEIREDO MARQUES 

 
ADVOGADO: DR. JUSCELINO OLIVEIRA RIBEIRO – OAB/PA 31292  

 
FLAGRANTEADO: JOSINALDO DE SOUZA SILVA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quarto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco (24.03.2025), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre (audiência virtual) às 10h30min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. VILMAR DURVAL MACÊDO JÚNIOR, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LUIS SIMÕES MAROJA FILHO, Defensor Público desta
Comarca. Feito pregão constatou-se a presença do flagranteados Ana Beatriz, Ediéliton Tenório e
Adrielisson de Figueiredo acompanhados de seu advogado Dr. Juscelino Oliveira Ribeiro – OAB/PA
31292. Presente o flagranteado Josinaldo de Souza acompanhado pela Defensoria Pública. Aberta a
audiência de custódia, nos termos do art. 310 do Código de Processo Penal, relativa ao auto de prisão em
flagrante lavrado em desfavor de ANA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA, EDIELITON TENORIO MARTINS,
ADRIELISSON DE FIGUEIREDO MARQUES e JOSINALDO DE SOUZA SILVA, preso pela prática, em
tese do (s) delito (s)  tipificado (s) no art. 33 e 35 da Lei 11.343/2006. Abertos os trabalhos, considerando a
disposição do art. 19, §2°, I, da Resolução n°. 329/2020 do CNJ, que determina que “deverá ser
assegurada privacidade ao preso na sala em que realizar a videoconferência, devendo permanecer
sozinho durante a realização de sua oitiva (...)”. Passou o MM. Juiz a interrogar o flagranteado, através de
registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos. Perguntas de qualificação:  1. ANA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA: Nome Completo:
 ANA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA; Filiação: Mãe Viviane Pereira de Lima e Claudio Costa da Silva
; Naturalidade: Manaus-AM; Nacionalidade: Brasileira; Possui filhos: Sim, cinco filho ; Estado civil:
 Casada; Identidade ou CPF: 701.354.962-25; Endereço: RUA CENTRAL, RUA QUIRINO PERES, N°
370, BAIRRO DE PLANALTO, BAIRRO CENTAL,MONTE ALEGRE– PA; Fone; (93) 99191-2351; Data
de nascimento: 05/06/1999; Idade: 25 anos;  Profissão: Vendedora de roupas ; Doenças graves: Não
informado; Escolaridade: Não informado;  Antecedentes Criminais: Observações: 1. Certidão
expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição 2. A informação do nº do CPF ou CNPJ acima
é de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário, sob pena de incorrer na prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1º, art.301 e 304 do
Código Penal Brasileiro. 3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas. 4. Este documento é válido somente
por 90(noventa) dias. 5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua
expedição. 6. Esta certidão alcança os registros do 1º e 2º graus de jurisdição, juizados especiais criminais

COMARCA DE MONTE ALEGRE

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MONTE ALEGRE
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e execuções penais, com abrangência em todo o Estado do Pará e tem validade em todo território
nacional, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir os documentos informados, bem como
confirmar a autenticidade da certidão no Portal de Internet da Justiça Estadual. Perguntas de
qualificação:   2. ADRIELISSON DE FIGUEIREDO MARQUES: Nome Completo: ADRIELISSON DE
FIGUEIREDO MARQUES; Filiação: Glaucineide Figueiredo dos Santos ;  Naturalidade: Paraense
; Nacionalidade: Brasileiro; Possui filhos: Não informado ; Estado civil: Não informado; Identidade ou
CPF: Não informado; Endereço: RUA CENTRAL, N. s/n, RUA DA PAZ-BAIRRO CIDADE,
MONTEALEGRE-PA; Fone; (93) 99226-3728; Data de nascimento: 30/12/1995; Idade: 29 anos; 
 Profissão: Não informado  ; Doenças graves: Não informado; Escolaridade: Não informado; 
 Antecedentes Criminais: 1 - Procedimento nº 00086894320188140032, Inquérito Policial, distribuido em
23/11/2018, TRÂNSITO EM JULGADO em 15/02/2022, e situação atual ARQUIVADO, da Justiça Pública
na VARA UNICA DE MONTE ALEGRE da comarca de MONTE ALEGRE, cuja natureza do feito é:
CAPITULAÇÃO PENAL PROVISÓRIA: LEGISL.PENAIS ESPECIAIS,CRIMES DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA, ARTIGO 147 (AMEAÇA) Inquérito:00068/2018.000464-3, Sentença de Extinção da
Punibilidade em 11/01/2022. 2 - Procedimento nº 00080918920188140032, Medidas Protetivas de
urgência (Lei Maria da Penha) Cri, distribuido em 25/10/2018, e situação atual ARQUIVADO, da Justiça
Pública na VARA UNICA DE MONTE ALEGRE da comarca de MONTE ALEGRE, cuja natureza do feito é:
Inquérito:00000/0000.00000. 3 - Procedimento nº 0800283-24.2023.8.14.0032, INQUÉRITO POLICIAL,
distribuido em 23/02/2023 e situação atual EM ANDAMENTO, de competência Varas Criminais - Inquérito
(Juízo Singular), atualmente na Vara Única de Monte Alegre da jurisdição de Monte Alegre. 4 -
Procedimento nº 0801359-49.2024.8.14.0032, AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO, distribuido
em 23/07/2024 e situação atual EM ANDAMENTO, de competência Varas Criminais - Inquérito (Juízo
Singular), atualmente na Vara Única de Monte Alegre da jurisdição de Monte Alegre. 3. EDIÉLITON
TENORIO MARTINS: Nome Completo: EDIÉLITON TENORIO MARTINS; Filiação:  Arlete Batista
Tenório Martins;  Naturalidade: Paraense; Nacionalidade: Brasileiro; Possui filhos: Não; Estado civil:
 Casado; Identidade ou CPF: 033.012.012-37; Endereço: RUA CENTRAL, N° 32, RUA 28 DE
MAIO,  BAIRRO CURINTANFÃ MONTEALEGRE-PA; Fone; (93) 99216-3041; Data de nascimento:
26/07/2006; Idade: 18 anos;  Profissão: desempregado; Doenças graves: Não informado;
Escolaridade:Não informado ;    Antecedentes Criminais: 1  -  Procedimento nº 0800583-
15.2025.8.14.0032, AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE , distribuido em 22/03/2025 e situação atual EM
ANDAMENTO , de competência Varas Criminais - Inquérito (Juízo Singular), atualmente na Vara Única de
Monte Alegre da jurisdição de Monte Alegre. 4.  JOSINALDO DE SOUZA SILVA: Nome Completo:
 JOSINALDO DE SOUZA SILVA; Filiação: Elinelma Souza de Oliveira e José Maria Souza Silva;
 Naturalidade: Paraense; Nacionalidade: Brasileiro; Possui filhos: Sim; Estado civil: Casado; 
Identidade ou CPF: 047.196.362-33; Endereço: SANTA MARIA, RUA MARIA D ELOURDES, BAIRRO
NOVA UNIÃO, PROXIMO COMERCIL, ORIENTAL , MONTE ALEGRE-PA; Fone: Não informado; Data
de nascimento: 19/12/2002; Idade: 22 anos;  Profissão: desempregado; Doenças graves: Não
informado; Escolaridade: Não informado;  Antecedentes Criminais: 1 - Procedimento nº 0800583-
15.2025.8.14.0032, AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE , distribuido em 22/03/2025 e situação atual EM
ANDAMENTO , de competência Varas Criminais - Inquérito (Juízo Singular), atualmente na Vara Única de
Monte Alegre da jurisdição de Monte Alegre. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a
proferir decisão: Vistos, etc... O Delegado de Polícia Civil de Monte Alegre, no Alegre, no cumprimento
das exigências constitucionais, informa a este Juízo a prisão em flagrante delito dos nacionais  ANA
BEATRIZ PEREIRA DA SILVA, TENORIO MARTINS, ADRIELISSON DE FIGUEIREDO MARQUES e
JOSINALDO DE SOUZA SILVA, já qualificados, pela suposta infringência ao artigo 33 e 35 da Lei
11.343/2006. Na análise das peças que compõe este auto, constato que as formalidades legais foram
observadas, tendo sido lavrado por autoridade competente, com ouvida do condutor e testemunhas,
conduzido sem qualquer irregularidade, estando o instrumento devidamente assinado por todos, nota de
culpa e demais procedimentos, tendo sido remetido à Justiça no prazo da lei. Constam do auto as
advertências legais quanto aos direitos constitucionais dos flagrados. Logo, a prisão foi efetuada
legalmente e nos termos do art. 302, inciso III, do Código de Processo Penal. Não existem, portanto, vícios
formais ou materiais que venham macular a peça, razão por que HOMOLOGO o auto e MANTENHO A
PRISÃO EM FLAGRANTE. De outra banda, dispõe o art. 310 do Código de Processo Penal que ao
receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou
converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312
deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou
conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. Sabemos que a prisão preventiva pressupõe a
existência do crime e indício suficiente de autoria, e de perigo gerado pelo estado de liberdade do
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imputado, e poderá ser decretada toda vez que assim o reclame o interesse da ordem pública, da ordem
econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal. Ou
seja, dada sua natureza eminentemente cautelar, a custódia cautelar reclama a presença dos requisitos
gerais do fumus comissi delicti e periculum libertatis, tendo por norte, sempre, a sua excepcionalidade,
pois impõe o cárcere antes de condenação criminal, quando vigora o princípio reitor da liberdade. Segundo
Fernando da Costa Tourinho Filho: “Já sabemos que toda e qualquer prisão que anteceda à decisão
definitiva do Juiz é medida drástica, ou, como dizia Bento de Faria, é uma injustiça necessária do Estado
contra o indivíduo, e, portanto, deve ser reservada para casos excepcionais. Por isso mesmo, entre nós, a
prisão preventiva somente poderá ser decretada dentro naquele mínimo indispensável, por ser de
incontrastável necessidade e, assim mesmo, sujeitando-a a pressupostos e condições, evitando-se ao
máximo o comprometimento do direito de liberdade que o próprio ordenamento jurídico tutela e ampara.
[...] Os pressupostos da prisão preventiva estão contidos no art. 313 do CPP. São eles a "prova da
existência do crime e indícios suficientes da autoria.". (Manual de Processo Penal. 4ª ed. São Paulo:
Saraiva, 2002, p. 542-543). No caso dos autos identifico haver o requisito do “fumus comissi delicti”,
consubstanciados na materialidade e autoria, havidos no auto de prisão em flagrante, notadamente em
face do depoimento das testemunhas e termo de exibição e apreensão de objeto, e também identifico
haver o requisito do “periculum libertatis”.  Analisando o que consta no autos, verifica-se que no dia 21
de março por volta das 22h55min uma guarnição da polícia militar identificou movimentações
suspeitas envolvendo o flagranteado EDIELTON, conhecido como "Russo" o qual já vinha sendo
monitorado em razão de denúncias anônimas e também pelo fato de ter sido apurado que em
imagens em seu whatssap este aparecia  manipulando substâncias entorpecentes. Diante disso a
polícia militar promoveu a abordagem, no entanto na ocasião não foi encontrado nada de ilícito,
contudo ao ser indagado sobre as imagens de drogas em seu perfil no whatssap Edielton teria
confessado aos policiais militares que intermediava a venda de entorpecentes e ganhava
comissão. Na oportunidade apontou a residência de Josinaldo conhecido como "Careca" local
onde estariam sendo armazenado os entorpecentes. Ao realizar a abordagem no lacal diante das
fundadas suspeitas de no local ser local de comercialização e armazenamento de drogas, foi
realizada busca na residência sendo encontrada as substâncias entorpecentes apreendidas (1 kilo
de crack dividido em 46 porções), além de outros materiais usados para fracionamento do
entorpecente. Na ocasião informaram que a droga pertencia a um indivíduo conhecido como
"ladico",  sendo este identificado como ADRIELSON DE FIGUEIREDO MARQUES. O serviço de
inteligência da polícia militar apontou que na ocasião o ADRIELSON seria integrante de facção
criminosa e atuaria como fornecedor de entorpecentes na região de Monte Alegre, mantendo
substâncias entorpecentes armazenadas em sua residência. Diante disso foi realizada nova
abordagem dessa vez na residência de ADRIELSON e da sua companheira ANA BEATRIZ, e nesta
ocasião foram encontradas mais 18 (dezoito) porções de drogas em um dos quartos, além disso
foram apreendida balança de precisão, dinheiro, motocicleta. Registra-se que em um tanque de
lavar roupa foi apreendido ainda mais um quilo de crack. A materialidade delitiva encontra-se
demonstrada nas apreensões realizadas e nos registros de diligência da autoridade policial.
Os indícios de autoria são consistentes e apontam a atuação coordenada entre os investigados. A
medida extrema se justifica pela expressiva quantidade de droga apreendida – mais de 2 quilos de
crack, substância de alto poder viciante e extremamente nociva à saúde pública, cuja circulação
alimenta cadeias de violência, degradação social e criminalidade. Além disso, chama atenção
a estrutura organizada da ação criminosa, com quatro pessoas envolvidas diretamente, sendo uma
delas apontada como fornecedor e possível integrante de facção criminosa, o que revela elevado
grau de reprovabilidade da conduta e a periculosidade concreta dos agentes, elementos que
autorizam e recomendam a custódia cautelar. A prisão é necessária ainda para interromper o ciclo
delitivo e proteger a ordem pública, evitando a reiteração criminosa e o prosseguimento da atuação
da organização. Não há, até o momento, elementos que indiquem que a imposição de medidas
cautelares diversas da prisão seja suficiente para resguardar os fins do processo penal, conforme
exige o art. 282, § 6º do CPP. A gravidade concreta dos fatos, a grande quantidade de droga e o
envolvimento de mais de um investigado reforçam a insuficiência de medidas alternativas aos
autuados TENORIO MARTINS, ADRIELISSON DE FIGUEIREDO MARQUES e JOSINALDO DE SOUZA
SILVA.  Sobre a garantia da ordem pública, ensina Guilherme de Souza Nucci: A garantia da ordem
pública envolve a própria segurança pública, não sendo necessário abranger toda uma cidade, bastando
um bairro, uma região ou uma comunidade. Demanda requisitos básicos como gravidade concreta do
crime, repercussão social, maneira destacada de execução, condições pessoais negativas do autor e
envolvimento com quadrilha, bando ou organização criminosa (Prisão e Liberdade: As reformas
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processuais penais introduzidas pela Lei 12.403 de 4 maio de 2011. São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2011, p. 63-64). Registre-se que a prisão para a garantia da ordem pública não se limita a
prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também acautelar o meio social e a própria credibilidade
da justiça, que por certo ficariam abalados com a soltura dos autuados diante das circunstâncias
indicativas de periculosidade, uma vez que a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem
pública não se destina à proteção do processo penal, mas, ao revés, ao resguardo da própria sociedade.
Acerca do tema, confiram-se os ensinamentos do eminente jurista EUGÊNIO PACELLI DE OLIVEIRA, in
Curso de Processo Penal, 11ª edição, Ed. Lumen Juris, Rio de Janeiro, 2009, pág. 452: (...) Percebe-se,
de imediato, que a prisão para garantia da ordem pública não se destina a proteger o processo penal,
enquanto instrumento de aplicação da lei penal. Dirige-se, ao contrário, à proteção da própria comunidade,
coletivamente considerada, no pressuposto de que ela seria duramente atingida pelo não aprisionamento
de autores de crimes que causassem intranquilidade social. (...).(...) No Brasil, a jurisprudência, ao longo
desses anos, tem se mostrado ainda um pouco vacilante, embora já dê sinais de ter optado pelo
entendimento da noção de ordem pública como risco ponderável da repetição da ação delituosa objeto do
processo, acompanhado do exame acerca da gravidade do fato e de sua repercussão. Logo, incabível a
concessão de liberdade provisória prevista no inciso terceiro do art. 310 do CPP, considerando que se
encontram presentes os requisitos da prisão preventiva. Também não é o caso de substituição pelas
medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP, pois diante da necessidade da manutenção da prisão
para a garantia da ordem pública, exclui-se a possibilidade da substituição pelas medidas cautelares, ante
a incompatibilidade entre os institutos, bem como pelo fato de, repise-se, os presos já terem sido
beneficiados com tais medidas, de forma que não as cumpriram como determinado. Diante disso, apenas
a imposição de medidas cautelares não é o bastante para evitar a reiteração delitiva do flagrado  
TENORIO MARTINS, ADRIELISSON DE FIGUEIREDO MARQUES e JOSINALDO DE SOUZA SILVA. 
Em relação a flagranteada ANA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA e o flagranteado  EDIELITON TENORIO
MARTINS  verifico que a concessão das medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP mostra-se
compatível coma situação em apreço, sobretudo para impingir a autuada restrições, como forma de
mantê-la vinculada ao processo e, consequentemente, garantir a aplicação da lei penal. Assim, 
CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA,  sem fiança, a ANA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA
e  EDIELITON TENORIO MARTINS, impondo-lhe as seguintes medidas cautelares: I) Obrigação de
manter o endereço atualizado perante o juízo; II) o comparecimento mensal ao Juízo para informar e
justificar suas atividades; III) proibição de frequentar bares, boates e congêneres; IV) a proibição de
ausentar-se da Comarca, sem autorização do juízo, por mais de 30 (trinta) dias; V) proibição de mudar de
endereço sem previa comunicação ao juízo; VI) recolhimento domiciliar após às 22 horas; VII) 
Monitoramento Eletrônico. VIII) proibição de vir a cometer qualquer outro tipo de ilícito, sob pena de
descumprindo as medidas, ser revogada a liberdade provisória. Deverá a requerida observar TODAS as
medidas acima deferidas, cumprindo as providências que lhe competem, sob pena de serem aplicadas as
sanções legais pertinentes, inclusive, se for o caso, decretada sua prisão preventiva. CONVERTO a 
PRISÃO EM FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA do flagranteado TENORIO MARTINS,
ADRIELISSON DE FIGUEIREDO MARQUES e JOSINALDO DE SOUZA SILVA, devendo ser
providenciado a imediata transferência para o presídio de Santarém. Expeça-se Alvará de
Soltura/mandado judicial/ofício à autoridade policial local em relação à ANA BEATRIZ PEREIRA DA
SILVA e MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA para TENORIO MARTINS, ADRIELISSON DE
FIGUEIREDO MARQUES e JOSINALDO DE SOUZA SILVA. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez
Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, digitei e subscrevi. 

 
 JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0800583-15.2025.8.14.0032- CUSTÓDIA 

 
FLAGRANTEADA: ANA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA 

 
FLAGRANTEADO: EDIELITON TENORIO MARTINS 

 
FLAGRANTEADO: ADRIELISSON DE FIGUEIREDO MARQUES 
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ADVOGADO: DR. JUSCELINO OLIVEIRA RIBEIRO – OAB/PA 31292  

 
FLAGRANTEADO: JOSINALDO DE SOUZA SILVA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quarto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco (24.03.2025), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre (audiência virtual) às 10h30min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. VILMAR DURVAL MACÊDO JÚNIOR, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LUIS SIMÕES MAROJA FILHO, Defensor Público desta
Comarca. Feito pregão constatou-se a presença do flagranteados Ana Beatriz, Ediéliton Tenório e
Adrielisson de Figueiredo acompanhados de seu advogado Dr. Juscelino Oliveira Ribeiro – OAB/PA
31292. Presente o flagranteado Josinaldo de Souza acompanhado pela Defensoria Pública. Aberta a
audiência de custódia, nos termos do art. 310 do Código de Processo Penal, relativa ao auto de prisão em
flagrante lavrado em desfavor de ANA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA, EDIELITON TENORIO MARTINS,
ADRIELISSON DE FIGUEIREDO MARQUES e JOSINALDO DE SOUZA SILVA, preso pela prática, em
tese do (s) delito (s)  tipificado (s) no art. 33 e 35 da Lei 11.343/2006. Abertos os trabalhos, considerando a
disposição do art. 19, §2°, I, da Resolução n°. 329/2020 do CNJ, que determina que “deverá ser
assegurada privacidade ao preso na sala em que realizar a videoconferência, devendo permanecer
sozinho durante a realização de sua oitiva (...)”. Passou o MM. Juiz a interrogar o flagranteado, através de
registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos. Perguntas de qualificação:  1. ANA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA: Nome Completo:
 ANA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA; Filiação: Mãe Viviane Pereira de Lima e Claudio Costa da Silva
; Naturalidade: Manaus-AM; Nacionalidade: Brasileira; Possui filhos: Sim, cinco filho ; Estado civil:
 Casada; Identidade ou CPF: 701.354.962-25; Endereço: RUA CENTRAL, RUA QUIRINO PERES, N°
370, BAIRRO DE PLANALTO, BAIRRO CENTAL,MONTE ALEGRE– PA; Fone; (93) 99191-2351; Data
de nascimento: 05/06/1999; Idade: 25 anos;  Profissão: Vendedora de roupas ; Doenças graves: Não
informado; Escolaridade: Não informado;  Antecedentes Criminais: Observações: 1. Certidão
expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição 2. A informação do nº do CPF ou CNPJ acima
é de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário, sob pena de incorrer na prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1º, art.301 e 304 do
Código Penal Brasileiro. 3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas. 4. Este documento é válido somente
por 90(noventa) dias. 5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua
expedição. 6. Esta certidão alcança os registros do 1º e 2º graus de jurisdição, juizados especiais criminais
e execuções penais, com abrangência em todo o Estado do Pará e tem validade em todo território
nacional, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir os documentos informados, bem como
confirmar a autenticidade da certidão no Portal de Internet da Justiça Estadual. Perguntas de
qualificação:   2. ADRIELISSON DE FIGUEIREDO MARQUES: Nome Completo: ADRIELISSON DE
FIGUEIREDO MARQUES; Filiação: Glaucineide Figueiredo dos Santos ;  Naturalidade: Paraense
; Nacionalidade: Brasileiro; Possui filhos: Não informado ; Estado civil: Não informado; Identidade ou
CPF: Não informado; Endereço: RUA CENTRAL, N. s/n, RUA DA PAZ-BAIRRO CIDADE,
MONTEALEGRE-PA; Fone; (93) 99226-3728; Data de nascimento: 30/12/1995; Idade: 29 anos; 
 Profissão: Não informado  ; Doenças graves: Não informado; Escolaridade: Não informado; 
 Antecedentes Criminais: 1 - Procedimento nº 00086894320188140032, Inquérito Policial, distribuido em
23/11/2018, TRÂNSITO EM JULGADO em 15/02/2022, e situação atual ARQUIVADO, da Justiça Pública
na VARA UNICA DE MONTE ALEGRE da comarca de MONTE ALEGRE, cuja natureza do feito é:
CAPITULAÇÃO PENAL PROVISÓRIA: LEGISL.PENAIS ESPECIAIS,CRIMES DE VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA, ARTIGO 147 (AMEAÇA) Inquérito:00068/2018.000464-3, Sentença de Extinção da
Punibilidade em 11/01/2022. 2 - Procedimento nº 00080918920188140032, Medidas Protetivas de
urgência (Lei Maria da Penha) Cri, distribuido em 25/10/2018, e situação atual ARQUIVADO, da Justiça
Pública na VARA UNICA DE MONTE ALEGRE da comarca de MONTE ALEGRE, cuja natureza do feito é:
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Inquérito:00000/0000.00000. 3 - Procedimento nº 0800283-24.2023.8.14.0032, INQUÉRITO POLICIAL,
distribuido em 23/02/2023 e situação atual EM ANDAMENTO, de competência Varas Criminais - Inquérito
(Juízo Singular), atualmente na Vara Única de Monte Alegre da jurisdição de Monte Alegre. 4 -
Procedimento nº 0801359-49.2024.8.14.0032, AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO, distribuido
em 23/07/2024 e situação atual EM ANDAMENTO, de competência Varas Criminais - Inquérito (Juízo
Singular), atualmente na Vara Única de Monte Alegre da jurisdição de Monte Alegre. 3. EDIÉLITON
TENORIO MARTINS: Nome Completo: EDIÉLITON TENORIO MARTINS; Filiação:  Arlete Batista
Tenório Martins;  Naturalidade: Paraense; Nacionalidade: Brasileiro; Possui filhos: Não; Estado civil:
 Casado; Identidade ou CPF: 033.012.012-37; Endereço: RUA CENTRAL, N° 32, RUA 28 DE
MAIO,  BAIRRO CURINTANFÃ MONTEALEGRE-PA; Fone; (93) 99216-3041; Data de nascimento:
26/07/2006; Idade: 18 anos;  Profissão: desempregado; Doenças graves: Não informado;
Escolaridade:Não informado ;    Antecedentes Criminais: 1  -  Procedimento nº 0800583-
15.2025.8.14.0032, AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE , distribuido em 22/03/2025 e situação atual EM
ANDAMENTO , de competência Varas Criminais - Inquérito (Juízo Singular), atualmente na Vara Única de
Monte Alegre da jurisdição de Monte Alegre. 4.  JOSINALDO DE SOUZA SILVA: Nome Completo:
 JOSINALDO DE SOUZA SILVA; Filiação: Elinelma Souza de Oliveira e José Maria Souza Silva;
 Naturalidade: Paraense; Nacionalidade: Brasileiro; Possui filhos: Sim; Estado civil: Casado; 
Identidade ou CPF: 047.196.362-33; Endereço: SANTA MARIA, RUA MARIA D ELOURDES, BAIRRO
NOVA UNIÃO, PROXIMO COMERCIL, ORIENTAL , MONTE ALEGRE-PA; Fone: Não informado; Data
de nascimento: 19/12/2002; Idade: 22 anos;  Profissão: desempregado; Doenças graves: Não
informado; Escolaridade: Não informado;  Antecedentes Criminais: 1 - Procedimento nº 0800583-
15.2025.8.14.0032, AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE , distribuido em 22/03/2025 e situação atual EM
ANDAMENTO , de competência Varas Criminais - Inquérito (Juízo Singular), atualmente na Vara Única de
Monte Alegre da jurisdição de Monte Alegre. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a
proferir decisão: Vistos, etc... O Delegado de Polícia Civil de Monte Alegre, no Alegre, no cumprimento
das exigências constitucionais, informa a este Juízo a prisão em flagrante delito dos nacionais  ANA
BEATRIZ PEREIRA DA SILVA, TENORIO MARTINS, ADRIELISSON DE FIGUEIREDO MARQUES e
JOSINALDO DE SOUZA SILVA, já qualificados, pela suposta infringência ao artigo 33 e 35 da Lei
11.343/2006. Na análise das peças que compõe este auto, constato que as formalidades legais foram
observadas, tendo sido lavrado por autoridade competente, com ouvida do condutor e testemunhas,
conduzido sem qualquer irregularidade, estando o instrumento devidamente assinado por todos, nota de
culpa e demais procedimentos, tendo sido remetido à Justiça no prazo da lei. Constam do auto as
advertências legais quanto aos direitos constitucionais dos flagrados. Logo, a prisão foi efetuada
legalmente e nos termos do art. 302, inciso III, do Código de Processo Penal. Não existem, portanto, vícios
formais ou materiais que venham macular a peça, razão por que HOMOLOGO o auto e MANTENHO A
PRISÃO EM FLAGRANTE. De outra banda, dispõe o art. 310 do Código de Processo Penal que ao
receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou
converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312
deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou
conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. Sabemos que a prisão preventiva pressupõe a
existência do crime e indício suficiente de autoria, e de perigo gerado pelo estado de liberdade do
imputado, e poderá ser decretada toda vez que assim o reclame o interesse da ordem pública, da ordem
econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal. Ou
seja, dada sua natureza eminentemente cautelar, a custódia cautelar reclama a presença dos requisitos
gerais do fumus comissi delicti e periculum libertatis, tendo por norte, sempre, a sua excepcionalidade,
pois impõe o cárcere antes de condenação criminal, quando vigora o princípio reitor da liberdade. Segundo
Fernando da Costa Tourinho Filho: “Já sabemos que toda e qualquer prisão que anteceda à decisão
definitiva do Juiz é medida drástica, ou, como dizia Bento de Faria, é uma injustiça necessária do Estado
contra o indivíduo, e, portanto, deve ser reservada para casos excepcionais. Por isso mesmo, entre nós, a
prisão preventiva somente poderá ser decretada dentro naquele mínimo indispensável, por ser de
incontrastável necessidade e, assim mesmo, sujeitando-a a pressupostos e condições, evitando-se ao
máximo o comprometimento do direito de liberdade que o próprio ordenamento jurídico tutela e ampara.
[...] Os pressupostos da prisão preventiva estão contidos no art. 313 do CPP. São eles a "prova da
existência do crime e indícios suficientes da autoria.". (Manual de Processo Penal. 4ª ed. São Paulo:
Saraiva, 2002, p. 542-543). No caso dos autos identifico haver o requisito do “fumus comissi delicti”,
consubstanciados na materialidade e autoria, havidos no auto de prisão em flagrante, notadamente em
face do depoimento das testemunhas e termo de exibição e apreensão de objeto, e também identifico
haver o requisito do “periculum libertatis”.  Analisando o que consta no autos, verifica-se que no dia 21
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de março por volta das 22h55min uma guarnição da polícia militar identificou movimentações
suspeitas envolvendo o flagranteado EDIELTON, conhecido como "Russo" o qual já vinha sendo
monitorado em razão de denúncias anônimas e também pelo fato de ter sido apurado que em
imagens em seu whatssap este aparecia  manipulando substâncias entorpecentes. Diante disso a
polícia militar promoveu a abordagem, no entanto na ocasião não foi encontrado nada de ilícito,
contudo ao ser indagado sobre as imagens de drogas em seu perfil no whatssap Edielton teria
confessado aos policiais militares que intermediava a venda de entorpecentes e ganhava
comissão. Na oportunidade apontou a residência de Josinaldo conhecido como "Careca" local
onde estariam sendo armazenado os entorpecentes. Ao realizar a abordagem no lacal diante das
fundadas suspeitas de no local ser local de comercialização e armazenamento de drogas, foi
realizada busca na residência sendo encontrada as substâncias entorpecentes apreendidas (1 kilo
de crack dividido em 46 porções), além de outros materiais usados para fracionamento do
entorpecente. Na ocasião informaram que a droga pertencia a um indivíduo conhecido como
"ladico",  sendo este identificado como ADRIELSON DE FIGUEIREDO MARQUES. O serviço de
inteligência da polícia militar apontou que na ocasião o ADRIELSON seria integrante de facção
criminosa e atuaria como fornecedor de entorpecentes na região de Monte Alegre, mantendo
substâncias entorpecentes armazenadas em sua residência. Diante disso foi realizada nova
abordagem dessa vez na residência de ADRIELSON e da sua companheira ANA BEATRIZ, e nesta
ocasião foram encontradas mais 18 (dezoito) porções de drogas em um dos quartos, além disso
foram apreendida balança de precisão, dinheiro, motocicleta. Registra-se que em um tanque de
lavar roupa foi apreendido ainda mais um quilo de crack. A materialidade delitiva encontra-se
demonstrada nas apreensões realizadas e nos registros de diligência da autoridade policial.
Os indícios de autoria são consistentes e apontam a atuação coordenada entre os investigados. A
medida extrema se justifica pela expressiva quantidade de droga apreendida – mais de 2 quilos de
crack, substância de alto poder viciante e extremamente nociva à saúde pública, cuja circulação
alimenta cadeias de violência, degradação social e criminalidade. Além disso, chama atenção
a estrutura organizada da ação criminosa, com quatro pessoas envolvidas diretamente, sendo uma
delas apontada como fornecedor e possível integrante de facção criminosa, o que revela elevado
grau de reprovabilidade da conduta e a periculosidade concreta dos agentes, elementos que
autorizam e recomendam a custódia cautelar. A prisão é necessária ainda para interromper o ciclo
delitivo e proteger a ordem pública, evitando a reiteração criminosa e o prosseguimento da atuação
da organização. Não há, até o momento, elementos que indiquem que a imposição de medidas
cautelares diversas da prisão seja suficiente para resguardar os fins do processo penal, conforme
exige o art. 282, § 6º do CPP. A gravidade concreta dos fatos, a grande quantidade de droga e o
envolvimento de mais de um investigado reforçam a insuficiência de medidas alternativas aos
autuados TENORIO MARTINS, ADRIELISSON DE FIGUEIREDO MARQUES e JOSINALDO DE SOUZA
SILVA.  Sobre a garantia da ordem pública, ensina Guilherme de Souza Nucci: A garantia da ordem
pública envolve a própria segurança pública, não sendo necessário abranger toda uma cidade, bastando
um bairro, uma região ou uma comunidade. Demanda requisitos básicos como gravidade concreta do
crime, repercussão social, maneira destacada de execução, condições pessoais negativas do autor e
envolvimento com quadrilha, bando ou organização criminosa (Prisão e Liberdade: As reformas
processuais penais introduzidas pela Lei 12.403 de 4 maio de 2011. São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2011, p. 63-64). Registre-se que a prisão para a garantia da ordem pública não se limita a
prevenir a reprodução de fatos criminosos, mas também acautelar o meio social e a própria credibilidade
da justiça, que por certo ficariam abalados com a soltura dos autuados diante das circunstâncias
indicativas de periculosidade, uma vez que a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem
pública não se destina à proteção do processo penal, mas, ao revés, ao resguardo da própria sociedade.
Acerca do tema, confiram-se os ensinamentos do eminente jurista EUGÊNIO PACELLI DE OLIVEIRA, in
Curso de Processo Penal, 11ª edição, Ed. Lumen Juris, Rio de Janeiro, 2009, pág. 452: (...) Percebe-se,
de imediato, que a prisão para garantia da ordem pública não se destina a proteger o processo penal,
enquanto instrumento de aplicação da lei penal. Dirige-se, ao contrário, à proteção da própria comunidade,
coletivamente considerada, no pressuposto de que ela seria duramente atingida pelo não aprisionamento
de autores de crimes que causassem intranquilidade social. (...).(...) No Brasil, a jurisprudência, ao longo
desses anos, tem se mostrado ainda um pouco vacilante, embora já dê sinais de ter optado pelo
entendimento da noção de ordem pública como risco ponderável da repetição da ação delituosa objeto do
processo, acompanhado do exame acerca da gravidade do fato e de sua repercussão. Logo, incabível a
concessão de liberdade provisória prevista no inciso terceiro do art. 310 do CPP, considerando que se
encontram presentes os requisitos da prisão preventiva. Também não é o caso de substituição pelas
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medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP, pois diante da necessidade da manutenção da prisão
para a garantia da ordem pública, exclui-se a possibilidade da substituição pelas medidas cautelares, ante
a incompatibilidade entre os institutos, bem como pelo fato de, repise-se, os presos já terem sido
beneficiados com tais medidas, de forma que não as cumpriram como determinado. Diante disso, apenas
a imposição de medidas cautelares não é o bastante para evitar a reiteração delitiva do flagrado  
TENORIO MARTINS, ADRIELISSON DE FIGUEIREDO MARQUES e JOSINALDO DE SOUZA SILVA. 
Em relação a flagranteada ANA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA e o flagranteado  EDIELITON TENORIO
MARTINS  verifico que a concessão das medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP mostra-se
compatível coma situação em apreço, sobretudo para impingir a autuada restrições, como forma de
mantê-la vinculada ao processo e, consequentemente, garantir a aplicação da lei penal. Assim, 
CONCEDO LIBERDADE PROVISÓRIA,  sem fiança, a ANA BEATRIZ PEREIRA DA SILVA
e  EDIELITON TENORIO MARTINS, impondo-lhe as seguintes medidas cautelares: I) Obrigação de
manter o endereço atualizado perante o juízo; II) o comparecimento mensal ao Juízo para informar e
justificar suas atividades; III) proibição de frequentar bares, boates e congêneres; IV) a proibição de
ausentar-se da Comarca, sem autorização do juízo, por mais de 30 (trinta) dias; V) proibição de mudar de
endereço sem previa comunicação ao juízo; VI) recolhimento domiciliar após às 22 horas; VII) 
Monitoramento Eletrônico. VIII) proibição de vir a cometer qualquer outro tipo de ilícito, sob pena de
descumprindo as medidas, ser revogada a liberdade provisória. Deverá a requerida observar TODAS as
medidas acima deferidas, cumprindo as providências que lhe competem, sob pena de serem aplicadas as
sanções legais pertinentes, inclusive, se for o caso, decretada sua prisão preventiva. CONVERTO a 
PRISÃO EM FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA do flagranteado TENORIO MARTINS,
ADRIELISSON DE FIGUEIREDO MARQUES e JOSINALDO DE SOUZA SILVA, devendo ser
providenciado a imediata transferência para o presídio de Santarém. Expeça-se Alvará de
Soltura/mandado judicial/ofício à autoridade policial local em relação à ANA BEATRIZ PEREIRA DA
SILVA e MANDADO DE PRISÃO PREVENTIVA para TENORIO MARTINS, ADRIELISSON DE
FIGUEIREDO MARQUES e JOSINALDO DE SOUZA SILVA. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz
mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez
Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, digitei e subscrevi. 

 
 JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0800584-97.2025.8.14.0032 - CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: ODLINEZ DE SOUSA MOTA

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quarto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco (24.03.2025), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre (audiência virtual) às 11h00min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. VILMAR DURVAL MACÊDO JÚNIOR, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LUIS SIMÕES MAROJA FILHO, Defensor Público desta
Comarca. Feito pregão constatou-se a presença do flagranteado. Aberta a audiência de custódia, nos
termos do art. 310 do Código de Processo Penal, relativa ao auto de prisão em flagrante lavrado em
desfavor de ODLINEZ DE SOUSA MOTA, preso pela prática, em tese do (s) delito (s)  tipificado (s) no art.
 24-A e 147-B da Lei 11.340/2006 e art.  7°  Inciso II e V c/c da Lei 2.848/19490. Abertos os trabalhos,
considerando a disposição do art. 19, §2°, I, da Resolução n°. 329/2020 do CNJ, que determina que
“deverá ser assegurada privacidade ao preso na sala em que realizar a videoconferência, devendo
permanecer sozinho durante a realização de sua oitiva (...)”. Passou o MM. Juiz a interrogar o
flagranteado, através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro
original permanecerá anexo nos autos. Perguntas de qualificação:  1. ODLINEZ DE SOUSA
MOTA: Nome Completo: ODLINEZ DE SOUSA MOTA; Filiação: Mãe Viviane Pereira de Lima e Claudio
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Costa da Silva; Naturalidade; Paraense; Nacionalidade: Brasileira; Possui filhos: Sim ; Estado civil:
 Solteiro; Identidade ou CPF: 944.312.642-72; Endereço: Tapajós, N. 60, RUA 4 DE OUTUBRO,
BAIRRO CENTRO, CIDADE DE MONTE ALEGRE, CENTRO, SANTARÉM-PA; Fone; Não informado;
Data de nascimento: 10/01/1987; Idade: 38 anos;  Profissão: Não informado; Doenças graves: Não
informado; Escolaridade: Não informado; Já foi preso anteriormente: Sim;  Antecedentes
Criminais: 1 - Procedimento nº 0811655-78.2021.8.14.0051, TERMO CIRCUNSTANCIADO , distribuido
em 16/11/2021 e situação atual ARQUIVADO , de competência Juizado Especial Criminal, atualmente na
Juizado Especial Criminal de Santarém da jurisdição de Santarém. 2 - Procedimento nº 0800448-
03.2025.8.14.0032, INQUÉRITO POLICIAL , distribuido em 03/03/2025 e situação atual EM ANDAMENTO
, de competência Varas Criminais - Inquérito (Crimes Contra Mulher), atualmente na Vara Única de Monte
Alegre da jurisdição de Monte Alegre. 3 - Procedimento nº 0800535-90.2024.8.14.0032, INQUÉRITO
POLICIAL , distribuido em 29/03/2024 e situação atual EM ANDAMENTO , de competência Varas
Criminais - Inquérito (Crimes Contra Mulher), atualmente na Vara Única de Monte Alegre da jurisdição de
Monte Alegre. 4 - Procedimento nº 0800536-75.2024.8.14.0032, MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA
(LEI MARIA DA PENHA) - CRIMINAL , distribuido em 29/03/2024 e situação atual ARQUIVADO , de
competência Varas Criminais - Inquérito (Crimes Contra Mulher), atualmente na Vara Única de Monte
Alegre da jurisdição de Monte Alegre. 5 - Procedimento nº 0800584-97.2025.8.14.0032, AUTO DE
PRISÃO EM FLAGRANTE , distribuido em 22/03/2025 e situação atual EM ANDAMENTO , de
competência Varas Criminais - Inquérito (Crimes Contra Mulher), atualmente na Vara Única de Monte
Alegre da jurisdição de Monte Alegre. 6 - Procedimento nº 0800911-47.2022.8.14.0032, AÇÃO PENAL -
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO, distribuido em 27/06/2022 e situação atual EM ANDAMENTO, de
competência Varas Criminais - Inquérito (Juízo Singular), atualmente na Vara Única de Monte Alegre da
jurisdição de Monte Alegre. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: Passou o MM Juiz a proferir decisão: 1.
DA ANÁLISE FORMAL DO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE:  Vistos, etc... O Delegado de Polícia
Civil de Monte Alegre, no Alegre, no cumprimento das exigências constitucionais, informa a este Juízo a
prisão em flagrante delito do nacional ODLINEZ DE SOUSA MOTA, já qualificado, pela suposta
infringência ao artigo 24-A e 147-B da Lei 11.340/2006 e art.  7°  Inciso II e V c/c da Lei 2.848/19490..
Na análise das peças que compõe este auto, constato que as formalidades legais foram observadas,
tendo sido lavrado por autoridade competente, com ouvida do condutor e testemunhas, conduzido sem
qualquer irregularidade, estando o instrumento devidamente assinado por todos, nota de culpa e demais
procedimentos, tendo sido remetido à Justiça no prazo da lei. Não existem, portanto, vícios formais ou
materiais que venham macular a peça, razão por que HOMOLOGO o auto e MANTENHO A PRISÃO EM
FLAGRANTE. 2. DA (DES) NECESSIADDE DE CONVERSÃO DO FLAGRANTE EM PRISÃO
PREVENTIVA. Inicialmente cumpre ressaltar o dispõe o art. 310 do Código de Processo Penal que ao
receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente: relaxar a prisão ilegal; ou
converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312
deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou
conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. Sabemos que a prisão preventiva pressupõe a
existência do crime e indício suficiente de autoria, e de perigo gerado pelo estado de liberdade do
imputado, e poderá ser decretada toda vez que assim o reclame o interesse da ordem pública, da ordem
econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal. Ou
seja, dada sua natureza eminentemente cautelar, a custódia cautelar reclama a presença dos requisitos
gerais do fumus comissi delicti e periculum libertatis, tendo por norte, sempre, a sua excepcionalidade,
pois impõe o cárcere antes de condenação criminal, quando vigora o princípio reitor da liberdade. Segundo
Fernando da Costa Tourinho Filho: “Já sabemos que toda e qualquer prisão que anteceda à decisão
definitiva do Juiz é medida drástica, ou, como dizia Bento de Faria, é uma injustiça necessária do Estado
contra o indivíduo, e, portanto, deve ser reservada para casos excepcionais. Por isso mesmo, entre nós, a
prisão preventiva somente poderá ser decretada dentro naquele mínimo indispensável, por ser de
incontrastável necessidade e, assim mesmo, sujeitando-a a pressupostos e condições, evitando-se ao
máximo o comprometimento do direito de liberdade que o próprio ordenamento jurídico tutela e ampara.
[...] Os pressupostos da prisão preventiva estão contidos no art. 313 do CPP. São eles a "prova da
existência do crime e indícios suficientes da autoria.". (Manual de Processo Penal. 4ª ed. São Paulo:
Saraiva, 2002, p. 542-543. No caso dos autos identifico haver o requisito do “fumus comissi delicti”,
consubstanciados na materialidade e autoria, havidos no auto de prisão em flagrante, notadamente
em face do depoimento da vítima e do condutor. A vítima acionou a polícia militar informando que
seu companheiro havia lhe agredido e lhe ameaçado com um martelo, tendo sido impedido de
golpeá-la por terceira pessoa. A gravidade da situação se mostra tamanha diante do contexto em
que os fatos ocorreram, na presença dos filhos menores, que foram colocados juntamente com a
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vítima para fora de casa.  A presença do “periculum libertatis” está evidente, pois os autuado é
contumaz na prática de atos violentos, tendo em outras ocasiões agredido a vítima e colocado em
risco sua integridade física e psicológico. Ademais a gravidade concreta dos fatos praticados, a
revelar instabilidade emocional do agressor homem, com histórico recente de outros atos de
violência doméstica, justificam a prisão preventiva para garantir a ordem pública e a vida da mulher
. Assim é o entendimento atual da jurisprudência, senão vejamos: Lei Maria da Penha – necessidade da
prisão cautelar – irrelevância quanto à reconciliação do casal. “2 Em situações de violência doméstica
familiar, as circunstâncias deverão ser criteriosamente avaliadas, observando-se os princípios da
razoabilidade e da proporcionalidade, sem perder de vista os objetivos da Lei Maria da Penha. A gravidade
concreta dos fatos praticados, a revelar instabilidade emocional do agressor homem, com histórico recente
de outros atos de violência doméstica, justificam a prisão preventiva para garantir a ordem pública e a
indenidade da mulher. A reconciliação do casal não impede a continuidade da segregação quando a
violência continuada contra a mulher evidencia a possibilidade concreta de novas agressões, com perigo
de morte.” Acórdão 1265754, 07181640520208070000, Relator: GEORGE LOPES, 1ª Turma Criminal,
data de julgamento: 16/7/2020, publicado no DJE: 29/7/2020. Registra-se que o juiz pode diante da
análise do caso concreto verificado que há risco à integridade física da ofendida ou à efetividade
da medida protetiva de urgência, poderá negar liberdade provisória ao preso.  Além da proteção à
vítima e aos filhos é preciso ponderar que o flagrado é um perigo atual a ordem pública, por se
mostrar violento e contumaz na prática de agressões.  Sobre a garantia da ordem pública, ensina
Guilherme de Souza Nucci: A garantia da ordem pública envolve a própria segurança pública, não sendo
necessário abranger toda uma cidade, bastando um bairro, uma região ou uma comunidade. Demanda
requisitos básicos como gravidade concreta do crime, repercussão social, maneira destacada de
execução, condições pessoais negativas do autor e envolvimento com quadrilha, bando ou organização
criminosa (Prisão e Liberdade: As reformas processuais penais introduzidas pela Lei 12.403 de 4 maio de
2011. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2011, p. 63-64). Assim, indiferente da eventual sanção a
ser aplicada aos flagrados em tela, em caso de condenação ao final do processo, a restrição cautelar das
suas liberdades nesse momento é necessária como medida de caráter processual, para assegurar a
ordem pública. Registro neste momento que o flagrado é contumaz em agressão a sua esposa, já
tendo sido em momento anterior decretada inclusive Medida Protetiva e depois revogada,
denotando que possui sérias dificuldades em assimilar as regras de convivência social. O fato é
que a periculosidade concreta do agente, inferida ante as suas reiteradas condutas de agressão à
sua companheira que está grávida, denota a imprescindibilidade de se acautelar não só a vítima
como também o meio social. Portanto, a concessão da liberdade, neste momento, geraria
sentimento de impunidade, serviria de estímulo a reiteração criminosa e colocaria em risco a
sociedade. Registre-se que a prisão para a garantia da ordem pública não se limita a prevenir a
reprodução de fatos criminosos, mas também acautelar o meio social e a própria credibilidade da justiça,
que por certo ficariam abalados com a soltura dos autuados diante das circunstâncias indicativas de
periculosidade, uma vez que a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública não se
destina à proteção do processo penal, mas, ao revés, ao resguardo da própria sociedade. Acerca do tema,
confiram-se os ensinamentos do eminente jurista EUGÊNIO PACELLI DE OLIVEIRA, in Curso de
Processo Penal, 11ª edição, Ed. Lumen Juris, Rio de Janeiro, 2009, pág. 452: (...) Percebe-se, de
imediato, que a prisão para garantia da ordem pública não se destina a proteger o processo penal,
enquanto instrumento de aplicação da lei penal. Dirige-se, ao contrário, à proteção da própria comunidade,
coletivamente considerada, no pressuposto de que ela seria duramente atingida pelo não aprisionamento
de autores de crimes que causassem intranquilidade social. (...).(...) No Brasil, a jurisprudência, ao longo
desses anos, tem se mostrado ainda um pouco vacilante, embora já dê sinais de ter optado pelo
entendimento da noção de ordem pública como risco ponderável da repetição da ação delituosa objeto do
processo, acompanhado do exame acerca da gravidade do fato e de sua repercussão. Logo, incabível a
concessão de liberdade provisória prevista no inciso terceiro do art. 310 do CPP, considerando que se
encontram presentes os requisitos da prisão preventiva. Também não é o caso de substituição pelas
medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP, pois diante da necessidade da manutenção da prisão
para a garantia da ordem pública, exclui-se a possibilidade da substituição pelas medidas cautelares, ante
a incompatibilidade entre os institutos, bem como pelo fato de, repise-se, os presos já terem sido
beneficiados com tais medidas, de forma que não as cumpriram como determinado. Diante disso, apenas
a imposição de medidas cautelares não é o bastante. É preciso, para garantir que a incolumidade pública
não seja mais exposta a risco pelo modo despreocupado e irresponsável com que o flagranteado age. Por
tais fundamentos, CONVERTO a prisão em flagrante em prisão preventiva do nacional ODLINEZ DE
SOUSA MOTA, já qualificado. Cientifique-se à Autoridade Policial que o preso deverá ser imediatamente
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transferido para um estabelecimento penal adequado, a critério da Superintendência do Sistema
Penitenciário do Estado do Pará, em face da interdição da carceragem da Delegacia de Polícia local. P. R.
I. C. Ciências ao Ministério Público e à Defensoria Pública. Expeça-se MANDADO DE PRISÃO. Nada mais
havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado, vai devidamente assinado.
Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, digitei e subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO:

 
PROCESSO Nº 0800585-82.2025.8.14.0032 - CUSTÓDIA

 
FLAGRANTEADO: FERNANDO GONZALEZ LOPES FILHO

 
ADVOGADO: DR. JUSCELINO OLIVEIRA RIBEIRO – OAB/PA 31292

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
ATA DE AUDIÊNCIA

 
Ao vigésimo quarto dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco (24.03.2025), na sala de
audiências do Fórum desta cidade e comarca de Monte Alegre (audiência virtual) às 11h30min, onde se
achava presente o Exmo. Sr. Dr. VILMAR DURVAL MACÊDO JÚNIOR, Juiz de Direito Titular desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. RAFAEL TREVISAN DAL BEM, Promotor de Justiça desta
Comarca. Presente o Exmo. Sr. Dr. JOSÉ LUIS SIMÕES MAROJA FILHO, Defensor Público desta
Comarca. Feito pregão constatou-se a presença do flagranteado acompanhado de seu advogado
Dr. Juscelino Oliveira Ribeiro – OAB/PA 31291. Aberta a audiência de custódia, nos termos do art. 310
do Código de Processo Penal, relativa ao auto de prisão em flagrante lavrado em desfavor de 
FERNANDO GONZALEZ LOPES FILHO, preso pela prática, em tese do (s) delito (s)  tipificado (s) no art.
 147 da Lei  2848/1940 – CPB e art.  7° Inciso II, da Lei 11.340/2006. Abertos os trabalhos, considerando
a disposição do art. 19, §2°, I, da Resolução n°. 329/2020 do CNJ, que determina que “deverá ser
assegurada privacidade ao preso na sala em que realizar a videoconferência, devendo permanecer
sozinho durante a realização de sua oitiva (...)”. Passou o MM. Juiz a interrogar o flagranteado, através de
registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do registro original permanecerá
anexo nos autos. Perguntas de qualificação:  1. FERNANDO GONZALEZ LOPES FILHO: Nome
Completo: FERNANDO GONZALEZ LOPES FILHO; Filiação: Lucimar da Costa Lopes ; Naturalidade;
Paraense; Nacionalidade: Brasileira; Possui filhos: Não informado; Estado civil: Não informado; 
Identidade ou CPF: 850.459.342-87; Endereço: MENDONÇA FURTADO, PROXIMO A SERRARIA,
BAIRRO PAJUÇARA, ORIENTAL, MONTE ALEGRE -PA; Fone; Não informado; Data de nascimento:
16/08/1984; Idade: 40 anos;  Profissão: Não ; Doenças graves: Não informado; Escolaridade: Não
informado;  Antecedentes Criminais: 1 - Observações: 1. Certidão expedida gratuitamente, através da
Central de Distribuição 2. A informação do nº do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante
da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1º, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro. 3. A
autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do
Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas. 4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias. 5.
A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição. 6. Esta
certidão alcança os registros do 1º e 2º graus de jurisdição, juizados especiais criminais e execuções
penais, com abrangência em todo o Estado do Pará e tem validade em todo território nacional, ressalvada
a obrigatoriedade do destinatário conferir os documentos informados, bem como confirmar a autenticidade
da certidão no Portal de Internet da Justiça Estadual. Em seguida o Ministério Público passou a se
manifestar através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do
registro original permanecerá anexo nos autos. Ato contínuo passou à Defensoria Pública a se
manifestar através de registro audiovisual, nos termos do Art. 405, § 2º do CPP, cuja cópia do
registro original permanecerá anexo nos autos. DELIBERAÇÃO EM AUDIÊNCIA: 1. DA ANÁLISE
FORMAL DO AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE: 1. DA ANÁLISE FORMAL DO AUTO DE PRISÃO
EM FLAGRANTE: O Delegado de Polícia Civil de Monte Alegre, no cumprimento das exigências
constitucionais, informa a este Juízo a prisão em flagrante delito do FERNANDO GONZALEZ LOPES

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8044/2025 - Quarta-feira, 26 de Março de 2025
234



FILHO já qualificado, pela suposta infringência ao art. 147 da Lei  2848/1940 – CPB e art.  7° Inciso II,
da Lei 11.340/2006. Na análise das peças que compõe este auto, constato que as formalidades legais
foram observadas, tendo sido lavrado por autoridade competente, com oitiva do condutor e testemunhas,
conduzidos sem qualquer irregularidades, estando o instrumento devidamente assinado por todos, nota de
culpa e demais procedimentos, tendo sido remetido à Justiça no prazo da lei. Constam do auto as
advertências legais quanto aos direitos constitucionais dos flagrados. Na hipótese vertente, verifico que o
auto de prisão em flagrante foi apresentado dentro do prazo legal (art. 310 do CPP) e que o flagrante se
encontra formal e materialmente válido. Não existem, portanto, vícios formais ou materiais que venham
macular a peça, a prisão em flagrante levada a efeito pela autoridade policial não ostenta qualquer
irregularidade, uma vez que atendidas as disposições constitucionais e legais atinentes à espécie (art. 5°
da CF e arts. 301 a 306 do CPP). Além disso, está presente uma das hipóteses de flagrância (art. 302 do
CPP). Importante ressaltar que quanto à questão meritória isso será analisado em momento oportuno.
Assim não vejo razões para o relaxamento da prisão do autuado, razão pela qual  HOMOLOGO o AUTO
DE PRISÃO EM FLAGRANTE (Art. 310, I, CPP) e passo a analisar a necessidade de decretação da
prisão preventiva (art. 310, II, CPP) ou a possibilidade de concessão de liberdade provisória (art. 310,III,
CPP). Decido. 2. DA (DES) NECESSIADDE DE CONVERSÃO DO FLAGRANTE EM PRISÃO
PREVENTIVA. Inicialmente cumpre ressaltar que o art. 310 do Código de Processo Penal
 estabelece que ao receber o auto de prisão em flagrante, o Juiz deverá fundamentadamente: relaxar a
prisão ilegal; ou converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes
do art. 312 deste Código, e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da
prisão; ou conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. Sabemos que a prisão preventiva pressupõe
a existência de suficientes indícios para imputação da autoria do crime e poderá ser decretada toda vez
que assim o reclame o interesse da ordem pública, ou da instrução criminal, ou da efetiva aplicação da lei
penal. A manutenção do encarceramento cautelar do autuado somente subsistirá em caso de extrema e
comprovada necessidade, devidamente demonstrada por circunstâncias concretas da realidade, não se
podendo impor segregação cautelar com base em meras especulações ou em peculiar característica do
crime do agente. É que o princípio da não culpabilidade, insculpido no inciso LVI do art. 5 ° da Constituição
da República, consagra no ordenamento jurídico brasileiro a regra de que a custódia provisória do
indivíduo é uma excepcionalidade no sistema normativo. Pois bem, sabemos que a prisão provisória, dada
sua natureza eminentemente cautelar, reclama a presença dos requisitos gerais do fumus comissi delicti
 e periculum libertatis, tendo por norte, sempre, a sua excepcionalidade, pois impõe o cárcere antes de
condenação criminal, quando vigora o princípio reitor da liberdade. No caso dos autos, identifico haver 
fumus comissi delicti, consubstanciados na materialidade e autoria, havidos no auto de prisão em
flagrante. No caso em análise, após os relatos dos presos e analisando os elementos concretos existentes
nestes autos, entendo que não emergem fundamentos concretos para a manutenção da prisão cautelar do
indiciado. Assim, a liberdade, que é a regra, deve prevalecer durante o trâmite da persecução penal. 
Cumpre destacar, ainda, que a custódia cautelar é uma medida extrema, devendo ser decretada
apenas em casos excepcionais, tendo em vista que priva o acusado de sua liberdade antes da
sentença condenatória definitiva. Nesse sentido, RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIMES DO
ART. 157, § 2º, II E § 2º-A, I, DO CPB E ART. 244-B, LEI Nº 8.069/1990 C/C ART. 69 DO CPB.
INCONFORMISMO DO MINISTÉRIO PÚBLICO COM A DECISÃO QUE REVOGOU A PRISÃO
PREVENTIVA. IMPROCEDÊNCIA. GRAVIDADE DO DELITO QUE NÃO AUTORIZA A DECRETAÇÃO
DA PRISÃO PREVENTIVA POR ISSO SÓ. EXCESSO DE PRAZO PARA O INÍCIO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL RECONHECIDO PELO JUÍZO A QUO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO UNÂNIME. 1.  A gravidade abstrata do delito, desacompanhada de outros elementos
fáticos a justificar a custódia cautelar para a garantia da ordem pública, não é suficiente para
decretar a prisão preventiva, bem como o recorrente não citou qualquer outra circunstância que
justificasse a contemporaneidade da custódia, ainda mais considerando que o crime foi cometido
há quase 03 (três) anos. 2.  O recorrido foi preso no dia 18/11/2020 e até o dia 16/03/2021, data em
que teve a prisão preventiva revogada, permaneceu custodiado quase quatro meses sem sequer a
instrução processual houvesse sido iniciada. Portanto, razão assistiu a magistrado recorrido em
revogar a custódia preventiva. 3.  Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime. (TJPA –
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – Nº 0009591-49.2020.8.14.0024 – Relator(a): ROMULO JOSE
FERREIRA NUNES – 2ª Turma de Direito Penal – Julgado em 13/11/2023). Noutro giro, a concessão
das medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP mostra-se compatível com a situação em apreço,
sobretudo para impingir ao autuado restrições, como forma de mantê-lo vinculado ao processo e,
consequentemente, garantir a aplicação da lei penal. 3. DISPOSITIVO. Assim, CONCEDO LIBERDADE
PROVISÓRIA, sem fiança e sem medida cautelar a FERNANDO GONZALEZ LOPES FILHO. Expeça-se
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Alvará de Soltura. Nada mais havendo a tratar, o MM. Juiz mandou encerrar este termo que lido e achado,
vai devidamente assinado. Eu, ______, Fernanda Perez Carvalho Barbosa, Analista Judiciária, digitei e
subscrevi.

 
JUIZ DE DIREITO: 

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) - 0800332-94.2025.8.14.0032

 
Nome: J. T. M. L. 
ADVOGADO: CELSO LUIZ FURTADO SILVA, OAB/PA nº. 12.652-B 

 
DESPACHO 

 
R. H.

 
Os autos ainda se encontram em fase de produção de provas e diligências investigativas, razão pela qual
o acesso integral aos elementos informativos poderia comprometer a eficácia das medidas em curso.
Ressalte-se que, conforme reiterado entendimento jurisprudencial, o direito do defensor ao acesso aos
autos não é absoluto, podendo ser mitigado quando há diligências em andamento que exigem sigilo para
sua efetividade.

 
Nos termos da Súmula 14 do Supremo Tribunal Federal, "é direito do defensor, no interesse do
representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em procedimento
investigatório realizado por órgão competente, digam respeito ao exercício do direito de defesa". Todavia,
a própria súmula não alcança diligências ainda em curso, cuja publicidade pode comprometer a efetividade
da persecução penal.

 
Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de habilitação formulado pelo advogado da representada J. T. M.
L., mantendo-se o sigilo dos autos quanto às diligências ainda em andamento. Intime-se o advogado
requerente acerca da presente decisão.

 
Dando regular prosseguimento ao feito, dê-se vista dos autor ao Ministério Público para que se manifeste
a respeito da representação ID 138729792 e também sobre o pedido formulado pela defesa da
investigada J. T. M. L. no ID 138784214. 

 
Monte Alegre/Pará (PA), 13 de março de 2025.

 
VILMAR DURVAL MACEDO JUNIOR 

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA (313) - 0800332-94.2025.8.14.0032

 
Nome: G. D. S. R. 
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ADVOGADO: RUAN PATRIK NUNES DO NASCIMENTO OAB/PA nº. 26.925

 
ADVOGADO: ALCINO LUIS DA COSTA LEMOS JUNIOR OAB/DF nº. 55.707 
 

 
DECISÃO 

 
Vistos etc ...

 
DA PRORROGAÇÃO DO INQUÉRITO POLICIAL

 
Cuida-se de pedido formulado pela autoridade policial da Delegacia de Polícia Civil de Monte Alegre/PA,
por meio do Ofício nº 200/2025, com o fim de obter prorrogação do prazo para conclusão do Inquérito
Policial nº 00068/2024.100450-8, em trâmite nos autos do presente procedimento, no qual há 
investigados presos preventivamente.

 
A autoridade requerente fundamenta o pleito na necessidade de tempo adicional para a realização de
diligências imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos.

 
Nos termos do art. 10 do Código de Processo Penal, o inquérito policial deverá ser concluído no prazo
de 10 (dez) dias se o indiciado estiver preso. Contudo, o §2º do art. 3º-B do CPP, incluído pela Lei nº
13.964/2019 (Pacote Anticrime), prevê a possibilidade de prorrogação desse prazo por até 15 (quinze)
dias, desde que mediante autorização judicial e por motivo justificado, como ocorre no presente
caso.

 
A investigação, conforme se extrai dos autos, envolve múltiplos investigados, a decretação de medidas
cautelares e diligências ainda pendentes, o que justifica a complexidade do feito e a necessidade de
dilação temporal.

 
Diante do exposto, com fulcro no art. 10, caput, e no art. 3º-B, §2º, inciso II, ambos do Código de
Processo Penal, DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo, concedendo à autoridade policial o
prazo adicional de 15 (quinze) dias para a conclusão do Inquérito Policial nº 00068/2024.100450-8, a
contar da data da presente decisão. 

 
Cientifique-se o Ministério Público.

 
DO PEDIDO DE HABILITAÇÃO 

 
Os autos ainda se encontram em fase de produção de provas e diligências investigativas, razão pela qual
o acesso integral aos elementos informativos poderia comprometer a eficácia das medidas em curso.
Ressalte-se que, conforme reiterado entendimento jurisprudencial, o direito do defensor ao acesso aos
autos não é absoluto, podendo ser mitigado quando há diligências em andamento que exigem sigilo para
sua efetividade.

 
Nos termos da Súmula 14 do Supremo Tribunal Federal, "é direito do defensor, no interesse do
representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em procedimento
investigatório realizado por órgão competente, digam respeito ao exercício do direito de defesa". Todavia,
a própria súmula não alcança diligências ainda em curso, cuja publicidade pode comprometer a efetividade
da persecução penal.

 
Diante do exposto, INDEFIRO por ora o pedido de habilitação formulado pelo advogado do investigado G.
D. S. R., mantendo-se o sigilo dos autos quanto às diligências ainda em andamento. Intime-se o
advogado requerente acerca da presente decisão.
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Cumpra-se a presente decisão, após retornem os autos conclusos para análise do pedido formulado
pela defesa da investigada  J. T. M. L. - pedido de prisão domiciliar. 

 
Monte Alegre/Pará (PA), 25 de março de 2025.

 
THIAGO TAPAJÓS GONÇALVES

 
Juiz de Direito
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Número do processo: 0800013-19.2025.8.14.0003 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: LUIZ RENATO JARDIM LOPES
Participação: REQUERIDO Nome: JHENE CAMILA ALMEIDA SALES Participação: ADVOGADO Nome:
LUIZ RENATO JARDIM LOPES OAB: 5325/PA 

 
CARTA DE NOTIFICAÇÃO 

 
A Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Alenquer - FRJ, Estado do Para, República Federativa
do Brasil, no uso de suas atribuições legais, conforme §2º do Artigo 2º e Artigo 8º da Resolução nº 20, de
13 de outubro de 2021, publicada no Diario da Justiça – Edição nº 7245.

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800013-19.2025.8.14.0003

 
Processo referência: 0801301-70.2023.8.14.0003 - Vara Única de Alenquer 

 
Devedor(a): Nome: JHENE CAMILA ALMEIDA SALES 
Endereço: BECO GUARANY, 51, ESPERANÇA, ALENQUER - PA - CEP: 68200-000 

 
Advogado(a): LUIZ RENATO JARDIM LOPES - OAB PA5325

 
A presente Carta tem por finalidade notificar para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto.
Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 003unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 99220-0260 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
 Alenquer/PA, 25 de março de 2025.

 
ENZIO DE OLIVEIRA HARADA JÚNIOR

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação – Alenquer

COMARCA DE ALENQUER

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ALENQUER

Poder Judiciario
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Cobrança Administrativa de Alenquer
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Matrícula 214884

 
Portaria 4138/2023 GP

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800489-57.2025.8.14.0003 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ERIVALDO MARINHO DE CASTRO
Participação: ADVOGADO Nome: ELIELSON NASCIMENTO MOREIRA OAB: 31167/PA Participação:
ADVOGADO Nome: ELIELSON NASCIMENTO MOREIRA 

 
CARTA DE NOTIFICAÇÃO 

 
A Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Alenquer - FRJ, Estado do Para, República Federativa
do Brasil, no uso de suas atribuições legais, conforme §2º do Artigo 2º e Artigo 8º da Resolução nº 20, de
13 de outubro de 2021, publicada no Diario da Justiça – Edição nº 7245.

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800489-57.2025.8.14.0003

 
Processo referência: 0801301-70.2023.8.14.0003 - Vara Única de Alenquer 

 
Devedor(a): Nome: ERIVALDO MARINHO DE CASTRO 
Endereço: Rua Salvação, 767, Maracanã, SANTARéM - PA - CEP: 68035-220 

 
Advogado(a): ELIELSON NASCIMENTO MOREIRA - OAB PA31167-A

 
A presente Carta tem por finalidade notificar para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto.
Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 003unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 99220-0260 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
 Alenquer/PA, 25 de março de 2025.

 
ENZIO DE OLIVEIRA HARADA JÚNIOR

Poder Judiciario
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Cobrança Administrativa de Alenquer

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 8044/2025 - Quarta-feira, 26 de Março de 2025
240



Chefe da Unidade Local de Arrecadação – Alenquer

 
Matrícula 214884

 
Portaria 4138/2023 GP

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800486-05.2025.8.14.0003 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: JOAO PORTILIO FERREIRA
BENTES JUNIOR Participação: REQUERIDO Nome: CIRO MARCIAL ROZA JUNIOR Participação:
ADVOGADO Nome: JOAO PORTILIO FERREIRA BENTES JUNIOR OAB: 015419/PA 

 
CARTA DE NOTIFICAÇÃO 

 
A Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Alenquer - FRJ, Estado do Para, República Federativa
do Brasil, no uso de suas atribuições legais, conforme §2º do Artigo 2º e Artigo 8º da Resolução nº 20, de
13 de outubro de 2021, publicada no Diario da Justiça – Edição nº 7245.

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800486-05.2025.8.14.0003

 
Processo referência: 0801767-30.2024.8.14.0003 - Vara Única de Alenquer 

 
Devedor(a): CIRO MARCIAL ROZA JUNIOR 
Endereço: Rua Hercílio Luz, 167, AP 601, Centro I, BRUSQUE - SC - CEP: 88350-300 

 
Advogado(a): JOAO PORTILIO FERREIRA BENTES JUNIOR - OAB/PA 15.419

 
A presente Carta tem por finalidade notificar para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto.
Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 003unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 99220-0260 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
 Alenquer/PA, 25 de março de 2025.

Poder Judiciario
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Cobrança Administrativa de Alenquer
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ENZIO DE OLIVEIRA HARADA JÚNIOR

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação – Alenquer

 
Matrícula 214884

 
Portaria 4138/2023 GP

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800485-20.2025.8.14.0003 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ADRIANO SILVA DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: PATRICIA ADRIANA RIBEIRO VALENTE OAB: 9649/PA Participação:
ADVOGADO Nome: PATRICIA ADRIANA RIBEIRO VALENTE 

 
CARTA DE NOTIFICAÇÃO 

 
A Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Alenquer - FRJ, Estado do Para, República Federativa
do Brasil, no uso de suas atribuições legais, conforme §2º do Artigo 2º e Artigo 8º da Resolução nº 20, de
13 de outubro de 2021, publicada no Diario da Justiça – Edição nº 7245.

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800485-20.2025.8.14.0003

 
Processo referência: 0003634-77.2013.8.14.0003 - Vara Única de Alenquer 

 
Devedor(a): Nome: ADRIANO SILVA DA SILVA 
Endereço: BECO DO SERINGAL, 136, ANINGAL, ALENQUER - PA - CEP: 68200-000 

 
Advogado(a): PATRICIA ADRIANA RIBEIRO VALENTE - OAB/PA 9.649

 
A presente Carta tem por finalidade notificar para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto.
Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 003unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 99220-0260 nos dias úteis das
8h às 14h.

Poder Judiciario
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Cobrança Administrativa de Alenquer
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 Alenquer/PA, 25 de março de 2025.

 
ENZIO DE OLIVEIRA HARADA JÚNIOR

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação – Alenquer

 
Matrícula 214884

 
Portaria 4138/2023 GP

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800484-35.2025.8.14.0003 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: CELSO LUIZ FURTADO SILVA
Participação: REQUERIDO Nome: ANTONIO CARLOS LAVOR BRANCHES Participação: ADVOGADO
Nome: CELSO LUIZ FURTADO SILVA OAB: 12652/PA 

 
CARTA DE NOTIFICAÇÃO 

 
A Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Alenquer - FRJ, Estado do Para, República Federativa
do Brasil, no uso de suas atribuições legais, conforme §2º do Artigo 2º e Artigo 8º da Resolução nº 20, de
13 de outubro de 2021, publicada no Diario da Justiça – Edição nº 7245.

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0800484-35.2025.8.14.0003

 
Processo referência: 0800020-45.2024.8.14.0003 - Vara Única de Alenquer 

 
Devedor(a): ANTONIO CARLOS LAVOR BRANCHES 
Endereço: Rua Frei Rodolfo Hartamann, 485, (93) 99147.0763, Centro, CURUa - PA - CEP: 68210-000 

 
Advogado(a): CELSO LUIZ FURTADO SILVA - OAB/PA 12.652-B

 
A presente Carta tem por finalidade notificar para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto.
Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica

Poder Judiciario
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Cobrança Administrativa de Alenquer
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encaminhada para o endereço 003unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93) 99220-0260 nos dias úteis das
8h às 14h.

 
 Alenquer/PA, 25 de março de 2025.

 
ENZIO DE OLIVEIRA HARADA JÚNIOR

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação – Alenquer

 
Matrícula 214884

 
Portaria 4138/2023 GP
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Número do processo: 0800562-09.2022.8.14.0076 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DE JESUS SAMPAIO
GOMES 
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE ACARÁ

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIAL LOCAL DE ACARÁ, unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800562-09.2022.8.14.0076 
NOTIFICADO(A): MARIA DE JESUS SAMPAIO GOMES 
 
ENDEREÇO: Nome: MARIA DE JESUS SAMPAIO GOMES 
Endereço: RUA ROMULO NOGUEIRA, 0130, ATERRO DO FLAMENGO, ACARa - PA - CEP: 68690-
000 
 

 
FINALIDADE:         NOTIFICAR o(a) Senhor(a) MARIA DE JESUS SAMPAIO GOMES para que proceda,
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 076unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3732-1167 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Acara/PA, 17 de fevereiro de 2023

 
Ana Maria Fadul de Souza 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria – Acara.

 
 

 
 

COMARCA DE ACARÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ACARÁ
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COMARCA DE SANTARÉM NOVO

SECRETARIA VARA ÚNICA DE SANTARÉM NOVO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

VARA ÚNICA DE SANTARÉM NOVO

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA ESTÁGIO NA
MODALIDADE NÃO OBRIGATÓRIO Nº 01/2025.

A Secretaria da Vara Única da Comarca de Santarém Novo torna público o Resultado Final do Processo
Seletivo para estágio na modalidade não obrigatório, nos termos do Edital nº 01/2025, publicado no DJE
Edição nº 8034/2025 de 12 de março de 2025, conforme classificação abaixo.

CLASSIFICAÇÃO NOME PONTUAÇÃO

1º
TAMYRIS DA SILVA SANTA BRÍGIDA
OLIVEIRA

31

2º DAVID ALBERT FERREIRA DA COSTA 30

3º HUGO MOREIRA OLIVEIRA 29,5

4º EDILSON FERREIRA LOPES 29

5º MARIANA PIRES LOUREIRO 28,5

6º MARIA FERNANDA DA COSTA CORRÊA 28

7º LARISSA EVELY DA SILVA GOUVÊA 25

8º RUBINEIA DA COSTA PEREIRA 25

9º JULIANE FERNANDA DE MELO CORREA 23,5

10º MARCIO RAFAEL ALVES MALHEIROS 23,5

11º ALAN MATHEUS LINS BASTOS 23

12º LAURA CRISTINA PIMENTEL TEIXEIRA 22

13º SAMILE TEIXEIRA CORREA 20

Santarém Novo, 25 de março de 2025

Letícia Scortegagna

Diretora de Secretaria da Vara Única de Santarém Novo
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Processo n. 0802124-52.2023.8.14.0065 

 
[Capacidade] 

 
Autor: RODRIGO CUNHA DE CARVALHO 

 
INTERDITANDO: BENEDITO ALVES DE CARVALHO 

 
SENTENÇA 

 
1. Relatório.

 
Trata-se de ação de interdição ajuizada por RODRIGO CUNHA DE CARVAHO em face de BENEDITO
ALVES DE CARVAHO, qualificados nos autos. 

 
Sustenta a autora que o interditando sofreu um Acidente Vascular Cerebral - AVC, classificado como CID
I64, e em razão das sequelas oriundas do AVC, resta impossibilitado de exercer os atos da vida civil,
necessitando de curatela. 

 
Recebida a inicial, fora deferida a Justiça gratuita deferida à autora, e deferida a tutela antecipada de
urgência concedendo a curatela provisória (id. 95746634). 

 
Realizada audiência, passou-se a entrevista da promovente e da interditanda (id. 123643561). 

 
Contestação por negativa geral em id.128056547. 

 
Instado, o Ministério Público opinou pela procedência da ação (id. 131407268).

 
Eis o relato do necessário. Passo a fundamentar e decidir.

 
2. Fundamentação.

 
- Do julgamento antecipado

 
Inicialmente, concedo os benefícios da gratuidade de justiça em favor da parte ré.

 
Não há dúvida de que o sistema de valoração das provas adotado pelo ordenamento processual brasileiro
permanece sendo o da persuasão racional, também conhecido pelo princípio do livre convencimento
motivado, que autoriza o(a) juiz(a) a apreciar livremente a prova, desde que indique os elementos
formadores de seu convencimento. Nesse sentido:

 
“(...) 2. O magistrado é o destinatário das provas, cabendo-lhe apreciar a necessidade de sua produção,
sendo soberano para formar seu convencimento e decidir fundamentadamente, em atenção ao princípio
da persuasão racional. 3. Não caracteriza cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide sem a
produção das provas requeridas pela parte consideradas desnecessárias pelo juízo, desde que
devidamente fundamentado. (...) (AgInt no AREsp n. 2.409.939/SC, relator Ministro João Otávio de

COMARCA DE XINGUARA

SECRETARIA DA 2 VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE XINGUARA
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Noronha, Quarta Turma, julgado em 4/12/2023, DJe de 6/12/2023 – sem cortes no original). 

 
Não por outra razão, o caput do art. 355 do CPC/15 define como dever (e não faculdade) do juiz conhecer
e julgar a lide antecipadamente quando presentes as condições para fazê-lo. 

 
Na hipótese, a documentação e os fatos apresentados pelas partes são suficientes parar nortear o
convencimento deste Juízo, como se verá na análise subsequente. Sendo assim, procedo ao julgamento
antecipado dos pedidos, com fundamento no art. 355, I, do CPC. 

 
- Do mérito 

 
No mérito, a ação é procedente. 

 
In casu, o interditando é sofre com as sequelas de um acidente vascular cerebral, tendo a sua doença
classificada pelo CID I64, o que o incapacita totalmente para o exercício dos atos da vida civil. 

 
Para além disso, em audiência de interrogatório, formuladas perguntas ao requerido, este não respondeu
nenhuma, não sabendo verbalizar palavras, ou demonstrar que compreendeu as perguntas que lhes eram
feitsa.

 
Nesse viés, diante do contexto probatório, ressalto que não há necessidade da realização de perícia a fim
de se verificar a incapacidade do interditando, já que, diante do lastro probatório dos autos, ficou cristalino
que a sua doença prevista no CID I64, o incapacita totalmente para as atividades mais comezinhas. 

 
Neste sentido, já se manifestou o Tribunal de Justiça do Estado do Pará:

 
EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS EM AÇÃO ORDINÁRIA. NULIDADE DA SENTENÇA DIANTE DE
DISPENSA DA REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. SITUAÇÃO QUE NÃO EXPRIME CERCEAMENTO
DE DEFESA. PRESENÇA DE OUTROS MEIOS PROBATÓRIOS PARA O DESLINDE DA
CONTROVÉRSIA. PRELIMINAR REJEITADA. MÉRITO. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NOS
QUADROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO. INAPTIDÃO DE CANDIDATO AFERIDA POR OCASIÃO
DA AVALIAÇÃO DE SAÚDE. NÃO CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS NO MOMENTO
DESSA ETAPA. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS POSTERIORMENTE À REFERIDA FASE.
DESCABIMENTO. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS. DECISÃO UNÂNIME.

 
1. DO RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

 
1.1. Em se tratando de prova pericial, reza o artigo 472 do Código de Processo Civil que “o juiz poderá
dispensar prova pericial quando as partes, na inicial e na contestação, apresentarem, sobre as questões
de fato, pareceres técnicos ou documentos elucidativos que considerar suficiente”.

 
1.2. No caso vertente, foi esse o entendimento adotado pelo juízo de origem ao dispensar a
realização de prova pericial, uma vez que os documentos que instruíram a inicial se mostraram
suficientes para o deslinde da controvérsia, valendo ressaltar que a não realização da prova
requerida não caracteriza cerceamento de defesa caso existam outros documentos nos autos que
já tratem da questão. 

 
1.3. Os documentos médicos apresentados pelo autor na exordial dispensaram a realização de
prova pericial, visto que a controvérsia se limitou em aferir se ele, a quando da realização da
avaliação de saúde, cumpria as exigências editalícias para o ingresso na carreira militar. (grifo
nosso) 

 
2. DO RECURSO DO AUTOR.
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2.1. Não é de se olvidar que o edital é a lei interna do concurso público, que vincula não apenas os
candidatos, mas também a própria Administração, e que estabelece regras dirigidas à observância do
princípio da igualdade, devendo ambas as partes observarem suas disposições. Sobremais, em se
tratando de concurso para ingresso na Polícia Militar, admite-se a exigência de critérios diferenciados,
dado que a natureza do cargo exige aptidões físicas especificas para o seu regular exercício.

 
2.2. Diante de sua eliminação, o apelante/autor ingressou em juízo com vistas a comprovar que satisfazia
as exigências editalícias, tendo instruído a inicial com laudo médico subscrito por médico ortopedista
atestando que o seu desvio escoliótico é inferior a 05º COBB e outro produzido por oftalmologista
afirmando que possui acuidade visual de ambos os olhos em 1,0 C/C.

 
2.3. Todavia, extrai-se do caderno processual que a etapa de avaliação de saúde ocorreu em 25/10/2010,
enquanto os documentos médicos juntados pelo apelante/autor são datados de 18/06/2013 e 25/08/2013.
Em suma, os laudos médicos apontados por ele como comprobatório da satisfação das exigências
editalícias foram produzidos em momento posterior à referida fase do certame, infringindo, assim, a regra
prevista no item 7.3.12 do edital.

 
2.4. Nesse desiderato, a validação de exames médicos produzidos após a fase de concurso público
importa em infringência ao princípio constitucional da isonomia, uma vez que confere tratamento
diferenciado em favor de determinado candidato, desconsiderando os demais que cumpriram com todas
as exigências no momento exigido pela Administração Pública. Diante do cenário, não se mostrou
evidente o direito do apelante/autor em prosseguir nas demais etapas do Concurso Público nº
001/PMPA/2012, conforme assentado pela instância de origem.

 
3. Apelações conhecidas e não providas. À unanimidade.

 
(TJPA – APELAÇÃO CÍVEL – Nº 0052281-82.2013.8.14.0301 – Relator(a): ROBERTO GONCALVES DE
MOURA – 1ª Turma de Direito Público – Julgado em 09/11/2020)

 
Acrescenta-se que o Ministério Público se manifestou favorável aos pedidos formulados na inicial (id.
131507268).

 
Portanto, diante dos fatos e conjunto probatório exposto ao longo do processo, verifica-se que o
interditando não possui quaisquer condições de ministrar seus atos, necessitando de alguém que o auxilie,
bem como preze pelo seu bem-estar.

 
3. Dispositivo.

 
Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil (CPC), decretando a interdição de BENEDITO ALVES DE CARVALHO, declarando-o
como pessoa que necessita de curatela, na forma do art. 84, §1º, da Lei n. 13.146/15, nomeando-lhe como
curador o senhor RODRIGO CUNHA DE CARVALHO.

 
O curador deverá prestar compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 759, do CPC), atuando com
representante do réu em todos os atos da via civil elencados no art. 1.782 do Código Civil.

 
Em obediência ao que dispõe o art. 755, § 3º, do CPC, publique-se esta, por extrato, 03 (três) vezes, com
intervalos de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado e no lugar de costume, face à inexistência de
imprensa local, devendo constar, no edital respectivo, os nomes do interdito e da curadora, a causa da
interdição e os limites da curatela, que, no caso, é total.

 
Transitada em julgado, em cumprimento ao que preceitua o art. 9º, III, do Código Civil, combinado com o
art. 755, § 3º, do CPC, expeça-se mandado ao Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais,
determinando a inscrição da presente sentença no registro respectivo. 
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social comunicando-lhe da presente interdição. 

 
Custas pela parte ré. Honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, a serem suportados pela
parte ré. Fica a exigibilidade das verbas sucumbenciais (honorários e custas) suspensa por força do
disposto no art. 98, § 3º, do CPC.

 
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Cumpra-se. Intime-se. Publique-se.

 
Determino, na forma do provimento n. 003/2009, da CJMB - TJE/PA, com redação dada pelo Provimento
n. 011/2009, que essa decisão sirva como mandado, ofício, notificação e carta precatória para as
comunicações necessárias, caso necessário.

 
Local e data registrados no sistema.

 
(assinatura eletrônica)

 
Sérgio Simão dos Santos

 
Juiz de Direito 
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Número do processo: 0800159-05.2022.8.14.0023 Participação: REQUERIDO Nome: CHARLES DO
NASCIMENTO MAIA Participação: ADVOGADO Nome: MARIA ADRIANA BARBOSA OAB: 717PA/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
COMARCA DE IRITUIA

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE IRITUIA , unidade judiciaria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800159-05.2022.8.14.0023  
NOTIFICADO(A): CHARLES DO NASCIMENTO MAIA 
 
Adv.: MARIA ADRIANA BARBOSA - OAB PA 20.717

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a)  CHARLES DO NASCIMENTO MAIA para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 023unaj@tjpa.jus.br  e no WhatsApp 91 984392444 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
IRITUIA/PA, 25 de março de 2025

 
ALCILENE TEODOSIO SILVA

 
Chefe da Unidade de Arrecadação - UNAJ-IR

 
 

COMARCA DE IRITUIA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE IRITUIA
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Número do processo: 0800425-49.2025.8.14.0067 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA
PIGNANELI OAB: 5546/RO Participação: ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR OAB:
17314/CE Participação: ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
COMARCA DE MOCAJUBA 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA – ULA

 
NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DO FRJ DA COMARCA DE MOCAJUBA/PA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
 
PAC: 0800425-49.2025.8.14.0067 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
 
ENDEREÇO: Nome: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
Endereço: CIDADE DE DEUS S/N PREDIO PRATA 4º ANDAR VILA YARA OSASCO, CAPITAL DE
SAO PAULO/SP, VILA ANADIR, OSASCO - SP - CEP: 06020-000 
 
ADVOGADO(A) - Advogado(s) do reclamado: WILSON SALES BELCHIOR, GUILHERME DA COSTA
FERREIRA PIGNANELI

 
FINALIDADE:

 
 
NOTIFICAR o REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins  de PROTESTO e INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 067unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 98251-2700, nos dias úteis das
8h às 14h.

 

COMARCA DE MOCAJUBA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE MOCAJUBA
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Mocajuba/Pa, 25 de março de 2025

 
SINEIDE NUNES VIEIRA 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação do FRJ–Mat. 10588-1 
Vara Única da Comarca de Mocajuba-PA
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PROC. Nº 00024870520198140068

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

 
 
 

 
AUTOR: DAMIÃO LUCAS

 
 
 

 
ADVOGADO: PAULO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA, OABPA 9591

 
 
 

 
REQUERIDO: RAIMUNDA ALVES FERREIRA

 
SENTENÇA

 
Considerando que o processo se encontra paralisado desde 2019, aguardando que a parte exequente
venha aos autos informar a venda - decido pela extinção do processo -  julgando sem resolução do mérito,
nos termos do art. 485, IV do CPC.

 
Após o prazo recursal arquive-se 
 

 
Datado e assinado eletronicamente.

 

 

 
 
 
 
RÉU PRESO

 
Ação Penal nº 0800010-63.2025.814.0068

 
Réu: LUIS CARLOS CARDOSO SOBRINHO, vulgo “LUIZINHO”

 
Advogado peticionante: Aldo Homero Cabral Antunes, OAB/PA nº 22.372

 
Capitulação Provisória: art. 129, § 9º do CPB c/c Lei nº 11.340/06

 

COMARCA DE AUGUSTO CORREA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA
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DECISÃO

 
Vistos,

 
1. Uma vez que apresentada a resposta do réu id. 138608406, pág. 01/04 (fls. 112/115), sem preliminares,
e que não verifico qualquer das hipóteses de absolvição sumária, previstas no art. 397 do CPP, mantenho
hígido o recebimento da denúncia e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 03/07/2025,
às 09h:00min, a ser realizada de forma presencial, contudo, com possibilidade de acesso pelas partes por
meio de videoconferência, se assim optarem.

 
2. O Preso será ouvido na casa penal a qual se encontra, nos termos do art. 185, § 2º, II do CPP, visto a
dificuldade do transporte dos presos até a Comarca, já que ficam custodiados em outros Municípios - com
vaga em presídios, pois a Cidade de Augusto Corrêa/PA, não possui unidade prisional para presos. 
Oficie-se a Casa Penal onde estiver custodiado o réu, para que confirme a disponibilidade de
agenda para realização da presente Audiência.

 
3. Determino a Secretaria que gere imediatamente o link de acesso da audiência, procedendo a
disponibilidade do link gerado pelo Teams (link longo), mais o link curto e o QRcode, realizado por meio do
site https://tinyurl.com, caso já haja nos autos indicação de endereço eletrônico do advogado ou de
testemunhas.

 
Esses dados serão disponibilizados por meio de uma certidão no processo e no mandado visando o
acesso aos participantes e a efetivação das intimações pelos Oficiais de Justiça.

 
Importante frisar que, optando pelo ingresso na forma virtual – é de total responsabilidade da parte o
ingresso no sistema (Advogada, Testemunhas, MP) – não sendo o ato redesignado caso haja erro por
parte do usuário, impossibilidade técnica ou dificuldade de comunicação, visto a modalidade ser híbrida –
Presencial e Virtual.

 
4. Dessa forma, todo o acesso ao link e audiência será previamente disponibilizado, sendo obrigação e 
responsabilidade exclusiva das partes o ingresso na plataforma Teams de forma antecipada – quando
escolherem o meio virtual.

 
Tal responsabilidade é necessária, pois no dia da audiência, diante do número elevado de atos a serem
realizados que muitas vezes ficam somente a cargo dessa magistrada e de outro servidor, se torna
impossível resolver questões que previamente já foram dispostas em atos pretéritos de comunicação.

 
5. Oficie-se o Comando da Polícia encaminhado o link da audiência a ser realizada por videoconferência,
visto ser testemunha os PM’S ANTONIO ELIELSON SOARES ALVES e PAULO VITOR COSTA DA SILVA
(15º CIPM – Augusto Corrêa/PA).

 
6. A defesa arrolou 02 testemunhas – LUCIANA COSTA BORGES e GENALDO FERREIRA BORGES –
indicando suas qualificações e endereços para fins de intimação, de modo que dou como preclusa a
apresentação de rol em outro momento ou mesmo em audiência, salvo as substituições legais.

 
7. As intimações das testemunhas, sempre que possível, deverão ser realizadas por oficial de justiça,
observadas as normas do Código de Processo Penal e os atos normativos deste Poder Judiciário,
preferencialmente, por meio eletrônico, por qualquer outro meio idôneo, tais como mensagem eletrônica,
e-mail e aplicativos de mensagens, assim como pelos correios, salvo a impossibilidade, conforme previsão
do Código de Processo Civil e nos termos do art. 8º da Resolução nº 354 do CNJ.

 
Nesse momento, será solicitado às testemunhas seus e-mails e contatos telefônicos, bem como ser-lhe-ás
perguntado se possuem as condições necessárias para participar de ato virtual, sendo entregue a certidão
feita em Secretaria com os links de acesso à audiência e as instruções para o ingresso. Outrossim, fica
assegurado a o modo presencial a testemunha, a forma virtual, será optativa pela parte.
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8. Deverá constar do mandado de intimação a advertência de que a testemunha tenha em mãos o seu
documento de identificação pessoal com foto, o qual será necessário durante a sua participação na
audiência seja virtual ou presencial, bem como deverá ser informada para comparecer com meia hora de
antecedência.

 
9. Considerando que o advogado peticionante Dr. Aldo Homero Cabral Antunes, OAB/PA nº 22.372,
peticionou nos autos, mas não juntou Procuração, intime-se o patrono para que, no prazo de 15
(quinze) dias, regularize o patrocínio, sob pena de não análise do pedido de Revogação de Prisão
e sua EXCLUSÃO do processo.

 
10. No demais, cumpra-se com o necessário para realização da audiência já designada, expedindo-se o
imprescindível.

 
DECISÃO SERVINDO DE MANDADO.

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Data assinada eletronicamente.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titulara da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
ACUSADO: LUIS CARLOS CARDOSO SOBRINHO, vulgo “LUISINHO”, brasileiro, paraense, natural de
Bragança/PA, nascido em 09/10/1985, RG nº 8385898 2ª via PC/PA, CPF nº 007.339.312-60, filho de José
Fernandes de Brito Sobrinho e Rita Cardoso Sobrinho, atualmente custodiada na Unidade de Custódia e
Reinserção de Marituba III – UCR MARITUBA III, município de Marituba/PA.

 
VÍTIMA: RITA DE CASSIA SOUSA ASSIS, brasileira, paraense, natural de Belém/PA, nascido em
23/11/1987, RG nº 5997941 PC/PA, filha de Pedro da Silva Assis e Fátima Miranda Assis, residente e
domiciliada à Rua Manoel Avelino Alves, nª 184, bairro Santa Cruz, município de Augusto Corrêa/PA,
celular nº (91) 99303-8565.
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Número do processo: 0800315-86.2025.8.14.0055 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: GRACIETE MOURA DE SOUZA
Participação: ADVOGADO Nome: DANIELEM FRANCI ARAUJO DE LIMA OAB: 22408/PA Participação:
ADVOGADO Nome: DANIELEM FRANCI ARAUJO DE LIMA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL – UNAJ DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL - UNAJ DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0800315-86.2025.8.14.0055

 
NOTIFICADO(A): GRACIETE MOURA DE SOUZA 

 
ADV.: DANIELEM FRANCI ARAUJO DE LIMA OAB: PA22408 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) GRACIETE MOURA DE SOUZA, na pessoa do seu/sua
advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 055unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 983282341 nos dias úteis das
8h às 14h.                         

 
   São Miguel do Guama, 25 de março de 2025

 
TATIANA SERRA DE OLIVEIRA 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria Local – UNAJ de São Miguel do Guama

 
 

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
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Número do processo: 0800318-41.2025.8.14.0055 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: LEILA DA SILVA PANTOJA
Participação: REQUERIDO Nome: NEWTON LIMA VILA NOVA Participação: ADVOGADO Nome: LEILA
DA SILVA PANTOJA OAB: 28418/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL – UNAJ DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ 
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL - UNAJ DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, unidade
judiciaria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC nº: 0800318-41.2025.8.14.0055

 
NOTIFICADO(A): NEWTON LIMA VILA NOVA 

 
ADV.: LEILA DA SILVA PANTOJA OAB: PA28418-A 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) NEWTON LIMA VILA NOVA, na pessoa do seu/sua
advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 055unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 983282341 nos dias úteis das
8h às 14h.                         

 
   São Miguel do Guama, 25 de março de 2025

 
TATIANA SERRA DE OLIVEIRA 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciaria Local – UNAJ de São Miguel do Guama
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE

 
CORREIÇÃO CARTÓRIOS Nº 002/2025

 
O Excelentíssimo Senhor Dr. VICTOR BARRETO RAMPAL, Juiz de Direito substituto da Comarca de Vigia
de Nazaré e Termo de Colares, no uso de suas atribuições legais etc.

 
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que nos dias 08 e 09
de abril de 2025, o Juízo da Vara Única da Comarca Vigia de Nazaré e do Termo Judiciário de Colares,
realizará CORREIÇÃO, nos cartórios de Vigia e no Termo de Colares com início às 09h00,
respectivamente nesta ordem, na ocasião poderão ser apresentadas as reclamações, sugestões, pedidos
e demais manifestações afetas as serventias.  Fica nomeada para o cargo de secretária da correição, a
servidora (assessora) Ingryd Sarah Cordeiro Caldeira, matrícula 209236.

 
E para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro não se possa alegar ignorância, o presente
Edital será publicado no Diário de justiça e, ainda afixado no átrio do fórum e nos demais locais de
costume da Comarca.

 
                                    Vigia de Nazaré - PA, 25 de março de 2025.

 
VICTOR BARRETO RAMPAL,

 
Juiz de Direito substituto da Comarca de Vigia de Nazaré e Termo de Colares, no uso de suas atribuições
legais etc

 
 

 
 

COMARCA DE VIGIA

SECRETARIA DA VARA UNICA DE VIGIA
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Número do processo: 0800259-56.2025.8.14.0054 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/RO
Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI 
 
.

 
PODER JUDICIÁRIO 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________

 
Procedimento Administrativo de Cobrança n. 0800259-56.2025.8.14.0054

 
Extraído dos autos do Processo judicial n. 0801431-04.2023.8.14.0054

 
Devedor/Notificado: REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A. 

 
Advogado: Advogado(s) do reclamado: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 

COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA

A presente publicação tem a finalidade de notificar a empresa Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA
FERREIRA PIGNANELI - RO5546
, para que no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa,
sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. 

Para pagamento do referido débito, a parte devedora devera imprimir o boleto bancario e relatório de conta, através do
sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de custas, exclusivamente, pelo número
do PAC acima identificado. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São João do Araguaia, Estado do Para, República Federativa do Brasil, aos  25
de março de 2025, Eu Monica Martins Silva, Chefe da Ula de São João do Araguaia confeccionei e assino eletronicamente.

São João do Araguaia/PA, 25 de março de 2025.
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Número do processo: 0800260-41.2025.8.14.0054 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO S.A
Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI OAB: 5546/RO
Participação: ADVOGADO Nome: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI 
 
.

 
PODER JUDICIÁRIO 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO ARAGUAIA
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________

 
Procedimento Administrativo de Cobrança n. 0800260-41.2025.8.14.0054

 
Extraído dos autos do Processo judicial n. 0006114-59.2019.8.14.0054

 
Devedor/Notificado: REQUERIDO: BANCO BRADESCO S.A 

 
Advogado: Advogado(s) do reclamado: GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 

Mônica Martins Silva

Chefe de Arrecadação Local

São João do Araguaia/PA

A presente publicação tem a finalidade de notificar a empresa Advogado do(a) REQUERIDO: GUILHERME DA COSTA
FERREIRA PIGNANELI - RO5546
, para que no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e inscrição em dívida ativa,
sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. 

Para pagamento do referido débito, a parte devedora devera imprimir o boleto bancario e relatório de conta, através do
sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de custas, exclusivamente, pelo número
do PAC acima identificado. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São João do Araguaia, Estado do Para, República Federativa do Brasil, aos  25
de março de 2025, Eu Monica Martins Silva, Chefe da Ula de São João do Araguaia confeccionei e assino eletronicamente.
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São João do Araguaia/PA, 25 de março de 2025.

Mônica Martins Silva

Chefe de Arrecadação Local

São João do Araguaia/PA
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Número do processo: 0800223-89.2025.8.14.0029 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JEDYSON DA SILVA TEIXEIRA
Participação: ADVOGADO Nome: JOAO PEDRO BATISTA PRADO OAB: 48967/GO Participação:
ADVOGADO Nome: JOAO PEDRO BATISTA PRADO 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MARACANÃ

 
NOTIFICAÇÃO

 
PROCESSO Nº. 0800275-56.2023.8.14.0029

 
NOTIFICADO (A): JEDYSON DA SILVA TEIXEIRA

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-MARACANÃ, unidade judiciaria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800223-89.2025.8.14.0029  
NOTIFICADO(A): JEDYSON DA SILVA TEIXEIRA 
 
Adv.: JOAO PEDRO BATISTA PRADO OAB/GO 48.967 

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: JEDYSON DA SILVA TEIXEIRA, na pessoa
do seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancario a ser pago esta disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancario e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancario também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 029unaj@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98426-0961 (whatsapp) nos dias
úteis das 8h às 14h.

 
Maracanã/PA, 25 de março de 2025

 
Rubens Lima Farias  
Chefe da Unidade de Arrecadação – FRJ –Maracanã

COMARCA DE MARACANÃ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE MARACANÃ
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